
MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
 

ORDEM DO DIA
99ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2025

03/12/2025
# Proposição Processo Administrativo Autor Assunto Fase de Tramitação

1 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 12020005 / 2025 VEREADOR ALDO LOUREIRO SOLICITA A PINTURA E A INSTALAÇÃO DE PLACA DE ADVERTENCIA NO REDUTOR DE VELOCIDADE, LOCALIZADO NA
AVENIDA ALICE CAROLINA - VILLAGE CAMPESTRE, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, DISCUSSÃO ÚNICA

2 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 12020004 / 2025 VEREADOR ALDO LOUREIRO SOLICITA A REPINTURA NOS REDUTORES DE VELOCIDADE, LOCALIZADOS NA RUA ALAMENDA DA PAZ, 497 -
RESIDENCIAL GRACILIANO RAMOS, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, NESTA CAPITAL DISCUSSÃO ÚNICA

3 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 12020036 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO VERGEL DISCUSSÃO ÚNICA

4 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 12020032 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE LIMPEZA URBANA NAS PIABAS, JACINTINHO DISCUSSÃO ÚNICA

5 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 12020039 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE VALETA POR CANALETA NO CRUZAMENTO DA RUA CAROLINA CALDAS NUNES
COM A RUA JOELVIEIRA DOS ANJOS DISCUSSÃO ÚNICA

6 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 12020035 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS PRÓXIMO À RUA SANTA MARIANA,
ANTARES DISCUSSÃO ÚNICA

7 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 12020042 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE LIMPEZA E RETIRADA DE VEGETAÇÃO CONSTITUÍDA DE PLANTAS NÃO CULTIVADAS, DE PORTE
MÉDIO E SEM QUALQUER SERVENTIA, DENOMINADA MATO, NA RUA VICENTE, NA GROTA DO NENO DISCUSSÃO ÚNICA

8 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 12020038 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE VALETA POR CANALETA NO CRUZAMENTO DA RUA CAROLINA CALDAS NUNES
COM A AVENIDA GOVERNADOR LAMENHA FILHO DISCUSSÃO ÚNICA

9 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 12020034 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE LIMPEZA/RETIRADA DE LIXO E ENTULHO NA RUA WALDEMIRO NUNES DE ALENCAR BARROS, 425,
FEITOSA DISCUSSÃO ÚNICA

10 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 12020041 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE REPARO DE VIA EM RAZÃO DO AFUNDAMENTO DE SOLO DEVIDO AO ROMPIMENTO DE GALERIA,
NA TRAVESSA DOUTORIVALDO MARINHO, 75, JACINTINHO DISCUSSÃO ÚNICA

11 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 12020021 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE CONVERSÃO DAS FAIXAS DE PEDESTRES LOCALIZADAS NA EXTENSÃO DE TODA FAIXA VERDE
ENTRE A ORLA DA PAJUÇARA E A ORLA DA PONTA VERDE EM FAIXAS ELEVADAS DISCUSSÃO ÚNICA

12 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 12020037 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE LIMPEZA URBANA EM CANAL NAS PIABAS, JACINTINHO DISCUSSÃO ÚNICA

13 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 12020033 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE REPARO EM ESCADARIA DECORRENTE DO VAZAMENTO DE ÁGUA NAS PIABAS, JACINTINHO DISCUSSÃO ÚNICA

14 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 12020040 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA TRÊS DE MAIO, VERGEL DISCUSSÃO ÚNICA

15 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 12020028 / 2025 VEREADOR GALBA NETTO
SOLICITA O ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO À AUTARQUIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E
LIMPEZA URBANA - ALURB , PARA QUE REALIZE LIMPEZA E RETIRADA DE ENTULHOS NA RUA CORONEL PARANHOS,
JACINTINHO, CEP 57040-000, NESTE MUNICÍPIO

DISCUSSÃO ÚNICA

16 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 12020031 / 2025 VEREADOR GALBA NETTO
SOLICITA O ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO À SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANIZAÇÃO -
SEMINFRA, PARA QUE REALIZE O FECHAMENTO DE BURACO E REPARAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CLEMENTINO DO
MONTE, 355 - FAROL, CEP 57055-190, NESTE MUNICÍPIO

DISCUSSÃO ÚNICA
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17 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 12020030 / 2025 VEREADOR GALBA NETTO
SOLICITA O ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO À SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANIZAÇÃO -
SEMINFRA,  PARA  QUE  REALIZE  A  PAVIMENTAÇÃO  ASFÁLTICA  E  DENAGEM  NA  RUA  CORONEL  PARANHOS,
JACINTINHO, CEP 57040-000, NESTE MUNICÍPIO

DISCUSSÃO ÚNICA

18 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 12020022 / 2025 VEREADOR LEONARDO DIAS
SOLICITA A PROIBIÇÃO DE ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS NA AV. DR. JOSÉ SAMPAIO LUZ, NO TRECHO ENTRE OS
EDIFÍCIOS DANÚBIO E KINGSTON, NA PONTA VERDE, EM VIRTUDE DE RECORRENTES CONGESTIONAMENTOS NO
LOCAL.

DISCUSSÃO ÚNICA

19 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 12020017 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ SOLICITA A AMPLIAÇÃO DA CICLOVIA DA AVENIDA DURVAL DE GÓES MONTEIRO ATÉ O BAIRRO EUSTÁQUIO GOMES,
FAZENDO DIVISA COM A CIDADE DE RIO LARGO DISCUSSÃO ÚNICA

20 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 12020016 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A CONSTRUÇÃO DE 01 QUEBRA - MOLAS NA AVENIDA POETA LUIZ GONZAGA
BARROSO , PRÓXIMO A EMPRESA ENGEQUIPE , NO BAIRRO CLIMA BOM DISCUSSÃO ÚNICA

21 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 12020015 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A REVITALIZAÇÃO DA PRACINHA RAINHA DA PAZ ,  NA RUA JOSÉ LOBO DE
MEDEIROS, NO BECO DO JOÃO CALHEIROS, NO BAIRRO TABULEIRO DOS MARTINS. DISCUSSÃO ÚNICA

22 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 12020013 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A LIMPEZA URBANA E CAPINAÇÃO DA RUA DA LAPINHA , NO BAIRRO FERNÃO
VELHO. DISCUSSÃO ÚNICA

23 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 12020043 / 2025 VEREADOR THIAGO PRADO SOLICITA  A  RETIRADA  DE  ENTULHOS,  RESÍDUOS  DESCARTADOS  IRREGULARMENTE  E  DEMAIS  MATERIAIS
ACUMULADOS, NO CONJUNTO A FLAMBOYANT, Nº 145, SERRARIA – MACEIÓ/AL. DISCUSSÃO ÚNICA

24 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 12020023 / 2025 VEREADOR THIAGO PRADO SOLICITA A INSTALAÇÃO DE UM REDUTOR DE VELOCIDADE NA AVENIDA ÁLVARO OTACÍLIO, NAS PROXIMIDADES
DO NÚMERO 6705, NO BAIRRO JATIÚCA. DISCUSSÃO ÚNICA

25 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 12020027 / 2025 VEREADOR THIAGO PRADO SOLICITA PROVIDÊNCIAS QUANTO À OCUPAÇÃO IRREGULAR DE ÁREA PÚBLICA NO CONJUNTO A FLAMBOYANT,
BAIRRO SERRARIA. DISCUSSÃO ÚNICA

26 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 12020025 / 2025 VEREADOR THIAGO PRADO SOLICITA A RETIRADA IMEDIATA DE UM TRAILER TOMBADO LOCALIZADO NA RUA DANÚSIA DE MENEZES BRANDÃO
AYRES, NO BAIRRO GRUTA DE LOURDES. DISCUSSÃO ÚNICA

27 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 12020024 / 2025 VEREADOR THIAGO PRADO SOLICITA REFORÇAR A COMUNICAÇÃO VISUAL ADEQUADA, BEM COMO BALIZADORES AO LONGO DE TODO O
TRECHO UTILIZADO POR CORREDORES NA FAIXA VERDE DA ORLA DE MACEIÓ DISCUSSÃO ÚNICA

28 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 12020006 / 2025 VEREADORA TECA NELMA SOLICITA FECHAMENTO DE BURACO NA AV. FERNANDES LIMA, 17-4955, PRÓX. AO SANTO AMARO, MACEIÓ-AL. DISCUSSÃO ÚNICA

29 PROJETO DE LEI
Nº 178/2025 PROCESSO WEB Nº 04160005 / 2025 VEREADOR JONATAS OMENA INSTITUI  A SEMANA MUNICIPAL DE VALORIZAÇÃO DO PROFESSOR NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS. SEGUNDA DISCUSSÃO

30 PROJETO DE LEI
Nº 553/2025 PROCESSO WEB Nº 11170042 / 2025 VEREADOR THIAGO PRADO CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO DA FAMÍLIA BRASILEIRA - IFB. SEGUNDA DISCUSSÃO

31 PROJETO DE LEI
Nº 282/2025 PROCESSO WEB Nº 06030020 / 2025 VEREADORA TECA NELMA

ALTERA A REDAÇÃO DA EMENTA E DOS ARTIGOS 1º, 5º, 7º, 8º, 9º, 11, 12, 15, 17, 18 E 23, TODOS DA LEI
MUNICIPAL Nº 7.404, 09 DE AGOSTO DE 2023, QUE DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DE SEGURANÇA ALIMENTAR E
NUTRICIONAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ - LOSAN.

SEGUNDA DISCUSSÃO
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32
PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO
Nº 172/2025

PROCESSO WEB Nº 10060031 / 2025 VEREADOR JONATAS OMENA CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO DELEGADO ANDRÉ COSTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. SEGUNDA DISCUSSÃO

33
PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO
Nº 195/2025

PROCESSO WEB Nº 10150024 / 2025 VEREADOR MILTON RONALSA DISPÕES SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA PONTES DE MIRANDA AO SR.  EDUARDO LUIZ DE PAIVA LIMA
MARINHO. SEGUNDA DISCUSSÃO

34
PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO
Nº 194/2025

PROCESSO WEB Nº 10150001 / 2025 VEREADOR NETO ANDRADE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TITULO DO CIDADÃO HONORÁRIO AO DR. YGOR VIEIRA DE FIGUEIRÊDO. SEGUNDA DISCUSSÃO

35
PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO
Nº 210/2025

PROCESSO WEB Nº 11060020 / 2025 VEREADOR NETO ANDRADE CONCEDE A COMENDA ÁLVARO VASCONCELOS FILHO O SR. FELIPE LUÍS CABRAL DE MEDEIROS ROCHA SEGUNDA DISCUSSÃO

36
PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO
Nº 205/2025

PROCESSO WEB Nº 10170005 / 2025 VEREADOR NETO ANDRADE CONCEDE A COMENDA GOVERNADOR AFRÂNIO LAGES AO SR. CARLOS CALHEIROS. SEGUNDA DISCUSSÃO

37
PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO
Nº 161/2025

PROCESSO WEB Nº 10020054 / 2025 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA CONCEDE A COMENDA SENADOR ARNON DE MELLO AO SR. WARNER OLIVEIRA. SEGUNDA DISCUSSÃO

38
PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO
Nº 160/2025

PROCESSO WEB Nº 10020053 / 2025 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA CONCEDE A COMENDA ABDIAS GUILHERME DA SILVA AO SR. ANDERSON LUCAS MATIAS DA SILVA SEGUNDA DISCUSSÃO

39
PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO
Nº 170/2025

PROCESSO WEB Nº 10060026 / 2025 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA CONCEDE A COMENDA JAREDE VIANA A SRª. ANA CRISTINA RODRIGUES MENDONÇA. SEGUNDA DISCUSSÃO

40
PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO
Nº 166/2025

PROCESSO WEB Nº 10020059 / 2025 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA CONCEDE A COMENDA NISE MAGALHÃES DA SILVEIRA A SRª. CLARICE MARIA TAVARES MACEDO CAVALCANTI. SEGUNDA DISCUSSÃO



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 12020005 Ano : 2025 Emissão : 02/12/2025 10:10:34

Requerente / Procurador :

VEREADOR ALDO LOUREIRO

Titular / Órgão :

VEREADOR ALDO LOUREIRO

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Destino da Indicação :

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO – DMTT

Assunto :

SOLICITA A PINTURA E A INSTALAÇÃO DE PLACA DE ADVERTENCIA NO REDUTOR DE VELOCIDADE, LOCALIZADO NA
AVENIDA ALICE CAROLINA - VILLAGE CAMPESTRE, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA,

O U T R O S D A D O S



 
GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO 

 
INDICAÇÃO nº ________ / 2025 – GVAL/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 

INDICAÇÃO 

Senhor Presidente, nos termos do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Maceió, venho, respeitosamente, submeter à apreciação a presente 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, João Henrique Caldas, com cópia ao 
Senhor Diretor-presidente do Departamento Municipal de Transportes e Trânsito – 
DMTT, André Santos Costa, para que sejam adotadas as providências cabíveis no 
sentido de: 

 

PROMOVER A PINTURA DE SOLO E A INSTALAÇÃO DE PLACAS DE 
ADVERTÊNCIA NO REDUTOR DE VELOCIDADE/LOMBADA, LOCALIZADO NA 
AVENIDA ALICE CAROLINA, 413, CEP: 57.073-413 – VILLAGE CAMPESTRE 2 - 
BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, NESTA CAPITAL, PROXIMO AO TERMINAL 

DE ÔNIBUS DO CONJUNTO VILLAGE CAMPESTRE 2. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente indicação visa à segurança no trânsito, diminuindo o risco de 
acidentes e garantindo um trânsito mais seguro para todos. A falta de sinalização 
adequada, como os redutores de velocidade bem pintados e visíveis, tem gerado 
preocupação entre os moradores e usuários das vias.  

 
A pintura e a revitalização dos redutores de velocidade, aliada a uma 

sinalização de solo adequada (como placas informativas), contribuem diretamente 
para a redução de acidentes de trânsito e para a criação de um ambiente urbano 
mais seguro e confortável para todos os cidadãos.  

 
Seguem fotos em anexo 

 

Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 
setor competente para as providências cabíveis. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 02 de dezembro de 2025. 
 
 
 

 
 
 

 



 
GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO 

 
ANEXO 

 
 

  

 
      
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO 

 
ANEXO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Latitude: -9.547416, Longitude: - 35.760936 

 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 12020004 Ano : 2025 Emissão : 02/12/2025 10:06:19

Requerente / Procurador :

VEREADOR ALDO LOUREIRO

Titular / Órgão :

VEREADOR ALDO LOUREIRO

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Destino da Indicação :

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO – DMTT

Assunto :

SOLICITA A REPINTURA NOS REDUTORES DE VELOCIDADE, LOCALIZADOS NA RUA ALAMENDA DA PAZ, 497 -
RESIDENCIAL GRACILIANO RAMOS, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, NESTA CAPITAL

O U T R O S D A D O S



 
GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO 

 
INDICAÇÃO nº ________ / 2025 – GVAL/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 

INDICAÇÃO 

Senhor Presidente, nos termos do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Maceió, venho, respeitosamente, submeter à apreciação a presente 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, João Henrique Caldas, com cópia ao 
Senhor Diretor-presidente do Departamento Municipal de Transportes e Trânsito – 
DMTT, André Santos Costa, para que sejam adotadas as providências cabíveis no 
sentido de: 

 

PROMOVER A REPINTURA NOS REDUTORES DE 
VELOCIDADE/LOMBADAS, LOCALIZADOS NA RUA ALAMEDA DA PAZ, CEP: 

57.073-218 – RESIDENCIAL GRACILIANO RAMOS - BAIRRO CIDADE 
UNIVERSITÁRIA, NESTA CAPITAL, PROXIMO A ESCOLA MUNICIPAL YEDA 

OLIVEIRA DOS SANTOS. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente indicação visa à segurança no trânsito, diminuindo o risco de 
acidentes e garantindo um trânsito mais seguro para todos. A falta de sinalização 
adequada, como os redutores de velocidade bem pintados e visíveis, tem gerado 
preocupação entre os moradores e usuários das vias.  

 
A pintura e a revitalização dos redutores de velocidade, aliada a uma 

sinalização de solo adequada, contribuem diretamente para a redução de acidentes 
de trânsito e para a criação de um ambiente urbano mais seguro e confortável para 
todos os cidadãos.  

 
Seguem fotos em anexo 

 

Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 
setor competente para as providências cabíveis. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 02 de dezembro de 2025. 
 
 
 

 
 
 

 



 
GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO 

 
ANEXO 

 
 

  

 
      
 
 
 
 



 
GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO 

 
ANEXO 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Latitude: -9.545576, Longitude: - 35.746450 

 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 12020036 Ano : 2025 Emissão : 02/12/2025 16:03:12

Requerente / Procurador :

VEREADOR CAL MOREIRA

Titular / Órgão :

VEREADOR CAL MOREIRA

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

SOLICITAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO VERGEL

O U T R O S D A D O S



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

INDICAÇÃO N° 322/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Rodrigo Santos Cunha, Vice-prefeito de Maceió e representante da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO VERGEL” 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente solicitação tem por objetivo garantir melhores condições de 
mobilidade e segurança aos moradores e transeuntes da viela mencionada, atualmente 
em estado precário, com solo irregular e trechos de difícil acesso, especialmente em 
períodos chuvosos. 

 
A pavimentação asfáltica proporcionará melhoria na trafegabilidade, redução da 

poeira e da lama e maior qualidade de vida à população residente, além de contribuir 
para o desenvolvimento urbano ordenado da área. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
Sala de Sessões. 
Maceió, 02 de dezembro de 2025. 
 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 

 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://maps.app.goo.gl/q4Pwaet8WpcpgojY6 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 12020032 Ano : 2025 Emissão : 02/12/2025 16:00:50

Requerente / Procurador :

VEREADOR CAL MOREIRA

Titular / Órgão :

VEREADOR CAL MOREIRA

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Destino da Indicação :

AUTARQUIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E LIMPEZA URBANA – ALURB

Assunto :

SOLICITAÇÃO DE LIMPEZA URBANA NAS PIABAS, JACINTINHO

O U T R O S D A D O S



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

INDICAÇÃO N° 318/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Moacir Teófilo Neto, representante da Autarquia de Desenvolvimento 
Sustentável e Limpeza Urbana, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE LIMPEZA URBANA NAS PIABAS, JACINTINHO” 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente solicitação tem por finalidade assegurar a adequada manutenção dos 
espaços públicos, considerando que a limpeza urbana é medida essencial para a saúde 
coletiva, prevenção de pragas, conservação ambiental e melhoria da qualidade de vida 
da população. 

 
A ausência de limpeza periódica compromete a circulação de pessoas, favorece 

o acúmulo de resíduos e representa risco à saúde, especialmente em áreas de grande 
fluxo ou próximas a residências, escolas e estabelecimentos comerciais. 

 
Dessa forma, visando promover um ambiente mais seguro, salubre e 

visualmente adequado, mostra-se necessária a realização dos serviços de varrição, 
capinação, remoção de entulhos e demais ações de manutenção urbana no local 
indicado. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
Sala de Sessões. 
Maceió, 02 de dezembro de 2025. 
 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 

 

 
 



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://maps.app.goo.gl/H5WdpJiMMpjz476v9 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 12020039 Ano : 2025 Emissão : 02/12/2025 16:04:40

Requerente / Procurador :

VEREADOR CAL MOREIRA

Titular / Órgão :

VEREADOR CAL MOREIRA

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

SOLICITAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE VALETA POR CANALETA NO CRUZAMENTO DA RUA CAROLINA CALDAS NUNES
COM A RUA JOELVIEIRA DOS ANJOS

O U T R O S D A D O S



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

INDICAÇÃO N° 325/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Rodrigo Santos Cunha, Vice-prefeito de Maceió e representante da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE VALETA POR CANALETA NO CRUZAMENTO DA 
RUA CAROLINA CALDAS NUNES COM A RUA JOELVIEIRA DOS ANJOS” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente solicitação tem como objetivo atender à demanda da comunidade 

por reparo e adequação em valeta localizada em cruzamento urbano, a qual, devido ao 
desgaste do tempo e ao fluxo intenso de veículos, encontra-se em condições que 
prejudicam a mobilidade e oferecem risco à segurança de motoristas, ciclistas e 
pedestres. 

 
O problema ocasiona desconforto no tráfego, danos materiais em veículos e 

maior possibilidade de acidentes, além de comprometer a acessibilidade da via. Dessa 
forma, a substituição da valeta por canaleta é medida necessária para garantir melhor 
fluidez do trânsito, segurança dos usuários e preservação da infraestrutura viária. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
Sala de Sessões. 
Maceió, 02 de dezembro de 2025. 
 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 

 
 
 
 



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://maps.app.goo.gl/fU2cPCG9EvA1ikcS9 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 12020035 Ano : 2025 Emissão : 02/12/2025 16:02:38

Requerente / Procurador :

VEREADOR CAL MOREIRA

Titular / Órgão :

VEREADOR CAL MOREIRA

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

SOLICITAÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS PRÓXIMO À RUA SANTA MARIANA,
ANTARES

O U T R O S D A D O S



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

INDICAÇÃO N° 321/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Rodrigo Santos Cunha, Vice-prefeito de Maceió e representante da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 
PRÓXIMO À RUA SANTA MARIANA, ANTARES” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente solicitação visa atender à necessidade de implantação de um sistema 

adequado de drenagem de águas pluviais, medida indispensável para prevenir 
alagamentos, erosões e o consequente comprometimento da mobilidade urbana. 

 
A ausência de drenagem eficiente provoca acúmulo de água, deterioração do 

pavimento e risco à segurança de pedestres e motoristas, sobretudo durante períodos 
de chuva intensa. 

 
Dessa forma, a intervenção do Poder Público mostra-se imprescindível para 

garantir o correto escoamento das águas pluviais, preservando a infraestrutura 
existente, promovendo melhores condições de trafegabilidade e assegurando maior 
bem-estar à população. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
Sala de Sessões. 
Maceió, 02 de dezembro de 2025. 
 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 

 



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://maps.app.goo.gl/NAYws7BUSd8oQnjA9 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 12020042 Ano : 2025 Emissão : 02/12/2025 16:06:13

Requerente / Procurador :

VEREADOR CAL MOREIRA

Titular / Órgão :

VEREADOR CAL MOREIRA

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Destino da Indicação :

AUTARQUIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E LIMPEZA URBANA – ALURB

Assunto :

SOLICITAÇÃO DE LIMPEZA E RETIRADA DE VEGETAÇÃO CONSTITUÍDA DE PLANTAS NÃO CULTIVADAS, DE PORTE
MÉDIO E SEM QUALQUER SERVENTIA, DENOMINADA MATO, NA RUA VICENTE, NA GROTA DO NENO

O U T R O S D A D O S



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

INDICAÇÃO N° 328/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Moacir Teófilo Neto, representante da Autarquia de Desenvolvimento 
Sustentável e Limpeza Urbana, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE LIMPEZA E RETIRADA DE VEGETAÇÃO CONSTITUÍDA DE PLANTAS 
NÃO CULTIVADAS, DE PORTE MÉDIO E SEM QUALQUER SERVENTIA, DENOMINADA 

MATO, NA RUA VICENTE, NA GROTA DO NENO” 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O acúmulo de mato de porte médio, sem qualquer serventia, compromete a 
estética urbana, dificulta a circulação de pedestres e veículos, além de favorecer a 
proliferação de insetos, roedores e animais peçonhentos, gerando riscos à saúde pública 
e à segurança dos moradores. 

 
A execução do serviço solicitado é medida necessária para garantir melhores 

condições de higiene, acessibilidade e bem-estar à comunidade local, contribuindo para 
a valorização do espaço público e prevenção de problemas decorrentes da falta de 
manutenção. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
Sala de Sessões. 
Maceió, 02 de dezembro de 2025. 
 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 

 

 

 

 

 



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://maps.app.goo.gl/j8WnWTvFwY5us6hn7 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 12020038 Ano : 2025 Emissão : 02/12/2025 16:04:11

Requerente / Procurador :

VEREADOR CAL MOREIRA

Titular / Órgão :

VEREADOR CAL MOREIRA

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

SOLICITAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE VALETA POR CANALETA NO CRUZAMENTO DA RUA CAROLINA CALDAS NUNES
COM A AVENIDA GOVERNADOR LAMENHA FILHO

O U T R O S D A D O S



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

INDICAÇÃO N° 324/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Rodrigo Santos Cunha, Vice-prefeito de Maceió e representante da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE VALETA POR CANALETA NO CRUZAMENTO DA 
RUA CAROLINA CALDAS NUNES COM A AVENIDA GOVERNADOR LAMENHA FILHO” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente solicitação tem como objetivo atender à demanda da comunidade 

por reparo e adequação em valeta localizada em cruzamento urbano, a qual, devido ao 
desgaste do tempo e ao fluxo intenso de veículos, encontra-se em condições que 
prejudicam a mobilidade e oferecem risco à segurança de motoristas, ciclistas e 
pedestres. 

 
O problema ocasiona desconforto no tráfego, danos materiais em veículos e 

maior possibilidade de acidentes, além de comprometer a acessibilidade da via. Dessa 
forma, a substituição da valeta por canaleta é medida necessária para garantir melhor 
fluidez do trânsito, segurança dos usuários e preservação da infraestrutura viária. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
Sala de Sessões. 
Maceió, 02 de dezembro de 2025. 
 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 

 
 
 
 



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://maps.app.goo.gl/KXDWybHs2z1uxU9N8 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 12020034 Ano : 2025 Emissão : 02/12/2025 16:02:05

Requerente / Procurador :

VEREADOR CAL MOREIRA

Titular / Órgão :

VEREADOR CAL MOREIRA

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Destino da Indicação :

AUTARQUIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E LIMPEZA URBANA – ALURB

Assunto :

SOLICITAÇÃO DE LIMPEZA/RETIRADA DE LIXO E ENTULHO NA RUA WALDEMIRO NUNES DE ALENCAR BARROS, 425,
FEITOSA

O U T R O S D A D O S



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

INDICAÇÃO N° 320/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Moacir Teófilo Neto, representante da Autarquia de Desenvolvimento 
Sustentável e Limpeza Urbana, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE LIMPEZA/RETIRADA DE LIXO E ENTULHO NA RUA WALDEMIRO 
NUNES DE ALENCAR BARROS, 425, FEITOSA” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A solicitação de retirada de entulho justifica-se pela necessidade de promover a 

limpeza urbana, a segurança dos transeuntes e a prevenção de problemas ambientais e 
sanitários.  

 
Além disso, a permanência do entulho favorece a proliferação de vetores de 

doenças, como ratos, baratas e mosquitos, gerando riscos à saúde da comunidade. 
Também há risco de acidentes, especialmente à noite, em virtude da baixa visibilidade 
da obstrução. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
Sala de Sessões. 
Maceió, 02 de dezembro de 2025. 
 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://maps.app.goo.gl/9RGCYY5TLMUfktQ56 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 12020041 Ano : 2025 Emissão : 02/12/2025 16:05:45

Requerente / Procurador :

VEREADOR CAL MOREIRA

Titular / Órgão :

VEREADOR CAL MOREIRA

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

SOLICITAÇÃO DE REPARO DE VIA EM RAZÃO DO AFUNDAMENTO DE SOLO DEVIDO AO ROMPIMENTO DE GALERIA,
NA TRAVESSA DOUTORIVALDO MARINHO, 75, JACINTINHO

O U T R O S D A D O S



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

INDICAÇÃO N° 327/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Rodrigo Santos Cunha, Vice-prefeito de Maceió e representante da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE REPARO DE VIA EM RAZÃO DO AFUNDAMENTO DE SOLO DEVIDO 
AO ROMPIMENTO DE GALERIA, NA TRAVESSA DOUTORIVALDO MARINHO, 75, 

JACINTINHO” 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente solicitação tem como finalidade requerer a realização de reparo 
urgente na via em questão, em razão do visível afundamento do solo provocado pelo 
rompimento de galeria subterrânea. 

 
A deformação da pavimentação tem comprometido o tráfego seguro de veículos 

e pedestres, representando risco iminente de acidentes, especialmente em dias 
chuvosos, quando o problema tende a se agravar. Além disso, a continuidade do 
desgaste pode provocar danos estruturais mais severos e onerosos ao poder público, 
caso não haja uma intervenção imediata. 

 
Considerando o impacto negativo à mobilidade urbana, à segurança dos 

transeuntes e à integridade da infraestrutura local, solicita-se a adoção das providências 
necessárias para o reparo da via e a devida recomposição da galeria, com a maior 
brevidade possível. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
Sala de Sessões. 
Maceió, 02 de dezembro de 2025. 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://maps.app.goo.gl/fsEN2rQCpyBqYfwA7 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 12020021 Ano : 2025 Emissão : 02/12/2025 14:46:43

Requerente / Procurador :

VEREADOR CAL MOREIRA

Titular / Órgão :

VEREADOR CAL MOREIRA

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Destino da Indicação :

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO – DMTT

Assunto :

SOLICITAÇÃO DE CONVERSÃO DAS FAIXAS DE PEDESTRES LOCALIZADAS NA EXTENSÃO DE TODA FAIXA VERDE
ENTRE A ORLA DA PAJUÇARA E A ORLA DA PONTA VERDE EM FAIXAS ELEVADAS

O U T R O S D A D O S



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 

 

 

INDICAÇÃO N° 317/2025 – GVCM/CMM 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor André dos Santos Costa, representante do Departamento Municipal de 
Transportes e Trânsito, para a adoção das devidas providências: 
 
 

“SOLICITAÇÃO DE CONVERSÃO DAS FAIXAS DE PEDESTRES LOCALIZADAS NA 
EXTENSÃO DA FAIXA VERDE ENTRE A ORLA DA PAJUÇARA E A ORLA DA PONTA 

VERDE EM FAIXAS ELEVADAS” 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente solicitação tem por finalidade reduzir a velocidade dos automóveis 
que trafegam ao longo da extensão da Faixa Verde situada entre a orla da Pajuçara e a 
orla da Ponta Verde, área que concentra intenso fluxo de atletas, pedestres, turistas, 
ciclistas e usuários das estruturas de lazer ao ar livre. 

 
Sabendo que as faixas de pedestres existentes no local cumprem sua função de 

travessia, torna-se necessário que também atuem como instrumentos de redução de 
velocidade, considerando que a Faixa Verde está localizada na própria pista de 
rolamento, sendo separada do fluxo de veículos apenas por pequenos gelos baianos, o 
que eleva o risco de acidentes. 

 
Nesse contexto, a melhor solução é a elevação das faixas de pedestres já 

implantadas. Além de preservar a função de travessia segura, as faixas elevadas 
funcionarão como lombofaixas, reduzindo efetivamente a velocidade dos veículos e 
proporcionando maior segurança aos pedestres e aos usuários que praticam atividades 
esportivas na área correspondente. 

 
Como exemplo dessa intervenção, cita-se a lombofaixa instalada no Eixo Quartel, 

na Gruta de Lourdes, que além de cumprir a função de faixa de pedestre, funciona como 
redutor de velocidade. 

 
Sala de Sessões. 
Maceió, 02 de dezembro de 2025. 

 

 

 



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 12020037 Ano : 2025 Emissão : 02/12/2025 16:03:44

Requerente / Procurador :

VEREADOR CAL MOREIRA

Titular / Órgão :

VEREADOR CAL MOREIRA

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Destino da Indicação :

AUTARQUIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E LIMPEZA URBANA – ALURB

Assunto :

SOLICITAÇÃO DE LIMPEZA URBANA EM CANAL NAS PIABAS, JACINTINHO

O U T R O S D A D O S



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

INDICAÇÃO N° 323/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Moacir Teófilo Neto, representante da Autarquia de Desenvolvimento 
Sustentável e Limpeza Urbana, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE LIMPEZA URBANA EM CANAL NAS PIABAS, JACINTINHO” 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente solicitação tem por finalidade assegurar a adequada manutenção dos 
espaços públicos, considerando que a limpeza urbana é medida essencial para a saúde 
coletiva, prevenção de pragas, conservação ambiental e melhoria da qualidade de vida 
da população. 

 
A ausência de limpeza periódica compromete a circulação de pessoas, favorece 

o acúmulo de resíduos e representa risco à saúde, especialmente em áreas de grande 
fluxo ou próximas a residências, escolas e estabelecimentos comerciais. 

 
Dessa forma, visando promover um ambiente mais seguro, salubre e 

visualmente adequado, mostra-se necessária a realização dos serviços de varrição, 
capinação, remoção de entulhos e demais ações de manutenção urbana no local 
indicado. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
Sala de Sessões. 
Maceió, 02 de dezembro de 2025. 
 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 

 

 
 



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://maps.app.goo.gl/28WZbzbBcFYrHhtF6 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 12020033 Ano : 2025 Emissão : 02/12/2025 16:01:30

Requerente / Procurador :

VEREADOR CAL MOREIRA

Titular / Órgão :

VEREADOR CAL MOREIRA

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

SOLICITAÇÃO DE REPARO EM ESCADARIA DECORRENTE DO VAZAMENTO DE ÁGUA NAS PIABAS, JACINTINHO

O U T R O S D A D O S



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

INDICAÇÃO N° 319/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Rodrigo Santos Cunha, Vice-prefeito de Maceió e representante da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE REPARO EM ESCADARIA DECORRENTE DO VAZAMENTO DE ÁGUA 
NAS PIABAS, JACINTINHO” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente solicitação tem por objetivo garantir a segurança e a integridade dos 

transeuntes que utilizam a escadaria pública afetada por danos estruturais decorrentes 
de infiltração e vazamento de água. O desgaste progressivo compromete tanto a 
estabilidade dos degraus quanto a acessibilidade de moradores e usuários, aumentando 
o risco de acidentes, especialmente para crianças, idosos e pessoas com mobilidade 
reduzida. 

 
Considerando tratar-se de via de passagem essencial para o deslocamento 

cotidiano da população, torna-se necessária a intervenção do Poder Público para 
promover os devidos reparos, assegurando condições adequadas de uso, prevenção de 
acidentes e preservação da infraestrutura urbana. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
Sala de Sessões. 
Maceió, 02 de dezembro de 2025. 
 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 

 
 



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://maps.app.goo.gl/kTF3zuwHhfbSw7wK9 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 12020040 Ano : 2025 Emissão : 02/12/2025 16:05:16

Requerente / Procurador :

VEREADOR CAL MOREIRA

Titular / Órgão :

VEREADOR CAL MOREIRA

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

SOLICITAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA TRÊS DE MAIO, VERGEL

O U T R O S D A D O S



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

INDICAÇÃO N° 326/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Rodrigo Santos Cunha, Vice-prefeito de Maceió e representante da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA TRÊS DE MAIO, VERGEL” 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente solicitação tem por objetivo garantir melhores condições de 
mobilidade e segurança aos moradores e transeuntes da viela mencionada, atualmente 
em estado precário, com solo irregular e trechos de difícil acesso, especialmente em 
períodos chuvosos. 

 
A pavimentação asfáltica proporcionará melhoria na trafegabilidade, redução da 

poeira e da lama e maior qualidade de vida à população residente, além de contribuir 
para o desenvolvimento urbano ordenado da área. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
Sala de Sessões. 
Maceió, 02 de dezembro de 2025. 
 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 

 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://maps.app.goo.gl/7WT2TefMWxUmVHjw6 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 12020028 Ano : 2025 Emissão : 02/12/2025 15:34:28

Requerente / Procurador :

VEREADOR GALBA NETTO

Titular / Órgão :

VEREADOR GALBA NETTO

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Destino da Indicação :

AUTARQUIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E LIMPEZA URBANA – ALURB

Assunto :

SOLICITA O ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO À  AUTARQUIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E
LIMPEZA URBANA - ALURB , PARA QUE REALIZE LIMPEZA E RETIRADA DE ENTULHOS NA RUA CORONEL PARANHOS,
JACINTINHO, CEP 57040-000, NESTE MUNICÍPIO

O U T R O S D A D O S



MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DE VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR GALBA NOVAES 

 

 

INDICAÇÃO Nº 085/2025 

 

SOLICITA O ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO À 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E LIMPEZA 
URBANA - ALURB , PARA QUE REALIZE LIMPEZA 
E RETIRADA DE ENTULHOS NA RUA CORONEL 
PARANHOS, JACINTINHO, CEP 57040-000, 
NESTE MUNICÍPIO. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Solicita, nos termos do art. 216 e seguintes do Regimento Interno desta Casa, o 

encaminhamento de Ofício à Autarquia Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Limpeza 

Urbana - ALURB , para que REALIZE LIMPEZA E RETIRADA DE ENTULHOS NA RUA CORONEL 

PARANHOS, JACINTINHO, CEP 57040-000, NESTE MUNICÍPIO. 

 

É consabido que é dever do Poder Executivo Municipal proporcionar à população 

segurança e desenvolvimento estrutural na cidade em que coordena, e o atendimento desta 

Indicação trará aos frequentadores e moradores da região a satisfação de conviver em ambiente 

limpo, salubre e seguro. 

 

Sendo assim, reitera-se o requerimento de encaminhamento de Ofício à Autarquia 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana - ALURB , para que REALIZE LIMPEZA 

E RETIRADA DE ENTULHOS NA RUA CORONEL PARANHOS, JACINTINHO, CEP 57040-000, NESTE 

MUNICÍPIO. 

 

Sem mais para o  momento,  apresento  votos  de  estima  e  apreço, ao tempo que me 

coloco à disposição. 

 
Maceió(AL), 02 de dezembro de 2025. 

 
 
 

GALBA NETTO 
Vereador – PL 



MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DE VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR GALBA NOVAES 

 

 

ANEXO 

 

 

 

 

 

 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 12020031 Ano : 2025 Emissão : 02/12/2025 15:46:57

Requerente / Procurador :

VEREADOR GALBA NETTO

Titular / Órgão :

VEREADOR GALBA NETTO

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

SOLICITA O ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO À SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANIZAÇÃO -
SEMINFRA, PARA QUE REALIZE O FECHAMENTO DE BURACO E REPARAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CLEMENTINO DO
MONTE, 355 - FAROL, CEP 57055-190, NESTE MUNICÍPIO

O U T R O S D A D O S



MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DE VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR GALBA NOVAES 

 

 

INDICAÇÃO Nº 087/2025 

 

SOLICITA O ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
URBANIZAÇÃO - SEMINFRA, PARA QUE REALIZE 
O FECHAMENTO DE BURACO E REPARAÇÃO 
ASFÁLTICA NA RUA CLEMENTINO DO MONTE, 
355 - FAROL, CEP 57055-190, NESTE 
MUNICÍPIO. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Solicita, nos termos do art. 216 e seguintes do Regimento Interno desta Casa, o 

encaminhamento de Ofício à Secretaria Municipal De Infraestrutura E Urbanização - SEMINFRA, 

para que REALIZE O FECHAMENTO DE BURACO E REPARAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CLEMENTINO 

DO MONTE, 355 - FAROL, CEP 57055-190, NESTE MUNICÍPIO. 

 

É consabido que o calçamento, pavimentação e drenagem das ruas são obrigações do 

Chefe do Executivo Municipal, tendo este o dever de proporcionar à população segurança e 

desenvolvimento estrutural na cidade em que coordena. 

 

Sendo assim, reitera-se o requerimento de encaminhamento de Ofício à Secretaria 

Municipal De Infraestrutura E Urbanização - SEMINFRA, para que REALIZE O FECHAMENTO DE 

BURACO E REPARAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CLEMENTINO DO MONTE, 355 - FAROL, CEP 57055-

190, NESTE MUNICÍPIO. 

 

Sem mais para o  momento,  apresento  votos  de  estima  e  apreço, ao tempo que me 

coloco à disposição. 

 
Maceió(AL), 02 de dezembro de 2025. 

 
 
 

GALBA NETTO 
Vereador – PL 



MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DE VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR GALBA NOVAES 

 

 

ANEXO 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 12020030 Ano : 2025 Emissão : 02/12/2025 15:38:11

Requerente / Procurador :

VEREADOR GALBA NETTO

Titular / Órgão :

VEREADOR GALBA NETTO

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

SOLICITA O ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO À SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANIZAÇÃO -
SEMINFRA,  PARA  QUE  REALIZE  A  PAVIMENTAÇÃO  ASFÁLTICA  E  DENAGEM  NA  RUA  CORONEL  PARANHOS,
JACINTINHO, CEP 57040-000, NESTE MUNICÍPIO

O U T R O S D A D O S



MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DE VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR GALBA NOVAES 

 

 

INDICAÇÃO Nº 086/2025 

 

SOLICITA O ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E URBANIZAÇÃO - 
SEMINFRA, PARA QUE REALIZE A 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DENAGEM NA 
RUA CORONEL PARANHOS, JACINTINHO, 
CEP 57040-000, NESTE MUNICÍPIO. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Solicita, nos termos do art. 216 e seguintes do Regimento Interno desta Casa, o 

encaminhamento de Ofício à Secretaria Municipal De Infraestrutura E Urbanização - 

SEMINFRA, para que REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DENAGEM NA RUA 

CORONEL PARANHOS, JACINTINHO, CEP 57040-000, NESTE MUNICÍPIO. 

 

É consabido que o calçamento, pavimentação e drenagem das ruas são obrigações 

do Chefe do Executivo Municipal, tendo este o dever de proporcionar à população 

segurança e desenvolvimento estrutural na cidade em que coordena. 

 

Sendo assim, reitera-se o requerimento de encaminhamento de Ofício à Secretaria 

Municipal De Infraestrutura E Urbanização - SEMINFRA, para que REALIZE A 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DENAGEM NA RUA CORONEL PARANHOS, JACINTINHO, CEP 

57040-000, NESTE MUNICÍPIO, neste Município. 

 

Sem mais para o  momento,  apresento  votos  de  estima  e  apreço, ao tempo 

que me coloco à disposição. 

 
Maceió(AL), 02 de dezembro de 2025. 

 
 

GALBA NETTO 
Vereador – PL 



MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DE VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR GALBA NOVAES 

 

 

ANEXO 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 12020022 Ano : 2025 Emissão : 02/12/2025 14:50:34

Requerente / Procurador :

VEREADOR LEONARDO DIAS

Titular / Órgão :

VEREADOR LEONARDO DIAS

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Destino da Indicação :

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO – DMTT

Assunto :

SOLICITA A PROIBIÇÃO DE ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS NA AV. DR. JOSÉ SAMPAIO LUZ, NO TRECHO ENTRE OS
EDIFÍCIOS DANÚBIO E KINGSTON, NA PONTA VERDE, EM VIRTUDE DE RECORRENTES CONGESTIONAMENTOS NO
LOCAL.

O U T R O S D A D O S

111/2025



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS 
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INDICAÇÃO N. 111/2025/GVLD 

 

Solicita a proibição de estacionamento de veículos na Av. 

Dr. José Sampaio Luz, no trecho entre os Edifícios Danúbio 

e Kingston, na Ponta Verde, em virtude de recorrentes 

congestionamentos no local.  

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, 

requeiro a Vossa Excelência que a presente indicação, depois de ouvido o Plenário e 

observadas as formalidades regimentais, seja encaminhada ao Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal de Maceió, João Henrique Caldas, bem como ao Departamento Municipal de 

Transportes e Trânsito – DMTT, sugerindo que se providencie a proibição de 

estacionamento de veículos na Av. Dr. José Sampaio Luz, no trecho entre os Edifícios 

Danúbio e Kingston, na Ponta Verde, em virtude de recorrentes congestionamentos no 

local.  

JUSTIFICATIVA 

  A presente Indicação sugere a proibição de estacionamento na Avenida Dr. José 

Sampaio Luz, na Ponta Verde, abrangendo o trecho situado entre os Edifícios Danúbio 

e Kingston. 

Esta medida é indispensável para resolver os recorrentes problemas de 

congestionamento que ocorrem neste ponto específico da Avenida. 

O transtorno é gerado no acesso ao trecho referido, uma via naturalmente 

estreita, onde se localiza um hotel. Para o transporte de hóspedes, há um fluxo regular 

de ônibus de turismo que necessitam ingressar neste acesso. 

No entanto, o estacionamento de veículos nas duas margens da Avenida 

comprime a faixa, tornando o espaço insuficiente para a manobra dos ônibus de 

grande porte. 

Quando o ônibus tenta realizar a conversão, ele é impedido de entrar na rua e 

acaba parando na própria Avenida Dr. José Sampaio Luz, bloqueando o fluxo e 

causando interrupção e lentidão generalizada no trânsito local. 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS 
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Portanto, proibir o estacionamento neste segmento é a solução efetiva e de 

baixa complexidade para desobstruir a via, garantindo o livre acesso e restabelecendo 

a fluidez e a segurança do tráfego. 

S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, _________________, 2025. 

 

Maceió, 02 de dezembro de 2025. 

 

 

LEONARDO DIAS 

Vereador 
 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 12020017 Ano : 2025 Emissão : 02/12/2025 13:30:16

Requerente / Procurador :

VEREADOR THALES DINIZ

Titular / Órgão :

VEREADOR THALES DINIZ

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

SOLICITA A AMPLIAÇÃO DA CICLOVIA DA AVENIDA DURVAL DE GÓES MONTEIRO ATÉ O BAIRRO EUSTÁQUIO GOMES,
FAZENDO DIVISA COM A CIDADE DE RIO LARGO

O U T R O S D A D O S







Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 12020016 Ano : 2025 Emissão : 02/12/2025 13:28:54

Requerente / Procurador :

VEREADOR THALES DINIZ

Titular / Órgão :

VEREADOR THALES DINIZ

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Destino da Indicação :

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO – DMTT

Assunto :

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A CONSTRUÇÃO DE 01 QUEBRA - MOLAS NA AVENIDA POETA LUIZ GONZAGA
BARROSO , PRÓXIMO A EMPRESA ENGEQUIPE , NO BAIRRO CLIMA BOM

O U T R O S D A D O S









Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 12020015 Ano : 2025 Emissão : 02/12/2025 13:24:58

Requerente / Procurador :

VEREADOR THALES DINIZ

Titular / Órgão :

VEREADOR THALES DINIZ

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A REVITALIZAÇÃO DA PRACINHA RAINHA DA PAZ ,  NA RUA JOSÉ LOBO DE
MEDEIROS, NO BECO DO JOÃO CALHEIROS, NO BAIRRO TABULEIRO DOS MARTINS.

O U T R O S D A D O S





Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 12020013 Ano : 2025 Emissão : 02/12/2025 13:23:24

Requerente / Procurador :

VEREADOR THALES DINIZ

Titular / Órgão :

VEREADOR THALES DINIZ

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Destino da Indicação :

AUTARQUIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E LIMPEZA URBANA – ALURB

Assunto :

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A LIMPEZA URBANA E CAPINAÇÃO DA RUA DA LAPINHA , NO BAIRRO FERNÃO
VELHO.

O U T R O S D A D O S
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Protocolo : 12020043 Ano : 2025 Emissão : 02/12/2025 16:06:42

Requerente / Procurador :

VEREADOR THIAGO PRADO

Titular / Órgão :

VEREADOR THIAGO PRADO

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Destino da Indicação :

AUTARQUIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E LIMPEZA URBANA – ALURB

Assunto :

SOLICITA  A  RETIRADA  DE  ENTULHOS,  RESÍDUOS  DESCARTADOS  IRREGULARMENTE  E  DEMAIS  MATERIAIS
ACUMULADOS, NO CONJUNTO A FLAMBOYANT, Nº 145, SERRARIA – MACEIÓ/AL.

O U T R O S D A D O S
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INDICAÇÃO Nº 285/2025 – GVTP 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Francisco Holanda Costa Filho 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

INDICAÇÃO 

Senhor presidente, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, venho, respeitosamente, submeter à apreciação a presente INDICAÇÃO e, após 

aprovação pelo plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, JOÃO HENRIQUE HOLANDA CALDAS (JHC), com cópia ao Senhor 

MOACIR TEÓFILO NETO – Autarquia Municipal de Desenvolvimento 

Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), para que sejam adotadas as providencias 

cabíveis no sentido de: 

 

SOLICITA A REALIZAÇÃO DE LIMPEZA URBANA, INCLUINDO 

RETIRADA DE ENTULHOS, RESÍDUOS DESCARTADOS 

IRREGULARMENTE E DEMAIS MATERIAIS ACUMULADOS, NO 

CONJUNTO A FLAMBOYANT, Nº 145, SERRARIA – MACEIÓ/AL. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objetivo solicitar a realização de limpeza urbana, 

incluindo retirada de entulhos, resíduos descartados irregularmente e demais materiais 

acumulados, no Conjunto A Flamboyant, nº 145, Serraria – Maceió/AL, conforme 

registrado na imagem em anexo. 
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O acúmulo de lixo e entulho no local tem gerado transtornos aos moradores, 

aumento de vetores e prejudicado a circulação e convivência na área comum, sendo 

necessária intervenção urgente do poder público. 

Diante do exposto, solicito que a Secretaria competente realize a devida limpeza 

e manutenção da área, promovendo melhores condições de higiene, segurança e bem-

estar para todos os residentes da comunidade. 

Certo da atenção e pronto atendimento de Vossa Excelência. 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 03 de dezembro de 2025. 

 

 

DELEGADO THIAGO PRADO 

Vereador 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 12020023 Ano : 2025 Emissão : 02/12/2025 15:01:10

Requerente / Procurador :

VEREADOR THIAGO PRADO

Titular / Órgão :

VEREADOR THIAGO PRADO

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Destino da Indicação :

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO – DMTT

Assunto :

SOLICITA A INSTALAÇÃO DE UM REDUTOR DE VELOCIDADE NA AVENIDA ÁLVARO OTACÍLIO, NAS PROXIMIDADES DO
NÚMERO 6705, NO BAIRRO JATIÚCA.

O U T R O S D A D O S
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INDICAÇÃO Nº 281/2025 – GVTP 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Francisco Holanda Costa Filho 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

INDICAÇÃO 

Senhor presidente, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, venho, respeitosamente, submeter à apreciação a presente INDICAÇÃO e, após 

aprovação pelo plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, JOÃO HENRIQUE HOLANDA CALDAS (JHC), com cópia ao Senhor 

ANDRÉ SANTOS DE ALCÂNTARA COSTA, Titular do Departamento Municipal 

de Transportes e Trânsito (DMTT), para que sejam adotadas as providencias cabíveis 

no sentido de: 

 

REALIZAR A INSTALAÇÃO DE UM REDUTOR DE VELOCIDADE NA 

AVENIDA ÁLVARO OTACÍLIO, NAS PROXIMIDADES DO NÚMERO 6705, 

NO BAIRRO JATIÚCA. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

Solicita a instalação de um redutor de velocidade na Avenida Álvaro Otacílio, 

nas proximidades do número 6705, no bairro Jatiúca, conforme imagem em anexo. 

A presente solicitação se faz necessária devido ao alto fluxo de veículos 

trafegando em velocidade elevada, o que coloca em risco pedestres e demais usuários 

da via. Ressalta-se ainda que os veículos não respeitam a faixa de pedestres e 
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frequentemente ignoram as sinalizações existentes, aumentando o risco de acidentes no 

local. 

Diante do exposto, solicito que sejam adotadas as devidas providências para 

garantir maior segurança viária aos moradores, turistas e demais transeuntes que utilizam 

a região. 

Certo da atenção e pronto atendimento de Vossa Excelência. 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 03 de dezembro de 2025. 

 

 

DELEGADO THIAGO PRADO 

Vereador 
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CNPJ: 08.447.302/0001-14
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P R O T O C O L O
Protocolo : 12020027 Ano : 2025 Emissão : 02/12/2025 15:34:10

Requerente / Procurador :

VEREADOR THIAGO PRADO

Titular / Órgão :

VEREADOR THIAGO PRADO

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA CIDADÃ - SEMSC

Assunto :

SOLICITA PROVIDÊNCIAS QUANTO À OCUPAÇÃO IRREGULAR DE ÁREA PÚBLICA NO CONJUNTO A FLAMBOYANT,
BAIRRO SERRARIA.

O U T R O S D A D O S
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INDICAÇÃO Nº 284/2025 – GVTP 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Francisco Holanda Costa Filho 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

INDICAÇÃO 

Senhor presidente, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, venho, respeitosamente, submeter à apreciação a presente INDICAÇÃO e, após 

aprovação pelo plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, JOÃO HENRIQUE HOLANDA CALDAS (JHC), com cópia ao Senhor 

EDUARDO LUIZ DE PAIVA LIMA MARINHO – Secretaria Municipal de 

Segurança Cidadã (SEMSC), para que sejam adotadas as providencias cabíveis no 

sentido de: 

 

SOLICITA PROVIDÊNCIAS QUANTO À OCUPAÇÃO IRREGULAR DE ÁREA 

PÚBLICA NO CONJUNTO A FLAMBOYANT, BAIRRO SERRARIA. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação se faz necessária devido à ocupação irregular do solo, 

onde foram realizadas construções em alvenaria sem autorização, além do acúmulo de 

lixo, entulho e materiais diversos, incluindo a presença de animais, o que compromete 

a salubridade, a segurança e o uso adequado do espaço público pelos moradores. 

O local, que deveria ser destinado à convivência comunitária e circulação da 

população, encontra-se atualmente impedido de uso, gerando transtornos e riscos à saúde 

pública. 
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Diante do exposto, solicito que sejam adotadas as providências necessárias para a 

retirada das estruturas irregulares, limpeza completa da área e regularização do 

espaço público, devolvendo-o à comunidade 

Certo da atenção e pronto atendimento de Vossa Excelência. 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 03 de dezembro de 2025. 

 

 

DELEGADO THIAGO PRADO 

Vereador 
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Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 12020025 Ano : 2025 Emissão : 02/12/2025 15:16:26

Requerente / Procurador :

VEREADOR THIAGO PRADO

Titular / Órgão :

VEREADOR THIAGO PRADO

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA CIDADÃ - SEMSC

Assunto :

SOLICITA A RETIRADA IMEDIATA DE UM TRAILER TOMBADO LOCALIZADO NA RUA DANÚSIA DE MENEZES BRANDÃO
AYRES, NO BAIRRO GRUTA DE LOURDES.

O U T R O S D A D O S
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INDICAÇÃO Nº 283/2025 – GVTP 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Francisco Holanda Costa Filho 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

INDICAÇÃO 

Senhor presidente, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, venho, respeitosamente, submeter à apreciação a presente INDICAÇÃO e, após 

aprovação pelo plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, JOÃO HENRIQUE HOLANDA CALDAS (JHC), com cópia ao Senhor 

EDUARDO LUIZ DE PAIVA LIMA MARINHO – Secretaria Municipal de 

Segurança Cidadã (SEMSC), para que sejam adotadas as providencias cabíveis no 

sentido de: 

 

REALIZAR A RETIRADA IMEDIATA DE UM TRAILER TOMBADO 

LOCALIZADO NA RUA DANÚSIA DE MENEZES BRANDÃO AYRES, NO 

BAIRRO GRUTA DE LOURDES.  

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação se faz necessária tendo em vista que o referido trailer 

encontra-se tombando e em visível estado de instabilidade, oferecendo risco iminente 

a quem frequenta a praça, especialmente crianças, que utilizam o espaço para lazer. 

Além disso, o equipamento está ocupando área pública de forma irregular, 

prejudicando a circulação e descaracterizando o uso adequado do espaço. 
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Diante do exposto, solicito que sejam adotadas as providências para a retirada do 

trailer e regularização da área pública, garantindo mais segurança e melhor uso do 

espaço pelos moradores. 

Certo da atenção e pronto atendimento de Vossa Excelência. 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 03 de dezembro de 2025. 

 

 

DELEGADO THIAGO PRADO 

Vereador 
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P R O T O C O L O
Protocolo : 12020024 Ano : 2025 Emissão : 02/12/2025 15:03:59

Requerente / Procurador :

VEREADOR THIAGO PRADO

Titular / Órgão :

VEREADOR THIAGO PRADO

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Destino da Indicação :

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO – DMTT

Assunto :

SOLICITA REFORÇAR A COMUNICAÇÃO VISUAL ADEQUADA, BEM COMO BALIZADORES AO LONGO DE TODO O
TRECHO UTILIZADO POR CORREDORES NA FAIXA VERDE DA ORLA DE MACEIÓ

O U T R O S D A D O S
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INDICAÇÃO Nº 282/2025 – GVTP 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Francisco Holanda Costa Filho 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

INDICAÇÃO 

Senhor presidente, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, venho, respeitosamente, submeter à apreciação a presente INDICAÇÃO e, após 

aprovação pelo plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, JOÃO HENRIQUE HOLANDA CALDAS (JHC), com cópia ao Senhor 

ANDRÉ SANTOS DE ALCÂNTARA COSTA, Titular do Departamento Municipal 

de Transportes e Trânsito (DMTT), para que sejam adotadas as providencias cabíveis 

no sentido de: 

 

REFORÇAR A COMUNICAÇÃO VISUAL ADEQUADA, BEM COMO 

BALIZADORES AO LONGO DE TODO O TRECHO UTILIZADO POR 

CORREDORES NA FAIXA VERDE DA ORLA DE MACEIÓ. 

 

JUSTIFICATIVA 

Considerando o aumento significativo do fluxo de corredores e pedestres na Faixa 

Verde da Orla de Maceió, bem como o crescimento no número de atropelamentos e 

situações de risco no local, solicita-se que sejam adotadas medidas de segurança 

viária, incluindo: 

• Instalação de comunicação visual reforçada (placas indicativas, orientativas e 

educativas). 

• Implantação de balizadores, segregadores físicos e tachões, visando delimitar 

de forma clara a área destinada aos corredores. 
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• Instalação de faixas elevadas e redutores de velocidade nos pontos críticos. 

• Uso de painéis de velocidade (“Você está a XX km/h”) para alertar motoristas. 

• Fiscais eletrônicas e câmeras para coibir invasão da faixa e excesso de 

velocidade. 

Tais intervenções têm como objetivo proteger a integridade física dos usuários, 

garantindo segurança, organização e prevenção de acidentes. 

Certo da atenção e pronto atendimento de Vossa Excelência. 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 03 de dezembro de 2025. 

 

 

DELEGADO THIAGO PRADO 

Vereador 

 

   

 

 

 

 

 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
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P R O T O C O L O
Protocolo : 12020006 Ano : 2025 Emissão : 02/12/2025 10:30:20

Requerente / Procurador :

VEREADORA TECA NELMA

Titular / Órgão :

VEREADORA TECA NELMA

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

SOLICITA FECHAMENTO DE BURACO NA AV. FERNANDES LIMA, 17-4955, PRÓX. AO SANTO AMARO, MACEIÓ-AL.

O U T R O S D A D O S



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 

 

Ao Excelentíssimo Senhor,  
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
 Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

INDICAÇÃO N° 108/2025 - GVTN-CMM 

SOLICITA FECHAMENTO DE BURACO 
NA AV. FERNANDES LIMA, 17-4955, PRÓX. 

AO SANTO AMARO, MACEIÓ-AL. 

A vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o Art. 
216, do regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 
encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, João Henrique Caldas, e à 
Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMINFRA na pessoa de Secretário Rodrigo 
Cunha, após ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação:  

JUSTIFICATIVA 

A indicação se faz necessária tendo em vista que a rua encontra-se com buraco ao 
longo dela, dificultando a circulação de carros e pedestres na via. Vale salientar que a 
reforma de tal ambiente será um ponto positivo para a boa qualidade de vida aos moradores, 
uma vez que a melhoria da estrutura física pode evitar possíveis acidentes.  

Sabendo que é de direito da população poder contar com a correta infraestrutura 
municipal, ou seja, que atenda às suas necessidades e mantenha as vias urbanas em perfeito 
estado, solicito o fechamento do buraco na rua citada anteriormente.  

                                                                                                               Maceió/AL, 02 de Dezembro  de 2025 

Atenciosamente, 

 

 

Teca Nelma 
Vereadora 
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 04160005 Ano : 2025 Emissão : 16/04/2025 09:48:23

Requerente / Procurador :

VEREADOR JONATAS OMENA

Titular / Órgão :

VEREADOR JONATAS OMENA

Tipo de Processo :

PROJETO DE LEI

Nº Projeto :

178/2025

Assunto :

INSTITUI  A  SEMANA MUNICIPAL DE VALORIZAÇÃO DO PROFESSOR NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E  DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O U T R O S D A D O S



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JÔNATAS OMENA 

Gabinete do Vereador Jonatas Omena – Câmara Municipal de Maceió – Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá, 
Maceió – AL, 57022-180 – gab.jonatasomena@maceio.al.leg.br 

 

PROJETO DE LEI N° 007/2025 

 

“INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL 
DE VALORIZAÇÃO DO PROFESSOR 
NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

Institui a semana municipal de valorização do professor no município de Maceió 
e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

Art. 1º Fica instituída, no calendário oficial do Município de Maceió, a Semana 
Municipal de Valorização do Professor, a ser realizada anualmente na semana do dia 15 
de outubro, data em que se comemora o Dia do Professor. 

Art. 2º A Semana Municipal de Valorização do Professor tem como objetivos: 

I – Reconhecer e valorizar o papel essencial dos professores na formação 
educacional, social e ética dos cidadãos; 

II – Promover o debate sobre os desafios enfrentados pela docência no contexto 
contemporâneo; 

III – Fomentar espaços de formação continuada, troca de experiências e 
acolhimento entre os profissionais da educação; 

IV – Sensibilizar a sociedade sobre a importância da profissão docente para o 
desenvolvimento do município. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei dependerão de 
disponibilidade orçamentária e financeira, podendo ser custeadas por dotações já 
previstas ou suplementadas conforme legislação vigente. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Maceió, 15 de abril de 2025 

 
JÔNATAS OMENA 

Vereador – Câmara Municipal de Maceió 
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Gabinete do Vereador Jonatas Omena – Câmara Municipal de Maceió – Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá, 
Maceió – AL, 57022-180 – gab.jonatasomena@maceio.al.leg.br 

 
DA JUSTIFICATIVA 

A educação é o alicerce sobre o qual se constrói uma sociedade mais justa, 
desenvolvida e democrática. E no centro desse processo estão os professores e 
profissionais que, com dedicação, comprometimento e paixão, atuam diariamente na 
formação das futuras gerações. 

Instituir a Semana Municipal de Valorização do Professor, a ser realizada 
anualmente na semana do dia 15 de outubro, é um passo fundamental para reconhecer a 
importância do magistério em Maceió. A proposta vai além da homenagem simbólica: 
trata-se de criar um espaço de reflexão, formação, escuta e reconhecimento dos desafios 
enfrentados por esses profissionais, ao mesmo tempo em que se fortalece sua autoestima 
e visibilidade social. 

Valorizar o professor é também valorizar a educação pública de qualidade, o 
pensamento crítico, a cidadania e o futuro da nossa cidade. Por meio de eventos, debates, 
homenagens e ações integradas, a Semana de Valorização do Professor contribuirá para 
aproximar a sociedade maceioense de seus educadores e promover uma cultura de 
respeito e apoio ao magistério. 

Diante disso, apresento este Projeto de Lei ao Plenário com a convicção de que 
será acolhido como uma justa e necessária iniciativa de valorização dos nossos 
educadores. 

Maceió, 15 de abril de 2025. 

 
JÔNATAS OMENA 

Vereador – Câmara Municipal de Maceió 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 04160005 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 178/2025
Interessado : VEREADOR JONATAS OMENA
Assunto : INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE VALORIZAÇÃO DO PROFESSOR NO MUNICÍPIO DE
MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 30 de setembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 30 de setembro de 2025 às 13h27.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 04160005 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 178/2025
Interessado : VEREADOR JONATAS OMENA
Assunto : INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE VALORIZAÇÃO DO PROFESSOR NO MUNICÍPIO DE
MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO

Trata-se de proposição apresentada pelo Vereador Jonatas Omena em 16/04/2025, a qual objetiva a instituição da
Semana Municipal de Valorização do Professor no município de Maceió e dá outras providências.

O Projeto foi  encaminhado a esta Assessoria  Legislativa para emissão de parecer  técnico,  conforme trâmite
regimental.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO

II.1. DA ANÁLISE DE CORRELAÇÃO NORMATIVA

A elaboração normativa deve observar os princípios da unicidade e da coerência do ordenamento jurídico, de modo
a evitar a multiplicidade de leis sobre a mesma matéria sem a necessária técnica de remissão. Nesse sentido,
dispõe o art. 7º, IV, da Lei Complementar nº 95/1998:

“Art. 7º O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, observados os
seguintes princípios:

(...)

IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a subsequente se destine a
complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa.”

Nesse contexto, a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657/1942) prevê, em seu art.
2º, §1º, que a lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível,
ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior, ao passo em que o §2º dispõe que a lei
nova,  que  estabeleça  disposições  gerais  ou  especiais  a  par  das  já  existentes,  não  revoga  nem  modifica  a  lei
anterior,  salvo  se  houver  declaração  expressa  em  sentido  contrário.

Outrossim, de acordo com a inteligência do art. 117 do Regimento Interno da Câmara de Maceió, os Projetos que
tratem  de  matéria  análoga  devem  ser  anexados,  tendo  preferência  para  discussão  e  votação  aquele
cronologicamente mais antigo (art. 171, § 1º do referido diploma), caso em que os demais deverão ser arquivados
(art. 171, § 2º).



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Assim, a presente proposição deve ser confrontada com a legislação municipal vigente e com os Projetos em
trâmite  na  Câmara  Municipal,  a  fim  de  identificar  duplicidade  normativa  ou  revogação  tácita,  o  que  poderia
comprometer a segurança jurídica e a efetividade da aplicação da lei, bem como a violação de normas regimentais
desta Casa.

O  Projeto  de  Lei  nº  178/2025  institui,  no  calendário  oficial  do  município  de  Maceió,  a  Semana  Municipal  de
Valorização do Professor, a ser realizada anualmente na semana do dia 15 de outubro, data em que se comemora o
Dia do Professor (art. 1º). 

Pois bem. 

Em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, foi encontrado o seguinte Projeto de Lei que versa
sobre a matéria apresentada: 

PL nº 225/2025 (Processo Administrativo nº 05090017/2025), de autoria do Vereador Brivaldo Marques, que
institui,  no  calendário  oficial  do  município  de  Maceió,  o  “Outubro  Violeta  pela  Vida  e  Valorização  do
Professor”,  dedicado à conscientização sobre a importância da vida, da saúde física e emocional e da
valorização dos profissionais da educação e dá outras providências. 

DO PROJETO DE LEI Nº 225/2025

O Projeto de Lei nº 225/2025, apresentado pelo Vereador Brivaldo Marques em 09/05/2025, foi aprovado em duas
discussões e enviado para sanção ou veto do Poder Executivo Municipal. 

Do exame do conteúdo normativo do PL nº 225/2025, observa-se similaridade com o Projeto ora analisado por esta
Assessoria Legislativa no que tange à instituição de data comemorativa no calendário oficial do município em prol
da valorização do professor. 

No entanto, o PL nº 225/2025 instituiu o “Outubro Violeta” e apresenta uma abrangência maior ao se dedicar à
conscientização  sobre  a  importância  da  vida,  da  saúde  física  e  emocional  e  da  valorização  dos  profissionais  da
educação, enquanto o PL nº 178/2025 objetiva instituir a Semana Municipal de Valorização do Professor. 

Desse modo, as proposições se diferenciam quanto à periodicidade e abrangência das normas.

 

III. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa informa que embora exista Projeto de Lei em tramitação que trate
sobre o mesmo objeto, o Projeto em análise apresenta diferenças quanto à periodicidade e abrangência.

É o parecer.

Maceió/AL, 01 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 114.401.014-42 - MARIA CLARA MENDES DE ALMEIDA,
APOIO LEGISLATIVO em 01 de outubro de 2025 às 21h03.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 04160005 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 178/2025
Interessado : VEREADOR JONATAS OMENA
Assunto : INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE VALORIZAÇÃO DO PROFESSOR NO MUNICÍPIO DE
MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico. 

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

Maceió/AL, 01 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 114.401.014-42 - MARIA CLARA MENDES DE ALMEIDA,
APOIO LEGISLATIVO em 01 de outubro de 2025 às 21h04.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 04160005 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 178/2025
Interessado : VEREADOR JONATAS OMENA
Assunto : INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE VALORIZAÇÃO DO PROFESSOR NO MUNICÍPIO DE
MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 07 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por  CPF Nº 029.000.564-70 -  Francisco Holanda Costa Filho,
Presidente em 07 de outubro de 2025 às 23h21.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 04160005 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 178/2025
Interessado : VEREADOR JONATAS OMENA
Assunto : INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE VALORIZAÇÃO DO PROFESSOR NO MUNICÍPIO DE
MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Trata-se de proposição lida no Prolongamento de Expediente na 77ª Sessão Ordinária de 08/10/2025. Encaminhem-
se os autos à CCJ para deliberação nos termos regimentais.

Maceió/AL, 08 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 077.069.984-79 - LEONARDO LINS MIRANDA, ANALISTA
LEGISLATIVO em 08 de outubro de 2025 às 18h23.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04160005 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 178/2025
Interessado : VEREADOR JONATAS OMENA
Assunto : INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE VALORIZAÇÃO DO PROFESSOR NO MUNICÍPIO DE
MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Ao Vereador Siderlane Mendonça, para emitir parecer.

Maceió/AL, 14 de outubro de 2025.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 14 de outubro de 2025 às 15h55.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04160005 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 178/2025
Interessado : VEREADOR JONATAS OMENA
Assunto : INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE VALORIZAÇÃO DO PROFESSOR NO MUNICÍPIO DE
MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Encaminhamento à Presidência da Comissão

Devolvo à Presidência da Comissão de Constituição e Justiça o presente processo, acompanhado do parecer
elaborado pelo relator designado, já devidamente concluído e assinado, para que sejam adotadas as providências
regimentais cabíveis.

Atenciosamente,

Maceió/AL, 17 de novembro de 2025.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04160005 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 178/2025
Interessado : VEREADOR JONATAS OMENA
Assunto : INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE VALORIZAÇÃO DO PROFESSOR NO MUNICÍPIO DE
MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial.

Maceió/AL, 17 de novembro de 2025.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 17 de novembro de 2025 às 15h17.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL / (AO

PROJETO LEGISLATIVO Nº 178/2025).

PARECER
 
Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
FINAL, sobre o Projeto legislativo nº 178/2025, de autoria do
vereador Jonatas Omena, que “INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL
DE VALORIZAÇÃO DO PROFESSOR NO MUNICÍPIO DE
MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
Relator: Vereador SIDERLANE MENDONÇA
 
I – RELATÓRIO
 
O Projeto de Lei nº 178/2025, de autoria do Vereador Jonatas
Omena, tem por finalidade instituir, no Calendário Oficial de
Eventos do Município de Maceió, a Semana Municipal de
Valorização do Professor, a ser realizada anualmente na semana do
dia 15 de outubro, data em que se comemora o Dia do Professor.
 
A proposta busca reconhecer e valorizar o papel essencial dos
professores na formação educacional, social e ética dos cidadãos,
promovendo espaços de reflexão, debates e atividades que contribuam
para a formação continuada e valorização da carreira docente.
 
O Parecer Consultivo da Assessoria Legislativa identificou a
existência de proposição semelhante — o PL nº 225/2025, de autoria
do Vereador Brivaldo Marques, que institui o “Outubro Violeta
pela Vida e Valorização do Professor”, já aprovado pelo Plenário e
encaminhado ao Executivo para sanção.
 
Contudo, observou que o PL nº 225/2025 apresenta abrangência mais
ampla, voltada à conscientização sobre a vida e a saúde física e
emocional, enquanto o PL nº 178/2025 trata especificamente da
valorização docente e da realização de atividades na semana do Dia
do Professor.
 
É o relatório.
 
II – FUNDAMENTAÇÃO
II.1 – Competência e Constitucionalidade
 
Nos termos do art. 30, incisos I e II, da Constituição Federal,
compete aos municípios legislar sobre assuntos de interesse local e
suplementar a legislação federal e estadual.
 
A matéria relativa ao calendário oficial de eventos e à valorização
dos profissionais da educação insere-se na competência legislativa
municipal, atendendo ainda aos princípios previstos nos arts. 205 e
206 da Constituição Federal, que estabelecem a valorização dos
profissionais do magistério como diretriz fundamental da educação
nacional.
 
A proposição é, portanto, constitucional, legítima e adequada, não
criando despesas obrigatórias nem interferindo na competência do
Poder Executivo, e observando os parâmetros da Lei Complementar
nº 95/1998, quanto à clareza, coerência e boa técnica legislativa.
 
II.2 – Mérito e Relevância Social
A valorização do professor é condição essencial para o fortalecimento
da educação pública e para o desenvolvimento humano e social.
 
A instituição da Semana Municipal de Valorização do Professor
reforça o reconhecimento da docência como missão social, criando um



espaço de reflexão, formação e reconhecimento público do papel
exercido pelos educadores na construção da cidadania.
A proposta:
Estimula o debate sobre os desafios da profissão docente;
Fortalece políticas de apoio à saúde mental e valorização
profissional;
Aproxima a comunidade escolar da sociedade;
Integra a agenda municipal de educação com iniciativas voltadas à
valorização do magistério.
Além disso, a medida está em consonância com as metas do Plano
Nacional de Educação (Lei Federal nº 13.005/2014), que prevê o
aprimoramento das condições de trabalho e o reconhecimento social
dos professores.
 
Assim, trata-se de iniciativa de elevado interesse público e valor
simbólico, que dialoga diretamente com as políticas municipais de
formação e valorização dos educadores.
 
II.3 – Correlação Normativa e Possível Sobreposição
O parecer consultivo identificou o PL nº 225/2025 (outubro
Violeta), que possui temática correlata, mas não idêntica, visto que
sua abrangência envolve aspectos de saúde e bem-estar dos
profissionais da educação, enquanto o PL nº 178/2025 é voltado
exclusivamente à valorização profissional no campo educacional.
 
Assim, não há duplicidade normativa direta nem impedimento
regimental. As proposições podem conviver de forma
complementar, devendo o atual PL deixar claro que integra e
reforça as políticas de valorização do magistério previstas em
legislação municipal correlata.
 
III –VOTO
 
Diante do exposto, este Relator entende que o Projeto de Lei nº
178/2025, de autoria do Vereador Jonatas Omena, é constitucional,
juridicamente adequado e socialmente relevante, por promover a
valorização do magistério e fortalecer as políticas públicas de
educação e reconhecimento profissional.
 
Voto, portanto, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 178/2025.
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 10 de novembro de
2025.
 
VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
 
VOTOS FAVORÁVEIS
ALDO LOUREIRO
CAL MOREIRA
SILVANIA BARBOSA
THIAGO PRADO

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:EFC4F2DE

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 18/11/2025. Edição 7293
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 04160005 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 178/2025
Interessado : VEREADOR JONATAS OMENA
Assunto : INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE VALORIZAÇÃO DO PROFESSOR NO MUNICÍPIO DE
MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Ao Vereador Leonardo Dias, para emitir parecer.

Maceió/AL, 24 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 27 de novembro de 2025 às 12h53.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 04160005 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 178/2025
Interessado : VEREADOR JONATAS OMENA
Assunto : INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE VALORIZAÇÃO DO PROFESSOR NO MUNICÍPIO DE
MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial.

Maceió/AL, 27 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 27 de novembro de 2025 às 12h55.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE /

PROCESSO Nº: 04160005.

PARECER Nº 084/2025 – CECTE
PROCESSO Nº: 04160005.
PROJETO DE LEI Nº 178/2025
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR JÔNATAS OMENA
 

EMENTA: INSTITUI A SEMANA
MUNICIPAL DE VALORIZAÇÃO DO
PROFESSOR NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 

RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS.
 
I – RELATÓRIO
 
Trata-se de Projeto de Lei nº 178/2025, de autoria do
VEREADOR JÔNATAS OMENA, que INSTITUI A
SEMANA MUNICIPAL DE VALORIZAÇÃO DO
PROFESSOR NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
A matéria foi encaminhada à Comissão de Educação,
Cultura, Turismo e Esporte, para análise quanto ao seu
mérito no âmbito das competências regimentais desta
Comissão.
 
II - ANÁLISE
 
A presente proposição tem por objetivo instituir a SEMANA
MUNICIPAL DE VALORIZAÇÃO DO PROFESSOR NO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
Segundo o artigo 66 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió, a Comissão de Educação, Cultura,
Turismo e Esporte é competente para se manifestar sobre
matérias relacionadas à educação, cultura, patrimônio histórico,
turismo, esportes e temas correlatos, além da concessão de
títulos honoríficos e outorga de outras honrarias e prêmios.
No caso em apreço, observados os documentos instruídos, a
Comissão reconhece a relevância da proposição, considerando
a importância do reconhecimento público a indivíduos que
contribuem significativamente para o desenvolvimento
educacional, cultural e social de Maceió.
Atendendo ao disposto nos Art. 53, II; Art. 66, III e Art. 116
do Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como aos
demais preceitos legais pertinentes, o Relator emite
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 178/2025.
 
III – VOTO
 
Diante do exposto, considerando a relevância do projeto para a
sociedade maceioense e a sua consonância com os objetivos
institucionais da Câmara Municipal de Maceió, a Comissão de
Educação, Cultura, Turismo e Esporte manifesta-se
favoravelmente à matéria, recomendando sua aprovação pelo
Plenário desta Casa Legislativa.
 
S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em
__________________.
 
LEONARDO DIAS
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS
JEANNYNE BELTRÃO



DAVID EMPREGOS

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:147ECA2F

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 28/11/2025. Edição 7299
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 04160005 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 178/2025
Interessado : VEREADOR JONATAS OMENA
Assunto : INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE VALORIZAÇÃO DO PROFESSOR NO MUNICÍPIO DE
MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Encaminhe-se para Presidência para ser pautado na ordem dia.

Maceió/AL, 28 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 28 de novembro de 2025 às 14h10.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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PROJETO DE LEI ____/2025 
 

"CONSIDERA DE UTILIDADE 
PÚBLICA O INSTITUTO DA FAMÍLIA 
BRASILEIRA - IFB.” 
 

Autoria: Vereador Delegado Thiago Prado. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 
 
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública o INSTITUTO DA FAMÍLIA 
BRASILEIRA - IFB, inscrito no CNPJ Nº 19.915.657/0001-07, com sede e foro 
jurídico no município de Maceió, localizado na Rua Professor José Paulino, 244, 
Farol, Maceió/AL, CEP: 57.051-550, fundado em 19 de outubro de 2011. 
 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Câmara Municipal de Maceió em 17 de novembro de 2025. 
 
 

 
DELEGADO THIAGO PRADO  

VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei visa conceder o título de Utilidade Pública ao Instituto da Família 
Brasileira – IFB, uma organização da sociedade civil sem fins lucrativos, com sede em Maceió, 
estado de Alagoas, cuja atuação é fundamental para o desenvolvimento social e a promoção de 
direitos na comunidade. O reconhecimento como Utilidade Pública é um passo essencial para 
fortalecer a capacidade da instituição de continuar e expandir seus serviços, que beneficiam 
diretamente inúmeras famílias em situação de vulnerabilidade. 
 
O Instituto da Família Brasileira – IFB, registrado sob o CNPJ 19.915.657/0001-07, foi fundado 
em 19 de outubro de 2011, conforme seu Estatuto Social em anexo. Sua sede está localizada na 
Rua Professor José Paulino, 244, Farol, Maceió/AL, o que o estabelece como uma entidade 
constituída no município de Maceió. 
 
O Instituto da Família Brasileira se destaca por sua vasta gama de atividades, todas voltadas para 
o bem-estar social e a construção de uma comunidade mais justa e equitativa. Conforme detalhado 
no Art. 4º de seu Estatuto Social, o IFB tem as seguintes finalidades, que se traduzem em ações 
concretas que beneficiam a população de Maceió e região: 
 

 Assistência Social: Garante a proteção integral da família e seus membros em situação 
de vulnerabilidade, oferecendo serviços gratuitos e continuados. 

 Educação: Promove educação básica e complementar, incluindo reforço escolar, 
capacitação profissional, cursos, palestras e oficinas para todas as idades, visando o 
desenvolvimento humano e a inserção no mercado de trabalho. 

 Saúde Integral: Atua na prevenção, acompanhamento e reabilitação da saúde física e 
mental, um pilar essencial para a qualidade de vida. 

 Habitação: Realiza atividades voltadas à construção de habitações em programas sociais 
e ao ordenamento do espaço para melhorias sociais, contribuindo para o direito à moradia 
digna. 

 Ciência, Tecnologia e Inovação: Incentiva e promove atividades nessas áreas, 
estimulando o conhecimento e o desenvolvimento local. 

 Educação Financeira: Oferece apoio para ações que auxiliam na educação e em decisões 
financeiras mais autônomas e conscientes. 

 Meio Ambiente: Realiza atividades de educação, proteção, preservação e recuperação 
do patrimônio ambiental, visando um desenvolvimento equilibrado e sustentável. 

 Direitos da Mulher: Desenvolve ações de defesa, proteção, orientação e promoção dos 
direitos da mulher, com foco na equidade de gênero, no enfrentamento à violência 
doméstica e familiar, e no fortalecimento da autonomia feminina. 

 Reinserção Social: Apoia a reinserção social, oferece apoio psicossocial e capacitação 
profissional a pessoas que concluíram tratamento para dependência química, incluindo o 
fortalecimento socioemocional e o apoio às suas famílias. 

 Apoio a Mães Atípicas: Desenvolve ações de apoio, acolhimento e fortalecimento às 
mães atípicas, criando espaços de escuta, troca de experiências, orientação e integração 
social. 

 Suporte em Abstinência Química: Cria e mantém canais de comunicação para 
orientação, escuta qualificada e apoio emocional a pessoas em situação de abstinência, 
oferecendo encaminhamentos e suporte psicossocial. 
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 Segurança Alimentar e Nutricional: Promove a segurança alimentar e nutricional, 
incentivando hábitos alimentares saudáveis e garantindo o Direito Humano à alimentação 
adequada. 

 Cultura, Esporte e Lazer: Promove ações nessas áreas, essenciais para o 
desenvolvimento integral e a qualidade de vida da comunidade. 

 Parcerias Institucionais: Firmar convênios e parcerias com órgãos públicos e 
instituições privadas, nacionais e internacionais, com base na Lei Nº 13.019/2014 (Marco 
Regulatório das Organizações da Sociedade Civil). 

 Atendimento a Adolescentes em Medidas Socioeducativas: Recebe e atende 
adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas, de acordo com o ECA, 
visando sua reintegração social e familiar. 
 

Todas essas atividades demonstram o caráter multifacetado e o profundo impacto social do IFB. 
Através da dedicação de seus membros e colaboradores, o Instituto trabalha incansavelmente 
junto a indivíduos, famílias e à comunidade, com o objetivo de diminuir vulnerabilidades sociais, 
desenvolver potencialidades e fortalecer vínculos familiares e comunitários. 
 
O IFB preenche integralmente os requisitos estabelecidos na Lei Ordinária Nº 4294, de 07 de 
fevereiro de 1994, que "dispõe sobre a declaração de utilidade pública de entidades que menciona 
e dá outras providências", haja vista estar constituído no município de Maceió (Art. 2º, I), possuir 
Personalidade Jurídica (Art. 2º, II), Cargos de Diretoria não remunerados (Art. 2º, III) e 
comprometimento na Obrigação de publicar demonstrativos (Art. 2º, IV) conforme declaração e 
termo de compromisso em anexo.  
 
Em resumo, o Instituto da Família Brasileira é uma entidade que, desde sua fundação, tem 
demonstrado um compromisso inabalável com o bem-estar da população, atuando em diversas 
frentes para promover a cidadania, a inclusão social e o desenvolvimento humano. A concessão 
do título de Utilidade Pública será um reconhecimento justo ao seu trabalho e permitirá que a 
instituição continue a ser um agente transformador na vida de milhares de alagoanos. 
 
Diante do exposto, e considerando a notável relevância dos serviços prestados pelo Instituto da 
Família Brasileira à comunidade maceioense, solicito o apoio dos meus pares para a aprovação 
deste Projeto de Lei. 
 

Câmara Municipal de Maceió em 17 de novembro de 2025. 
 
 
 

 
DELEGADO THIAGO PRADO  

VEREADOR 
 

 
 
 

 
 
 
 



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
19.915.657/0001-07
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
04/06/2012

 
NOME EMPRESARIAL
INSTITUTO DA FAMILIA BRASILEIRA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
IFB

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R PROFESSOR JOSE PAULINO

NÚMERO
244

COMPLEMENTO
********

 
CEP
57.051-550

BAIRRO/DISTRITO
FAROL

MUNICÍPIO
MACEIO

UF
AL

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ECON.AL@BOL.COM.BR

TELEFONE
(82) 9158-9974

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
20/06/2023

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/11/2025 às 14:07:47 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

17/11/2025, 14:07 about:blank

about:blank 1/1





























TERMO DE DECLARAÇÃO E COMPROMISSO 

O INSTITUTO DA FAMÍLIA BRASILEIRA – IFB, pessoa jurídica de direito privado, 
regularmente constituída e registrada no 2º Ofício de Registro de Títulos e Documentos 
e Civil de Pessoa Jurídica da Capital sob o nº 5.282, inscrita no CNPJ nº 
19.915.657/0001-07, neste ato representado por seu Presidente Sr. ANTÔNIO 
HENRIQUE TORRES ARAÚJO, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 
3.150.914-2 – SEDS/AL, inscrito no CPF nº 075.899.334-06, residente e domiciliado na 
Rua Doutor Carlos Lobo, número 91, Jatiúca, Maceió – AL, CEP 57035-550, vem, por 
meio deste instrumento, declarar e assumir o compromisso que segue. 

I – DA DECLARAÇÃO 

O Presidente do IFB declara, para os devidos fins, que a entidade preenche 
integralmente todos os requisitos estabelecidos no art. 2º da Lei Municipal nº 
4.294/1994, quais sejam: 

1. Está constituída no Município de Maceió (art. 2º, I); 

2. Possui personalidade jurídica própria, com estatuto registrado em cartório 
competente (art. 2º, II); 

3. Seus cargos de diretoria não são remunerados, inexistindo qualquer 
vantagem pecuniária, direta ou indireta, aos dirigentes (art. 2º, III); 

4. Atende ao caráter filantrópico e institucional exigido, conforme disposições 
estatutárias e legais pertinentes. 

II – DO COMPROMISSO 

O Instituto da Família Brasileira – IFB, por intermédio de seu Presidente, assume 
expressamente o compromisso de cumprir e observar o disposto no inciso IV do 
art. 2º da Lei nº 4.294/1994, obrigando-se a: 

Publicar semestralmente demonstrativo contendo a aplicação dos recursos 
recebidos a título de doação do Poder Público, assegurando transparência, 
responsabilidade e conformidade com as exigências legais. 

III – DECLARAÇÃO FINAL 

O IFB se compromete, ainda, a manter atualizados seus atos constitutivos, registros e 
relatórios, bem como a observar todas as demais disposições da Lei nº 4.294/1994, 
especialmente aquelas relacionadas à manutenção dos requisitos para declaração de 
utilidade pública municipal. 

Maceió/AL, 17 de novembro de 2025. 

 

 

ANTÔNIO HENRIQUE TORRES ARAÚJO 
Presidente – Instituto da Família Brasileira – IFB 

CPF nº 075.899.334-06 
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DECLARAÇÃO DE CESSÃO GRATUITA DE USO DO IMÓVEL 
 

Eu, ANTÔNIO HENRIQUE TORRES ARAÚJO, brasileiro, casado, empresário, portador 
do RG nº 3.150.914-2 – SEDS/AL, inscrito no CPF nº 075.899.334-06, residente e 
domiciliado na residente e domiciliado na Rua Doutor Carlos Lobo, número 91, Jatiúca, 
Maceió – AL, CEP 57035-550, na qualidade de Presidente do INSTITUTO DA FAMÍLIA 
BRASILEIRA – IFB, inscrito no CNPJ nº 19.915.657/0001-07, DECLARO, para os 
devidos fins: 
 

1. Que sou locatário do imóvel comercial situado na Rua Prof. José Paulino, nº 
244 – Farol – Maceió/AL – CEP 57051-550, conforme contrato de locação 
firmado em 09 de junho de 2025, no qual a Sra. Naylla Palmeira de Melo 
Sampaio figura como LOCADORA. 
 

2. Que, na condição de locatário, CEDO GRATUITAMENTE o uso do referido 
imóvel ao INSTITUTO DA FAMÍLIA BRASILEIRA – IFB, para instalação de sua 
sede administrativa e desenvolvimento de suas atividades institucionais, sem 
qualquer finalidade lucrativa, sem cobrança de valores, e sem 
transferência de direitos ou obrigações decorrentes do contrato de 
locação. 
 

3. Que a cessão gratuita ora realizada não configura sublocação, tampouco 
cessão ou transferência do contrato, permanecendo todas as 
responsabilidades contratuais exclusivamente vinculadas ao locatário, 
conforme obrigações previstas no contrato de locação e especialmente na 
cláusula 13.1 (proibição de sublocação, cessão e transferência sem anuência da 
locadora). 
 

4. Que o uso cedido ao IFB tem natureza institucional, assistencial e 
administrativa, vinculada às atividades previstas em seu Estatuto Social. 
 

5. Que esta cessão gratuita é realizada de forma clara, expressa e voluntária, para 
fins de comprovação de endereço institucional e atendimento às exigências 
legais e administrativas, inclusive aquelas relacionadas à Lei Municipal nº 
4.294/1994. 

 
Para os fins que se fizerem necessários, firmo a presente declaração. 
 
Maceió/AL, 09 de junho de 2025. 
 
 
 
 

ANTÔNIO HENRIQUE TORRES ARAÚJO 
Locatário e Presidente do Instituto da Família Brasileira – IFB 

CPF nº 075.899.334-06 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 11170042 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 553/2025
Interessado : VEREADOR THIAGO PRADO
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO DA FAMÍLIA BRASILEIRA - IFB.

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 18 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 18 de novembro de 2025 às 11h07.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 11170042 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 553/2025
Interessado : VEREADOR THIAGO PRADO
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO DA FAMÍLIA BRASILEIRA - IFB.

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO
Trata-se de proposição apresentada pelo Vereador Thiago Prado em 17/11/2025, a qual visa conceder ao Instituto
da Família Brasileira - IFB o título de entidade de utilidade pública municipal.

O Projeto foi encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo, conforme
trâmite regimental.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO
A declaração de utilidade pública municipal a entidades da sociedade civil é uma das competências relevantes do
Poder Legislativo, pois permite reconhecer formalmente organizações que prestam serviços de interesse coletivo e
que contribuem de maneira efetiva para o desenvolvimento social, cultural, educacional e comunitário da cidade de
Maceió.

Trata-se  de  instrumento  pelo  qual  a  Câmara  Municipal  legitima  e  valoriza  o  trabalho  desempenhado  por
associações, fundações e demais instituições sem fins lucrativos, estimulando a cooperação entre o Poder Público e
a  sociedade  civil  organizada.  Além  do  caráter  honorífico,  a  concessão  do  título  pode  servir  de  requisito  para  a
celebração de parcerias,  convênios ou recebimento de apoios públicos,  reforçando o papel do Legislativo na
promoção do bem-estar coletivo.

Contudo, a outorga do título deve obedecer a critérios normativos, regimentais e técnicos que assegurem a clareza
do  texto  legal,  a  inexistência  de  conflitos  com  normas  previamente  editadas  e  a  idoneidade  da  entidade
beneficiada,  especialmente  quanto  à  regularidade  jurídica  da  entidade,  à  transparência  de  sua  gestão  e  à
comprovação  de  sua  atuação  continuada  em  prol  do  interesse  público.

Assim, em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não foram encontradas Leis aprovadas ou
Projetos de Lei que visam o reconhecimento da utilidade pública da entidade objeto do presente Projeto.

Ainda nesse contexto, a Lei Municipal nº 4.294, de 07 de fevereiro de 1994, que dispõe sobre a declaração de
utilidade pública de entidades civis, alterada pela Lei nº 5.237, de 07 de novembro de 2002, determina que os
Projetos de Lei que concedem o título de entidade de utilidade pública municipal a organizações sem fins lucrativos
devem apresentar comprovação de atendimento a determinados requisitos, sob pena de arquivamento do Projeto
(art. 2º, parágrafo único). São eles:

Constituição no Município de Maceió;
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Personalidade jurídica própria e distinta de seus membros;
Natureza não remunerada dos cargos de diretoria;
Publicação semestral de demonstrativo da aplicação dos recursos provenientes de doações recebidas do
Poder Público;
Efetivo funcionamento há pelo menos 2 (dois) anos.

Desse modo, analisando o Projeto de Lei nº 553/2025 e a documentação apresentada, verificou-se a comprovação
dos seguintes requisitos:

 

REQUISITO COMPROVAÇÃO
Constituição no Município de Maceió Páginas 5, 6, 20 e 24
Personalidade jurídica própria Página 5
Natureza não remunerada da diretoria Páginas 17 e 19
Publicação semestral de demonstrativo Página 19
Efetivo funcionamento há 2 (dois) anos Páginas 5 e 25-30

 

III. CONCLUSÃO
Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa informa que o Projeto de Lei está em conformidade com a legislação
competente vigente e opina pela sua regular tramitação legislativa.

Maceió/AL, 18 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 18 de novembro de 2025 às 13h28.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 11170042 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 553/2025
Interessado : VEREADOR THIAGO PRADO
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO DA FAMÍLIA BRASILEIRA - IFB.

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico.

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

Maceió/AL, 18 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 18 de novembro de 2025 às 13h29.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 11170042 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 553/2025
Interessado : VEREADOR THIAGO PRADO
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO DA FAMÍLIA BRASILEIRA - IFB.

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 18 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 18 de novembro de 2025 às 14h41.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 11170042 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 553/2025
Interessado : VEREADOR THIAGO PRADO
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO DA FAMÍLIA BRASILEIRA - IFB.

DESPACHO

Trata-se de proposição legislativa lida e aprovada no prolongamento do expediente na 93ª sessão ordinária.
Encaminhem-se os autos à CCJ, nos termos regimentais.

Maceió/AL, 18 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 077.069.984-79 - LEONARDO LINS MIRANDA, ANALISTA
LEGISLATIVO em 18 de novembro de 2025 às 20h25.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 11170042 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 553/2025
Interessado : VEREADOR THIAGO PRADO
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO DA FAMÍLIA BRASILEIRA - IFB.

DESPACHO

A Vereadora Silvania Barbosa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 19 de novembro de 2025.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MORADORES DO IMtsURI DO INACIO ASCMI
OUTUBRO DE 2011.

Aos dezenove dias do mês de outubro de dois mil e
minrrtos, na Escola Municipal -loSE Pereira de Andrad
Inácio, no distrito do mesmo nome, s/n, zona rural do município de Teotônio Vilela,
Estado de Alagoas, reuniram-se em assembleia, convocada por Edital, para fundação,
eleição e posse da diretoria para o quadriênio 201212015. Abrindo os trabalhos o Sr.
Lindobeto dos Santos, saldou a todos os presentes, e passou a compor a mesa
dirigente dos trabalhos- Tratou de assunto pertinente a cflaçao e fundação, à
regularização da associação, que tem como finalidade apoiar e desenvolver ações para
a defesa e eievação e manutenção da qualidade de vida dos produtores agrícolas e
pecuário e dos comunitários de Imburi do Inácio, citando os passos que se deve
seguir. Facultou a palavra a quem dela quisesse fazer uso, não o tendo, convidou a
Sra. Anicéia Maria Silva dos Santos para fazer a Ieitura da minuta do Estatuto, capítulo
por capítulo e de todos os artigos, senclo cada um debatido e por fim, aprovado por
unanimidacie dos presentes. Passou à oi'dem do dia, abrindo a oportunidade por 30
(trinta) minuros a quem desejasse ntontar ijftla chapa para concorrer com a

apresentada, con'rposta por: Presidente, Lindobeto dos Santos, CPF n' 039.704.034-
2le RG. 7.98A.974; '/ice-Presidente, Albino Inácio da Silva. CPF n'031.884.394-41 e
RG. 1.662.675; -l-esoureira Geral, Bernadete Maria da Silva Palmeira, CPF n"
287.4A5.644-87 e P.G 448.73C; Secretária Gerai, Anicéia lt4aria Silva dos Santos, CPF

n 042.254.274-12 e RG. 1.820.109; e para Conselho Fiscal, Flávia Maria da silva, cPF
n" 089.243.474-03 e RG. 31806295, Antônio Pereira de Andrade, cPF:259.781.524-
20 e RG. 2.A74.660 e Maria de Fátima da Silva, CPF no 639.586.274-04 e RG'
g07.257. Foi ressaltado que face a zona rural não ter endereÇo que conste nome de
ruas, tgdos Os elencadOs residem no distrito de Imburi do Inácio, sfn, zona rr:ral de
Tect'ônio vilela. Passados 30 (trinta) minutos para inscrição de chapa, e não havendo,
o Sr. Lindober-to dos santos anirnciou ser chapa ún.ica,.e a assembleia aprovou por
rnanimidade a propositura da chapa 3presentada e também por aclamação elegeu-a.
Ato contÍnuo, o presidente emoosiou t)S presentes gue assinaram o compromisso de
posse. Nada mais havendo a tratar, o pi'esidente deu por encerrado a reunião e

manclOu que íosse lavracja a ata, que após ser lioa e achada coníorrne. va,

devidanrente assinada peios membros presentes e oS empossados, 0ara 0ue Se

cLjrnp ra os fins legais. TeotÔnio Vilela, Estadc d AlaEoas, 19 de outubro de 2011
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ESTATUTO SOCIAL
--ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DOS AGRICULTORES E MO

INACIO - ASCMI

CAPITULO PRIMEIRO

oq,;
oto pcrr.

S,1,.

Da denominação, sede, naturêza juridica e Íins

Art. 1"- Sob a denominâção de ASSOCIAÇÃO COMUNITÁR|A DOS AGRICULTORES E
MORADORES DO IMBURI DO lNÁClO - ASCMI, ou pela forma abrevrada "ASCM|", fica
instituída aos 19 dias do mês de outubro do ano de 2011(dois mil e onze) a associação
civil sem íins lucrativos, e que regerá por este ESTATUTO, e pelâs normas legats
pertinentes.

CAPíTULO SEGUNDO
Da Sede

Dos Objetivos

Art. 4"- A ASSOCIAÇÀO COMUNITÁR|A DOS AGRICULTORES E MORADORES DO
IMBURI DO lNÁclo - ASCMI tem por finalidade apoiar e desenvolver açôes para a
defesa, elevaçâo manutenÇão da qualidade de vida do ser humano e do meio ambiente,
através das atividades de educaÇão profissaonal, especial e ambiental, bem como a
procudução agricola e pecuária dos comunitários e associados.

ParágraÍo. Primeiro - Para a consecuÇão de suas finalidades, 3 4!S9914,Çlo
COMUNITÁRIA DOS AGRICULTORES E MORADORES DO IMBURI DO INACIO -
ASCMI poderá sugerir, promover, colaborar, coordenar ou executar açóes e projetos
visando: Beneficiar a comunidade com projetos que propciem o aproveitamento das
potencialidades locais, visando a melhoria da qualidade de vida

ParágraÍo Segundo - A dêdicação às atividades acima previstas configura-se mediante a
execução direta de pro.ietos, progíamas, planos de ações correlatas, por meio da doação
de recursos fisicos, humanos e financeiros, ou ainda pela prestaçâo de serviços
intermediários de apoio a outras organizaçôes sem fins lucrativos e a órgãos do setor
público que atuem em áreas afins.

ATt. 5'. A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AGRICULTORES E MORADORES DO
IMBURI DO lNÁclo - ASCMI nâo se envolverá em questôes religiosas. politico-
pertidárias, ou em quaisquer outras que
institucionais.

não se coadunem Çom

CAPiTULO QUATRO

Dos Sócios, Seus Direitos e Deverês

seus objetivos

.,4
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Art. 2'- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁR|A DOS AGRICULTORES E MORADORES OO
IMBURI Do lNÁclo - ASGMI terá sua sede a povoação denominada lmburi do lnácio e
foro na cidade de Teotônio Vilêla, Estado de Alagoas, à cito a rua em projeto, S/N, distrito
de lmburi do lnácio, Municipio de Teotônio Vilela , Estado de Alagoas.

Art. 3'- o prazo de duração da ASSoclAÇÃO coMUNlTÁRlA DOS AGRICULTORES E
MORADORES DO IMBURI DO INACIO - ASCMI é indeterminado

CAPíTULO TERCEIRO
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Art. 6% A ASSOCIAÇÃO COMUN|TÁRIA DOS AGRICULTOR
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'oo.
IMBURI DO lNÁClO - ASCMI é constituída por número ilimitado,dÊ
das seguintes categorias: efetivos, colâboradores e beneméritos. ' '
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Art. 7' - São sócios efetivos as pessoas Íisicas ou jurídicas, sem

MORADORES DO IMBURI OO INACIO. ASCMI.

assinaram os atos constitutivos da entidade e outros que venham a
termos do Artigo 10, Parágrafos Unico, do presente Estatuto.

Art. 8"- São sócios colaboradores pessoas fisicas ou iurídicas, sem impêdimento legal, que
venham a contribuir na execuçáo de projetos e na realização dos objetivos da
ASSOCIAçÃO COMUNITÁRIA DOS AGRICULTORES E MORADORES DO IMBURI DO
tNACIO - ASCMt.

AÉ. 9" - São considerados sócios beneméritos pessoas ou instituiçôes que se destacaram
por trabalho que se coadunem com os objetivos dessa Associação.

Art. 10- Os associados, qualquer que se.ia sua categoria, não respondem individualmente,
solidária ou subsidiariamente pelas obrigaçóes da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS
AGRICULTORES E MORADORES DO IMBURI DO INACIO - ASGMI, nem pelos atos
praticados pelo Presidente ou pelo Diretor Executivo.

Parágrafo unico - A admissão de novos sóclos, de qualquer categoria será decidida pela
Assembléia Geral, mediante proposta de sócios eÍetivos ou da Diretoria

Art.11- São direitos dos associados

l- participar de todas as atividades associativas:

ll- propor a criaçáo e tomar parte em comissóes e grupos de trabalho, quando designados
para estas funçóes;

lll - apresentar propostas, programas e projetos de-ação .q?3.3. llsg.Cllgjo
COMUNITÁRIA DOS AGRICULTORES E MORADORES DO IMBURI DO INACIO -
ASCMI;

lV - ter acêsso á todos os livÍos de natureza contábil e financeira, bem como a todos os
planos, relatórios, prestações de contas e resultados de auditoria independente.

Parágrafo Unico
intransÍeÍíveis.

Os direitos sociais previstos neste Estatuto são pessoals e

Art. Q - São deveres dos associados

l- Observar o Estatuto, regulamentos, regimentos, deliberações e resoluçôes dos órgãos
da sociedade;

ll - Cooperar para o desenvolvimento e maior prestígio da ASSoCIAÇÃo COMUNITÁR|A
DOS AGRICULTORES E MORADORES DO IMBURI DO INÁCIO - ASCMI é difUNd SCUS

ob.ietivos e ações.

Art. í3 - Considera-se falta grave, passível de exclusão, provocar ou causar prejuizo moral
ou material para a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁR|A DOS AGRICULTORES E

CAPITULO QUINTO

nos
Si/,,-



apreciação e aprovação do Balanço Anual e demais relatórios finânceiros do
exercício anterior, e o Orçamento e Plano Anual de Trabalho para o novo exercicio:

ll- nomeação ou destituição do Diretor Executivo;

lll- nomeação dos membros dos Conselhos Consultivo e Fiscal;

lV - deliberar sobre a admissão de novos sócios efetivos, colaboradores e beneméritos;
V - deliberar sobre a reforma e alterações do Estatuto;

Vl - deliberar sobre a extinçáo da Associação e a destinação do patrimÔnio social;

Vll - deliberar sobre casos omissos e náo previstos neste Estatuto.

Art. '16- As Assembléias Gerais serâo convocadas pelo Presidente, ou por carta assinada
por pelo menos a metade dos sócios efetivos.

Parágrafo Unico - A convocaçáo da Assembléia Geral. ordinárra ou extraordinariamente,
dar-se-á através de carta registrada endereçada a todos os sócios. e com anteceddicia
minima de'15 (quinze) dias úteis.

Art. í7 - 0 quorum mínimo exigido para a instalaçáo da Assembléia Geral, a qualquer
tem , é de 50% (cinqúenta por cento) dos sócios efetivos

Parágrafo Primeiro - Terão dareito a voto nas assembléias todas as categorias de sócios:
eíetivos, beneméritos e colaboradores, este último desde que em dia com sua contribuição.
Nota: Se optar por atuar como Rádio Comunitária, inclua este parágrafo, no estatuto da
ONG. Parágrafo Segundo - Somênte terão direito a voto nas Assembléias os brasileiros
natos ou naturalizados há mais de dez anos.

sET , para um período de quatroJgDjllos\podendo ou não ser reeleita

ParágraÍo Único - A administração caberá ao Presidente o qual representará a
Associação em Juízo ou fora dele, ativa e passivamente, bem como perante terceiros em
geral, podendo nomear procuredores em nome da Associação, com poderes especificos
e mandato em prazo determinado, o qual nunca ultrapassará a data de extinção do
mandato do Presidente que outorgou a procuraçáo.

Art. 19- O Presidente da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DOS AGRICULTORES E
IORADORES DO IMBURI DO INACIO - ASCMI visando impnmir maior

,Y,.;

iDas Assembléias Gerais
, tt,
/1

p^
Art. 15- A Assembleia Geral reunir-se-á extraordinâriamente sempre que
ordinarlamenle 1 (uma) vez por ano, para deliberar sobre os seguintes temas:

e

t-

CAPiTULO SEXTO

Da Administração

Art. í8 - A ASSOCTAçÃO COMUNTTÁRn DOS AGRTCULTORES E MORADORES DO
IMBURI DO INACIO - ASCMI será dirigida pela Diretoria Executiva eleita em assembléia

w



operacÍonaltdade ás açóes da associação_deverá assumir
nomear e contralar um Diretor Executivo, para:
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l- coordenar e dirigir as atividades gerais especificas da AS
DOS AGRICULTORES E MORADORES OO IMBURI DO INÁcto - ic.4 i,

.)-,

ll- celebrar convênios e realizar a filiação da ASSOCIAÇAO
AGRICULTORES E MORAOORES DO IMBURI DO INÁCIO - ASCMI a goes ouorganizações, por delegaçáo do presidente;

CAPíTULO SETIMO
Do Conselho Consultivo

J
DÕÉ

III- TEPTESENIAT A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AGRICULTORES EMoRADoRES Do TMBURT Do rNÁcro - AscMl em eventos, campanhas e reuniões, edemais atividades do interesse da Associação;

lV - encaminhar anuarmente aos sócios efetivos, reratórios de atividades edêmonstrativos contábeis das despesas administrativas e de projetos; bem como ospareceres de Auditores lndependentes, ou conselho Fiscal, se este estiver constituído,sobre os balanceles e balanço anual;

V - contratar, nomear, licenciar, su
técnicos da ASSOCTAÇÃO COMUNTT
IMBURI DO INÁCIO. ASCMI.

spender e demitir funcionários administrativos e
ARIA DOS AGRICULTORES E MORADORES DO

vl- elaborar e submeter aos sócios efetivos o orÇamento e plano de Írabalho Anuais;

Vll- propor aos sócios efetivos reformas ou alteraçôes do presente Estatuto;

Vlll - propor aos sócios efetivos a íusão, incorporaÇáo e exÍinÇão da AssocrAÇÃocoMUNrrÁRrA Dos AGRrcuLroREs E rvroüocines õô iilBr,ãrôôiru-eôiá-ASCMI observando- se o presente Estatuto quanto ao destino de seu patrimônio;

lX - adquirir,. alienar ou gravar os bens imóveis da Associaçâo, mediante auto.zaÇâo
expressa da Assembléia Geral;

I^..gj:l:ll. -o lgqimgllo tnterno e o Organograma Funcionat da ASSOCTAÇÃOCOMUNITARIA DOS AGRICULTORES E IVIORAbORES DO IMBURI DO INÁCiO .
ASCMI, e submetê{o à apreciaÇão e aprovação da Assembléia Geral;

Xl- exercer outras atribuições inerentes ao cargo, e nâo previstas expressamente nesreEstatuto.

Parágrafo unico - E vedado a qualquer membro da Diretoria ou a qualquer associadopraticar atos de riberaridade às custas da ASSocrAÇÃo corvruilrrenÀ óôsAGRICULTORES E MORADORES DO IMBURI DO INÁCIO . ASCMI.

l1J..-?.9.._Cf o obietivo de assessorar os sócios e funcionários da ASSOCTAçÃOCOMUNITARIA DOS AGRICULTORES E MORADORES OO IMBURI OO ir.rÁCô -ASCMI_na consecuçáo de seus objetivos estatutários, e principarmente na elaboração,condução e implementação de suas açôes, campanhas e projetos, os sócios efetivosindicarão à Assembléia Geral, nos termos do artigo 1S, desie Estatuto, pessoas dêreconhecimento saber e idoneidade, nos câmpos de conhecimento afÍns com suas
$ry14{^e1, lara comporem o consetho Consutiivo da AssoctAÇÀo êorrlúNirÀÀiaDOS AGRICULTORES E MORADORES DO IMBURI DO INÁCIO
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CAPiTULO OITAVO
Do Conselho Fiscal

Att. 22 - Quando convocados nos termos do Artigo 24, Parágrafo Terceiro, desse
Estatuto. o -Conselho Fiscal será fiscalizador da administração contábil financerra da
ASSOCIAçÃO CoMUNITÁRIA Dos AGRICULToRES E MoRADoREs Do IMBURI
DO INACIO - ASCMI, e se comporá de três membros de idoneidade reconhecida.

Art. 23- Os membros do Conselho Fiscal seráo convidados pelos sócios efetivos, e
nomeados pela Assembléia Geral, nos termos do Artigo 15, alínea lll deste Estatuto.

Art. 24- Compete ao Conselho Fiscal, ou se íoro caso, aos Auditores Externos:

l- Dar pare._cer formal sobre os relatórios e demonstraçôes contábil-financeiras da
ASSOCIAçÃO COMUNITÁRIA DOS AGRICULTORES E MORADORES DO IMBURI
DO INACIO - ASCMI, oferecendo as Íessalvas que.julgarem necessárias,

ll- Opinar . sobre qualquer matéria que envolva o patrimônro da ASSOCIAÇÂO
COMUNITARIA DOS AGRICULTORES E MORADORES DO IMBURI DO INÁCIO -
ASCMI. sempre que necessário,

lll- Comparecer, quando convocados, às Assembléias Gerais, para esclarecer seus
pareceres, quando assim julgarem necessário:

lV - Opinar sobre a dissolução e tiquidação da ASSOCTAÇÃO COMUNTTÁR|A DOS
AGRICULTORES E MORADORES DO IMBURI DO INÁCIO . ASCMI

Parágrafo Primeiro - Os membros do Conselho Fiscal elegerão, por maioriâ simples, o
seu Presidente, que coordenará os trabalhos desse Conselho.

Parágrâfo Segundo - O Conselho Fiscal deliberará por maioria simples, cabendo ao seu
Presidente o voto de qualidade.

Parágrafo Terceiro - O Conselho Fiscal só será instalado, ê membros convocados, se a
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AGRICULTORES E MORADORES DO IMBURI
DO INACIO - ASCMI não contratar auditores externos, ou se assim exigir, através de
maioria simplês, a Assembléia Geral.

CAPITULO NONO
Do Patrimônio

Art. 21-O Conselho Consultivo compor-se-é de no máxrmo

)c..,
mandato de quatro (04) anos, e reunir-se-á sempre que convocaÇg
porSugeStãodoDiretorExecutivo,comausêncradoprimeiro.
Parágrafo Primeiro - Os membros do Conselho Consultivo
simples, o seu Presidente, que coordenará os trabalhos desse
ParágraÍo Segundo - As deliberações e pareceres do Conselho
tomadas por maioria simples, cabendo ao seu Presidente o voto de

'í

I

Art. 25-O patrimônio da ASSoctAÇÃo colrturutrÁRtA Dos AGR|CULToRES E
MORADORES DO IMBURT DO lNÁClO - ASCMI será constituído por doaÇôes de
pessoas frsicas e/ou jurídicas, de direito público ou privado, nacronais e eslÍanSetÊs. 
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os eventuais doadores ou subventores

CAPITULO DECIMO
Do Regime Financeiro

Art.27-O exercício financeiro da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁR|A DOS AGRICULTORES
E MORADORES Do IMBURI OO lNÁClO - ASCMI encerrar-se-á no dia 31 de dezembro
de cada ano.

Art. 28- As demonstrações contábeis anuais serão encamínhadas dentro dos primeiros
sessenla dias do ano seguinte à Assemblêia Geral, para análise e aprovação.

CAPiTULO DECIMO PRIMEIRO
Da Qualificação da ASSoclAÇÃo coMUNrTÁRlA Dos AGRICULTORES E

MoRAooRES DO IMBURI DO lNÁclo - AScMI Como organização da Sociedadê
Civil de lnteresse Público de Acordo Com a Lei n'9.790, de 23 de Março de 1999

ATt. 29- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AGRICULTORES E MORAOORES DO
lMBuRl Do lNÁclo - ASCMI não distribuirá, entre seus sócios, associados,
conselheiros, diretores, empregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais,
brutos ou líquidos, dividendos, bonificaçôes, participaçôes ou parcelas do seu patrimônio.

Art. 30- A ASSOCTAÇÃO COMUNTTÁR|A DOS AGRTCULTORES E MORADORES DO
IMBURI DO lNÁClO - ASCMI aplicará integralmente suas rendas, rêcursos e eventual
resultado operacional na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais no
território nacional.

Art.3í'No caso de dissolução, aprovada a extinÇão pela Assembleia Geral, convocada
especialmente para este fim, nos termos do Artigo 15, proceder-se-á o levantamento do
seu patrimônio, que obrigatoriamente será destinado a outras instituiçóes legalmente
constituidas, qualificadas como organização da sociedade civil de interesse público e
sem fins lucrativos, que tenham objetivos sociais semelhantes.

ATt. 32 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AGRICULTORES E MORADORES DO
IMBURI DO lNÁC|O - ASCMI em observância dos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência, adotará práticas
de gestão administrativa, necessárias e suficientes a coibir a obtenção, forma

Art. 26- A ASSOCTAÇÃO COMUNITÁRIA DOS
IMBURI OO INÁCIO
suas recertas a título

DO

-ô[ - i.lí'

I

Parágrafo Unico A ASSOCTAÇÂO COMUNTTÁR|A DOS
MORADORES DO IMBURI DO INÁCIO - ASCMI não poderá receber

l
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individual ou coletiva, de beneficios ou vantagens pes
participaÇão no respectivo processo decisório.

Art 33 - O conselho Íiscal ou órgão equivalente, terá competêIcia
relatórios de desempenho financeiro e contábil, e sobre as
realizadas, emitindo pareceres para os organismos supêriores da en

a
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Art. 34 Na hapótese da ASSoctAÇÃo coMUNtTÁRtA Dos AGR| Ítes e
MoRADoRES Do tMBURt Do lNÁcto - AscMÍ perder a quatiÍicação instituída peta Ler
n'9.790, de 23 de março de í999, o respectivo acervo patrimoniar disponÍvel, adquirido
com recursos públicos durantê o período em que perdurou aquela quâlificação, será
transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos desta Lei, preferencialmente
que tenha o mesmo objeto social.

Art. 35 - Haverá a possibilidade de se instituir remuneração para os dirigentes da
entidade que atuem efetivamente na gestão executiva e para aqueles que a ela prestam
serviços específicos, respeitados, em ambos os casos, os valores praticados pelo
mercado, na regiáo correspondente a sua área de atuação.

Art. 36 - A ASSOCIAÇÃO COMUNTTÁR|A DOS AGRTCULTORES E MORADORES DO
IMBURI DO lNÁClO - ASCMI observará as normas de prêstação de contas, que
determinarão, no mÍnimo.

| - a observância dos princípios fundarnentais de contabilidade e das Normas Brasileiras
de Contabilidade;

ll- Que se dê publicidade por quarquer meio eficaz. no encerramento do exercício
fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade. inclurndo-
se as certidôes negalivas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à
disposição parâ exame de qualquer cidadão;

lll - A realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se foro
caso, da aplicaçâo dos eventuais recursos objeto do termo de parceria conforme previsto
em regulamento;

lV - A prestação dê contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos
pelas organizaçôes da sociedade civil de lnteresse público sêrá feita conforme
determina o parágrafo único do art. 70 da Consttuição Federal.

AÉ. 37 - E vedada à AssoctAçÃo coMUNtTÁRtA DOS AGRTCULTORES E
MoRADoRES Do IMBURI Do lNÁcto - AscMt, como organizaçáo da sociedade civir
de lnteresse Público, participação em campanhas de interesse político-partidário ou
eleitorais, sob quaisquer meios ou formas.

CAPíTULO DECIMO SEGUNDO
Das Disposições Gerais

Art. 38 - E expressamente proibido o uso da denominação social em atos que envolvam
A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AGRICULTORES E MORADORES DO IMBURI





DO lNÁCtO - ASCMI em obrigações relatlvas a negóci
social, especialmente a prestação avais, endossos, fianças

Teotônio Vilela, Alagoas, 19 de outubro de

Diogo A Silva Nobre
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Albino lnácio dâ Silva
Vice-Presidente
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ATA DA ASSEMBLETA GERAL ExrRAoRDtnÁnla SANEADoRA pARA
REGULARtzaçÃo DE REpREseruraçÃo e eletçÃo DE DtREToRIA E coNSELHo
FrscAL DA ASSocnçÃo comurulrÁRtA Dos AGRtcuLToREs E MoRADoRES
Do TMBURT oo rnÁcro - Ascl4t I

Aos 02 (dois) dias do mês de junho de 2O25 (dois mit e vinte e cinco), às 15h00
(quinze horas), na Escota Munlcipat José Pereira de Andrade, locatizada no Povoado
lmburi do lnácio, S/N, Teotônio Vitela, Alagoas, reuniram-se os associados da
ASSoclAÇÃo col,tutrttrÁntn Dos AGRtcULToRES E MoRADoRES Do tMBURt Do
rruÁcto - AScMr.

1. vERrFrcAÇÃo DA coNvocAÇÃo

O Presidente da Mesa (ad-hoc) informou que a presente Assembteia foi convocada
por iniciativa de mais de 1/5 (um quinto) dos sócios, nos termos do Art. 60 do
Código Civil, e que o Editat de Convocação (datado de 1O/O512O25) foi expedido
"por carta registrada endereçada a todos os sócios", respeitando a "antecedência
mínima de 15 (quinze) d[as úteis", cumprindo integratmente o rito exigido pel.o Art.
160, Parágrafo Unico, do Estatgto Sociat. I

2. QUORUM DE TNSTALAçÃO:

Procedeu-se à verificaçao O, Lista de ,r"."nnu (anexa), onde se constatou a
presença de 10 (dez) associados efetivos, representando 100% do total de sócios
atestando-se, portanto, o cumprimento do quorum minimo exigido pelo Art. 17o do
Estatuto Sociat ("500/6 (cinqüenta por ôento) dos sócios efetivos"). Estando o
quórum estatutário atendido, o Presidente da Mesa cieclarou a Assembteia
legatmente instatada.

3. CONDUÇÃO OOS TRABALHOS (MESAAD-HOC):

Em razão da vacância (acefatia) dos cargos da Diretoria Executiva, a Assembteia,
em ato soberano, escotheu por actamação para presidir os trabathos o associado
Antônio Henrique Torres Araújo e, para secretariar (como Secretário 'ad-hoc'), o
associado Hétio de Lima LageNeto.

4. DELTBERAÇÕES (ORDEM DO DrA):

Item 1: Saneamento do Período Vago:

O Presidente da Mesa expôs a situação de acefatia da entidade desde 19/1O/2O15
(término do mandato da diretoria fundadora), justificando a necessidade de
regularização para a retomada das atividades civis da associação. Cotocada em
votação, a Assembteia aprovou por unanimidade dos presentes o saneamento do
período vago e a ratificação de todos os atos necessários à presente regutarização.

Item 2: Eteição da Diretoria Executiva e Consetho Fiscat:

Lúcio
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Delma Karla da Silva Noscimenta

O Presidente da Mesa informou que a eteição visava preencher os cargos da
Diretoria Executiva, conforme estrutura verificada no Ato Constitutivo (Ata de
Fundação, p. 9 do ESTATUTO VIGENTE), e do Consetho Fiscal, conforme Art.22o do
Estatuto. Foi apresentada chapa única. Submetida a votação, a chapa foi eleita por
unanimidade dos presentes, nros termos do Art. 59 do Código Civit, $ara o mandato
de 04 (quatro) anos (0210612025 a O210612029).

Ato contínuo, o Presidente da Mesa deu posse imediata aos eleitos, que aceitaram
seus cargos, ficando a nova administração assim composta:

DIRETORIA EXECUTIVA (Conforme Ata áe Fundação p.9):

. Presidente: Senhor Antônio Henrique Torres Araújo, brasiteiro, casado,
Empresário, RG no 3150914-2-SEDS/AL, CPF no 075.899.334-06, residente e
domicil.iado na Rua Projetada - Residencial Riviera do Lago, 453 - QD D-No
03- Bairro: Zétia Barbosa Rocha - CEP: 57.300-OOO - Arapíraca-Al.

. Vice-Presidente:,Jaime Vieira Catheiro, brasiteiro, casado, Autônomo, CPF
no 010.293 .844-01, resi$ente e domicitiado na Rua Ruthe Rels Torre Ravena,
79-Edf. Piasa de ltátia -Apto.2O4-Poço CÉP:57.025-591- Maceió-AL.

. Secretário(a) Gerat: Hétio de Lima Lagà Neto, brasiteiro, casado, Médico,
RG no 20010060117442-SSP/AL, CPF no 055.378.284-30, residente e
domicitiado na Rua Miguet Guedes Nogueira, 1 19- Pitanguinha - CEP: 57052-
300- Maceió-AL.

Tesoureiro(a) Gerat: Gustavo Torres Araújo, brasiteiro, casado, médico, RG
no 3154388-0-SEDS/AL, CPF no 075.899 .294-76, residente e domicitiado na
Rua Dr. Cartos Lobo, 91- Jatiúca - Maceió-Al - CEP: 57.035-550.

CONSELHO FISCAL (Art.22o do Estatuto - Três Membros):

Membro Efetivo: Cartos Henrique Carvatho de Araújo, brasiteiro, casado,
Autônomo, RG no'98001183428-S5P/AL, CPF no 048.555.204138, residente e

domicitiado na Av. fraioo Lins Cavatcante,917, APTO 102, Ser:raria CEP:
57046-570 Maceió - AL.

a Membro Efetivo: Orlando Lopes Batista Fitho, brasiteiro, casado,
Autônomo, RG no 9800145961 O-SSP/AL, CPF no 038.200.594-58, residente e
domicil.iado na Rua Hamitton de Barros Soutinho, 731, APTO 60,1CEP:
57035-690 Jatiúca - Maceió- AL.

Membro Efetivo: lvo Vatdevino Cordeiro, brasileiro, casado, Aposentado, RG
no 1548949 - SSP/PE, CPF no 194.962.734-91, residente e domicitiado na
Rua ltararé,175, Santa Lúcia, QD 35 Lote 09, CEP: 57.082-O2O Maceió - AL.
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5. ENCERRAMENTO:

Nada mais havendo a tratar, o Presidente dos trabathos agradeceu a presença de
todos e deu por encerrada a Assembleia, da quaI eu, Hétio de Lima Lage Neto,
Secretário'ad-hoc', lavrei a presente ata que, tida e achada conforme, vai assinada
por mim, peto Presidente dos trabathos e por todos os membros eteitos e
empossados. ' I

Teotônio Vitel.a/Al, 02 de;unnJ de 2025.

Antônio Henrique Torres Araújo
Presidente bathos e Presidente Eleito

HéLio Lima Lage Neto
Secretário'ad-hoc' e Secretário GeraI Eteito

¤ tn

ç1P'l'*'
Jaime Vieira Catheiro
Vice Presidente Eteito

o Lopes ho
Consetho Fiscat- Membro Efetivo Eteito

7t&q), Towu Ai,go
Güàtavo Torres Araújo , /
Tesou reiro GeraI Eteito

Éúr, l:ry?.*^ # ",,:'-a i t;,. & "4.*,yQCartos Henrique Cárvatho de Araújo
Consetho Fiscat- Membro Efetivo Eteito
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 11170042 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 553/2025
Interessado : VEREADOR THIAGO PRADO
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO DA FAMÍLIA BRASILEIRA - IFB.

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação em Diário Oficial.

Maceió/AL, 26 de novembro de 2025.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 26 de novembro de 2025 às 16h21.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL /

PROJETO DE LEI DE N.º: 553/2025.

PARECER
 
PROJETO DE LEI DE N.º: 553/2025.
 

EMENTA: CONSIDERA DE UTILIDADE
PÚBLICA O INSTITUTO DA FAMÍLIA
BRASILEIRA – IFB.

 
AUTOR: VEREADOR TIAGO PRADO OLIVEIRA
SILVEIRA (PP).
 
RELATORA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
(SOLIDARIEDADE).
 
I. RELATÓRIO.
 
Vem ao exame desta Comissão, na forma do Regimento Interno
da Câmara Municipal de Maceió, o Projeto de Lei de n.º
553/2025, de autoria do Nobre Vereador Delegado Thiago
Prado (PL), que objetiva declarar de utilidade pública o
Instituto da Família Brasileira (IFB).
 
A proposição encontra-se instruída com justificativa, Estatuto
Social da entidade, Comprovante de Inscrição e Situação
Cadastral no CNPJ, Termo de Declaração e Compromisso
firmado pelo Presidente da instituição e demais documentos
comprobatórios que evidenciam sua constituição formal, sua
atuação social e sua regularidade institucional, todos
devidamente anexados aos autos e analisados por esta Relatora.
 
É o relatório.
 
II. FUNDAMENTAÇÃO.
 
A análise desta Comissão deve concentrar-se nos aspectos de
constitucionalidade, legalidade, juridicidade, interesse público
e técnica legislativa.
 
Observa-se, inicialmente, que a matéria trata de atribuição
típica da competência legislativa municipal, uma vez que a
declaração de utilidade pública produz efeitos na esfera local e
está diretamente relacionada ao interesse público municipal, o
que a coloca em conformidade com o art. 30, incisos I e II, da
Constituição Federal (CF).
 
O Projeto de Lei apresenta conteúdo claro, direto e compatível
com os parâmetros formais exigidos pela técnica legislativa,
não havendo qualquer afronta a princípios constitucionais nem
vício de iniciativa. A declaração de utilidade pública consiste
em ato normativo meramente reconhecedor, não impondo
atribuições ao Poder Executivo Municipal nem gerando
despesas obrigatórias, o que reforça sua adequação jurídica.
 
No tocante à Lei Municipal de n.º 4.294/1994, observa-se que o
Instituto da Família Brasileira – IFB atende integralmente aos
critérios estabelecidos nesse diploma normativo. Os
documentos anexados demonstram que a entidade possui sede
no Município de Maceió, conforme consta no próprio CNPJ e
no Estatuto Social. A sua personalidade jurídica está
devidamente comprovada por meio de registro em cartório
competente. Os cargos diretivos são exercidos sem
remuneração, consoante declaração formal assinada pelo
Presidente do Instituto. Também há compromisso expresso de



publicação dos demonstrativos de aplicação de recursos
eventualmente recebidos do Poder Público, em conformidade
com a exigência legal, conforme termo específico juntado aos
autos.
 
Além da regularidade documental e jurídica, destaca-se o
relevante interesse público que permeia a atividade
desempenhada pela instituição. Conforme se depreende do
Estatuto Social e da justificativa que acompanha o Projeto de
Lei, o IFB atua de forma abrangente em áreas sensíveis como
assistência social, educação, apoio psicossocial, reinserção
social, saúde integral, fortalecimento familiar, apoio a mães
atípicas, defesa dos direitos da mulher, segurança alimentar,
capacitação profissional, cultura, esporte e lazer, dentre outras
iniciativas voltadas à promoção da cidadania e ao
desenvolvimento comunitário.
 
Trata-se de atuação sólida, contínua e alinhada ao interesse
público, o que reforça a pertinência da outorga do título de
utilidade pública.
 
Diante desse conjunto de elementos, verifica-se que a proposta
não apresenta qualquer impedimento de ordem constitucional,
legal ou regimental, estando apta à normal tramitação no
âmbito desta Casa Legislativa.
 
III. CONCLUSÃO.
 
Diante do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de
Lei de n.º 553/2025, de autoria do Nobre Vereador Delegado
Thiago Prado (PP). É como pensamos, é como votamos.
 
É o parecer.
 
Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 24 de
novembro de 2025.
 
SILVANIA BARBOSA
Vereadora
 
VOTOS FAVORÁVEIS
OLIVIA TENÓRIO
ALDO LOUREIRO
CAL MOREIRA
 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:099D3AC3
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COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS  
PARECER Nº 013/2025 GVCM 

 

Processo: 11170042 
Projeto de Lei: 553/2025 
Autor(a): Vereador Thiago Prado 
Relator: Vereador Cal Moreira 

 

I - RELATÓRIO: 

Vem ao exame desta Comissão de Serviços Públicos o Projeto de Lei de nº 553/2025, de autoria do(a) 
nobre Vereador(a) Thiago Prado, que “CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO DA FAMÍLIA 
BRASILEIRA - IFB”. 

Vale destacar que a presente propositura foi submetida à análise da Comissão de Constituição e Justiça 
e Redação Final - CCJRF, na qual foi exarado parecer favorável à matéria, cabendo a esta comissão apenas a 
análise de mérito. 

É o relatório. 

II - ANÁLISE: 

Inicialmente, cumpre esclarecer que o Município, ente federativo autônomo conforme o artigo 18, 
caput, da Constituição Federal, possui competência constitucional para dispor sobre matérias de interesse 
local, nos termos do artigo 30, inciso I, incluindo-se, neste aspecto, a atribuição para declarar a utilidade 
pública de entidades que atuam em sua circunscrição. 

Nesse sentido, o referido projeto de lei, que “CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO DA 
FAMÍLIA BRASILEIRA - IFB”, foi encaminhado a esta comissão para manifestação, atendendo ao disposto nos 
artigos 53, inciso II; 72, inciso VI; e 116 do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

Sendo assim, os pedidos de declaração de utilidade pública obedecerão aos critérios estabelecidos nas 
Leis Municipais nº 4.294, de 1994, e nº 5.237, de 2002, que dispõem sobre os requisitos legais a serem 
observados pelas entidades interessadas, tais como: estar constituída no município de Maceió; possuir 
personalidade jurídica; não remunerar seus diretores; publicar, semestralmente, demonstrativo com a 
aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo Poder Público; e estar em funcionamento há, no 
mínimo, dois anos. 

Analisando detidamente os documentos anexados, observo que foram cumpridas todas as exigências 
legais estabelecidas nas Leis Municipais nº 4.294, de 1994, e nº 5.237, de 2002, demonstrando que a 
entidade atende aos requisitos necessários para a declaração de utilidade pública. 

III - VOTO: 

Diante de todo o exposto, esta Comissão de Serviços Públicos manifesta-se FAVORAVELMENTE à 
aprovação do Projeto de Lei nº 553/2025, por reconhecer sua relevância social e legalidade formal. 
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É o parecer. 

Sala das Comissões, 27 de novembro de 2025. 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 

 

VEREADOR(A) VOTOS FAVORÁVEIS VOTOS CONTRÁRIOS ABSTENÇÕES 

LEONARDO DIAS    

THALES DINIZ    
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PARECER Nº 013/2025 GVCM 
PROCESSO: 11170042.
PROJETO DE LEI: 553/2025
AUTOR(A): VEREADOR THIAGO PRADO
RELATOR: VEREADOR CAL MOREIRA
 
I - RELATÓRIO:
Vem ao exame desta Comissão de Serviços Públicos o Projeto
de Lei de nº 553/2025, de autoria do(a) nobre Vereador(a)
Thiago Prado, que “CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA
O INSTITUTO DA FAMÍLIA BRASILEIRA - IFB”.
Vale destacar que a presente propositura foi submetida à
análise da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final
- CCJRF, na qual foi exarado parecer favorável à matéria,
cabendo a esta comissão apenas a análise de mérito.
É o relatório.
 
II - ANÁLISE:
Inicialmente, cumpre esclarecer que o Município, ente
federativo autônomo conforme o artigo 18, caput, da
Constituição Federal, possui competência constitucional para
dispor sobre matérias de interesse local, nos termos do artigo
30, inciso I, incluindo-se, neste aspecto, a atribuição para
declarar a utilidade pública de entidades que atuam em sua
circunscrição.
Nesse sentido, o referido projeto de lei, que “CONSIDERA DE
UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO DA FAMÍLIA
BRASILEIRA - IFB”, foi encaminhado a esta comissão para
manifestação, atendendo ao disposto nos artigos 53, inciso II;
72, inciso VI; e 116 do Regimento Interno desta Casa
Legislativa.
Sendo assim, os pedidos de declaração de utilidade pública
obedecerão aos critérios estabelecidos nas Leis Municipais nº
4.294, de 1994, e nº 5.237, de 2002, que dispõem sobre os
requisitos legais a serem observados pelas entidades
interessadas, tais como: estar constituída no município de
Maceió; possuir personalidade jurídica; não remunerar seus
diretores; publicar, semestralmente, demonstrativo com a
aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo Poder
Público; e estar em funcionamento há, no mínimo, dois anos.
Analisando detidamente os documentos anexados, observo que
foram cumpridas todas as exigências legais estabelecidas nas
Leis Municipais nº 4.294, de 1994, e nº 5.237, de 2002,
demonstrando que a entidade atende aos requisitos necessários
para a declaração de utilidade pública.
 
III - VOTO:
Diante de todo o exposto, esta Comissão de Serviços Públicos
manifesta-se FAVORAVELMENTE à aprovação do Projeto
de Lei nº 553/2025, por reconhecer sua relevância social e
legalidade formal.
É o parecer.
Sala das Comissões, 27 de novembro de 2025.
 
CLAUDIO MOREIRA DA SILVA
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Thales Diniz
 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 
 
PROJETO DE LEI Nº ___/2025 
 

ALTERA A REDAÇÃO DA EMENTA E DOS 
ARTIGOS 1º, 5º, 7º, 8º, 9º, 11, 12, 15, 17, 18 E 
23, TODOS DA LEI MUNICIPAL Nº 7.404, 09 
DE AGOSTO DE 2023, QUE DISPÕE 
SOBRE A LEI ORGÂNICA DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ - LOSAN. 

 
 

AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica alterada a ementa da Lei nº 7.404 Maceió/AL, de 09 de agosto de 2023, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 
DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ - LOSAN - 
MACEIÓ, ADESÃO AO SISTEMA NACIONAL 
DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL (SISAN) E A POLÍTICA DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 
DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ”. 

 
Art. 2º Fica alterado o texto do art. 1º, da Lei nº 7.404 Maceió/AL, de 09 de agosto de 
2023, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 1º - Esta Lei estabelece definições, princípios e 
diretrizes para a ações da Política Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional do Município de 
Maceió, implementada mediante plano integrado e 
intersetorial de ações governamentais e sociedade 
civil , pelo qual o Poder Público, com a participação 
da sociedade civil organizada, formulará e 
implementará políticas, planos, programas e ações, 
com vistas a assegurar o direito humano à 
alimentação adequada. 

 
Art. 3º Fica alterado o texto do caput e do §1º, do art. 5º, da Lei nº 7.404 Maceió/AL, 
de 09 de agosto de 2023, que passam a vigorar com as seguintes redações: 
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GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 
Art. 5º Fica o Poder Público autorizado garantir a  
adesão do município de Maceió  ao Sistema 
Nacional de  Segurança Alimentar e Nutricional  
(SISAN) para a consecução da Política Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional,  garantindo o 
direito humano à alimentação adequada (DHAA), da 
população maceioense, integrado por um conjunto 
de órgãos governamentais com atuação no 
Município de Maceió e por instituições privadas, 
com ou sem fins lucrativos  que manifestem 
interesse em integrar a Política Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional , respeitada a 
legislação aplicável. 

§1º A adesão do Município de Maceió que trata este 
artigo deverá obedecer aos princípios e às diretrizes 
do SISAN nacional e será definida a partir da 
criação do Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar do Município de Maceió - CONSEA 
Maceió, da criação da Câmara Intersetorial de 
Segurança Alimentar e Nutricional do Município de 
Maceió - CAISAN Maceió. 

 
Art. 4º Fica alterado o texto do caput e adiciona os incisos VIII, IX,X, XI e XII ao art. 
7º, da Lei nº 7.404 Maceió/AL, de 09 de agosto de 2023, que passam a vigorar com as 
seguintes redações: 

Art. 7º A Política de Segurança Alimentar e 
Nutricional do município de Maceió tem como base 
as seguintes diretrizes:​
(...)​
VIII - Promoção e incorporação do direito à 
alimentação adequada nas políticas públicas;​
IX - Promoção de Educação Alimentar e 
Nutricional;​
X - Promoção de alimentação e adequada e saudável 
aos diversos grupos etários, respeitando as 
comunidades tradicionais e os hábitos e costumes 
alimentares;​
XI - Atendimento suplementar e emergencial a 
indivíduos ou grupos populacionais em situação de 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 
vulnerabilidade;​
XII- Promoção de políticas integradas para fomentar 
o fortalecimento da agricultura familiar, das práticas 
sustentáveis e preservação dos recursos naturais. 

Art. 5º Fica alterado o texto do art. 8º, da Lei nº 7.404 Maceió/AL, de 09 de agosto de 
2023, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 8º Adesão ao SISAN auxilia formulação das 
políticas, planos, programas e ações de segurança 
alimentar e nutricional, estimular a integração dos 
esforços entre Governo e sociedade civil, bem como 
promover o acompanhamento, o monitoramento e a 
avaliação da segurança alimentar e nutricional do 
Município de Maceió.  

Art. 6º Fica alterado o texto de todo o art. 9º e adiciona os incisos VI e VII, da Lei nº 
7.404 Maceió/AL, de 09 de agosto de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 9º Compõem o SISAN:​
I – a Conferência Municipal de Segurança Alimentar 
e Nutricional de Maceió - COMSAN-Maceió; ​
II – o Conselho de Segurança Alimentar e 
Nutricional do Município de Maceió - 
CONSEA-Maceió;​
III – a Câmara Intersecretarial de Segurança 
Alimentar e Nutricional do Município de Maceió - 
CAISAN-Maceió;​
IV – a Secretaria Municipal com a política de 
Segurança Alimentar e Nutricional de Maceió;​
V – o Plano Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional do Município de Maceió – 
PMSAN-Maceió;​
VI – Os órgãos e entidades de direito humano à 
alimentação adequada e segurança alimentar e 
nutricional do Município e do Estado de Alagoas 
com atuação no Município de Maceió; e​
VII – As instituições privadas, com ou sem fins 
lucrativos, que manifestem interesse na adesão e que 
respeitem os critérios, princípios e diretrizes do 
SISAN. 

Art. 7º Fica alterado o texto do art. 11, da Lei nº 7.404 Maceió/AL, de 09 de agosto de 
2023, que passa a vigorar com a seguinte redação:  
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Art. 11 - Participarão da Conferência, como 
delegados natos, os conselheiros do CONSEA e, 
como delegados eventuais, os representantes do 
governo e da sociedade civil organizada, eleitos 
durante as pré-conferências. 

Art. 8º Fica alterado o texto do art. 12, da Lei nº 7.404 Maceió/AL, de 09 de agosto de 
2023, que passa a vigorar com a seguinte redação:  

Art. 12 - Fica o Poder Público autorizado a criar o 
Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional do 
Município de Maceió - CONSEA/Maceió, órgão 
colegiado, permanente, não jurisdicional, tem 
competência deliberativa, consultiva, propositiva e 
fiscalizadora de verbas ou recursos de fundo, 
projeto, plano ou programa de Segurança Alimentar 
e Nutricional - SAN e Direito Humano à 
Alimentação Adequada - DHAA no Município de 
Maceió. 

Art. 9º Fica alterado o texto do art. 15, da Lei nº 7.404 Maceió/AL, de 09 de agosto de 
2023, que passa a vigorar com a seguinte redação:  

Art. 15 - O CONSEA/Maceió elaborará seu 
regimento interno, a ser aprovado por maioria 
simples de seus membros no prazo de sessenta dias 
contados da publicação desta Lei, no qual serão 
estabelecidas sua estrutura e normas de 
funcionamento. 

Art. 10 - Fica alterado o texto dos incisos I, VI, VII e XVI do art. 17, da Lei nº 7.404 
Maceió/AL, de 09 de agosto de 2023, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

(...)​
I - Propor, acompanhar, deliberar, fiscalizar, avaliar 
e monitorar planos, programas e ações da política de 
segurança alimentar e nutricional, no âmbito do 
Município de Maceió;​
(...)​
VI - Atuar como instância deliberativa e consultiva 
no âmbito de sua competência para apreciação de 
recursos que o próprio CONSEA-Maceió entender 
de extrema relevância; ​
VII - Definir, em regime de colaboração com a 
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CAISAN-Maceió, os critérios e procedimentos de 
adesão ao SISAN;​
(...)​
XVI - Indicar seu presidente dentre os representantes 
da sociedade civil organizada e seu secretário geral 
dentre os representantes do Poder Executivo 
Municipal. 

Art. 11 - Fica alterado o texto do caput e do §7º do art. 18, da Lei nº 7.404 Maceió/AL, 
de 09 de agosto de 2023, que passam a vigorar com as seguintes redações:  

Art. 18 - O CONSEA será composto por vinte e um 
membros titulares e respectivos suplentes, 
obedecendo aos critérios a seguir, conforme Lei 
Federal nº 11.346, de 2006:​
§7º O CONSEA-Maceió conta com uma secretaria 
executiva (Assessorias Técnicas, Assistentes 
Administrativos, Secretaria Executiva) a qual terá 
sua estrutura e orçamento disciplinados em ato do 
Poder Executivo.  

Art. 12 - Fica alterado o texto do art. 23, da Lei nº 7.404 Maceió/AL, de 09 de agosto 
de 2023, que passam a vigorar com as seguintes redações:  

Art. 23 - A Câmara Intersecretarial de Segurança 
Alimentar e Nutricional do Município de Maceió - 
CAISAN Maceió, será integrada por representantes 
governamentais titulares e suplentes do CONSEA 
Maceió, além de outros representantes de secretarias 
municipais que tenham interface no trabalho com 
Políticas Públicas de Direito Humano à Alimentação 
Adequada e Segurança Alimentar e Nutricional. 

 
Art. 13 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 30 de maio de 
2025. 

 
 

Teca Nelma 
Vereadora 
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JUSTIFICATIVA 

A presente proposta legislativa tem como objetivo promover a atualização da Lei 
Municipal nº 7.404, de 09 de agosto de 2023, que institui a Lei Orgânica de Segurança 
Alimentar e Nutricional de Maceió – LOSAN, a fim de alinhar seu conteúdo às 
diretrizes da Lei Federal nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, que cria o Sistema 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN), bem como ao Decreto nº 
7.272, de 25 de agosto de 2010, que regulamenta a referida lei nacional. 

As modificações ora apresentadas foram formuladas com base nas deliberações e 
propostas do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Maceió – 
CONSEA Maceió, no exercício de sua função propositiva e deliberativa no âmbito da 
política pública de segurança alimentar e nutricional. O CONSEA tem papel 
fundamental na construção participativa das ações e instrumentos que asseguram o 
direito humano à alimentação adequada (DHAA), conforme previsto no artigo 6º da 
Constituição Federal. 

A adesão formal do Município de Maceió ao SISAN é essencial para fortalecer a 
articulação intersetorial entre as políticas públicas e garantir a efetiva implementação da 
Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, com ampla participação 
social. A incorporação de diretrizes como a promoção da alimentação adequada e 
saudável, o respeito à diversidade cultural alimentar e o fortalecimento da agricultura 
familiar reforça o compromisso da cidade com a soberania alimentar, a sustentabilidade 
ambiental e o combate às desigualdades. 

Além disso, as alterações propostas contribuem para consolidar a estrutura 
institucional do SISAN no âmbito municipal, por meio da criação e regulamentação do 
CONSEA Maceió, da Câmara Intersecretarial de Segurança Alimentar e Nutricional 
(CAISAN Maceió), e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
(PMSAN Maceió). A formalização dessas instâncias permitirá maior capacidade de 
planejamento, monitoramento, avaliação e controle social das ações voltadas à garantia 
do DHAA. 

A proposição, portanto, representa um avanço estratégico e necessário para o 
fortalecimento da governança pública e democrática da segurança alimentar e 
nutricional no município, em consonância com os marcos normativos e os 
compromissos assumidos pelo Brasil no plano internacional, como os Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS), especialmente o ODS 2 – Fome Zero e 
Agricultura Sustentável. 

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos(as) demais parlamentares para 
aprovação desta importante medida legislativa. 

 
 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 30 de 
Maio de 2025. 

 
 

Teca Nelma 
Vereadora 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 06030020 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 282/2025
Interessado : VEREADORA TECA NELMA
Assunto : ALTERA A REDAÇÃO DA EMENTA E DOS ARTIGOS 1º, 5º, 7º, 8º, 9º, 11, 12, 15, 17,
18 E 23, TODOS DA LEI MUNICIPAL Nº 7.404, 09 DE AGOSTO DE 2023, QUE DISPÕE SOBRE A
LEI ORGÂNICA DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ - LOSAN.

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJRF.

Maceió/AL, 26 de junho de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 26 de junho de 2025 às
13h50.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 06030020 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 282/2025
Interessado : VEREADORA TECA NELMA
Assunto : ALTERA A REDAÇÃO DA EMENTA E DOS ARTIGOS 1º, 5º, 7º, 8º, 9º, 11, 12, 15, 17,
18 E 23, TODOS DA LEI MUNICIPAL Nº 7.404, 09 DE AGOSTO DE 2023, QUE DISPÕE SOBRE A
LEI ORGÂNICA DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ - LOSAN.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 31 de agosto de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 31 de agosto de
2025 às 11h47.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora







 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO 
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
 

     DESPACHO 

 

PROCESSO N°: 06030020/2025 

PROJETO DE LEI N°: 282/2025 

AUTOR: VEREADORA TECA NELMA 

RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO  

 

Assunto:    PROJETO DE LEI QUE “ALTERA A REDAÇÃO DA EMENTA E 

DOS ARTIGOS 1º, 5º, 7º, 8º, 9º, 11, 12, 15, 17, 18 E 23, TODOS DA LEI 

MUNICIPAL Nº 7.404, 09 DE AGOSTO DE 2023, QUE DISPÕE SOBRE A LEI 

ORGÂNICA DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ - LOSAN”. 

  
  À Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final para 

providências. 

 

Maceió, 01 de outubro de 2025 

 

 

      
            Vereador 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 06030020 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 282/2025
Interessado : VEREADORA TECA NELMA
Assunto : ALTERA A REDAÇÃO DA EMENTA E DOS ARTIGOS 1º, 5º, 7º, 8º, 9º, 11, 12, 15, 17, 18
E 23, TODOS DA LEI MUNICIPAL Nº 7.404, 09 DE AGOSTO DE 2023, QUE DISPÕE SOBRE A LEI
ORGÂNICA DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ - LOSAN.

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial.

Maceió/AL, 01 de outubro de 2025.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL /

PROCESSO N°:06030020/2025.

PARECER N° 61/2025- CCJRF
PROCESSO N°:06030020/2025.
PROJETO DE LEI N°: 282/2025
AUTOR: VEREADORA TECA NELMA
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO
 
I – RELATÓRIO
Vem a esta Comissão para análise o Projeto de Lei n. 282/2025
de autoria da ilustre Vereadora TECA NELMA, que
“ALTERA A REDAÇÃO DA EMENTA E DOS ARTIGOS
1º, 5º, 7º, 8º, 9º, 11, 12, 15, 17, 18 E 23, TODOS DA LEI
MUNICIPAL Nº 7.404, 09 DE AGOSTO DE 2023, QUE
DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DE SEGURANÇA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO MUNICÍPIO DE
MACEIÓ - LOSAN.”
 
II – ANÁLISE
O Projeto de Lei em estudo, cumprindo as formalidades
regimentais, após a devida leitura foi encaminhado a esta
Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final para análise
e parecer, na forma do art. 63, I, do Regimento Interno deste
Poder Legislativo.
Justificando sua proposição, a nobre Vereadora tem como
objetivo modificar alguns artigos com fulcro na
complementação da norma já vigente, não alterando
substancialmente o objetivo principal da Lei.
 
III - FUNDAMENTAÇÃO CONSTITUCIONAL
É sabido que tratamos de uma proposta de Lei Ordinária e, por
isso, salvaguardado pelo artigo 32 da Lei Orgânica do
Município – LOM, e artigo 231, II, b, do Regimento Interno,
garante-se a legitimidade desta proposição.
In verbis:
Art. 32. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer
Vereador, à Comissão da Câmara Municipal, ao Prefeito ou aos
cidadãos do Município, na forma e nos casos previstos nesta
Lei Orgânica.
 
Art. 231. A iniciativa dos projetos compete:
[...]
II - quanto aos Projetos de Lei Ordinária:
[...]
b) a qualquer vereador
 
Nesse diapasão, ainda podemos destacar a autonomia do
Município em legislar sobre assuntos de interesse local,
conforme o disposto no artigo 30 da nossa Carta Magna
vigente.
In verbis:
Art. 30. Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;
É um conhecimento manso e pacífico que o instrumento
adequado para alterar uma Lei ordinária vigente é outra Lei
ordinária. Por não ter havido a necessidade de revogar a Lei
anterior, mas, tão somente complementar o texto legal para fins
de adequação e melhor uso, o processo legal está sendo
respeitado.
Este é o entendimento deste relator.
 
IV – VOTO
Portanto, pelos motivos aqui apresentados, VOTO PELO
PROSSEGUIMENTO do projeto de Lei n°. 282/2025.
 



É o Parecer. S.M.J.
 
Sala das Comissões, em 30 de setembro de 2025.
 
ALDO LOUREIRO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS
SILVANIA BARBOSA
DELEGADO THIAGO PRADO
CAL MOREIRA
LEONARDO DIAS 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:A235C3D0

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 02/10/2025. Edição 7261
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



 
GABINETE VEREADOR MARCELO PALMEIRA CAVALCANTE 

COMISSÃO DE HIGIENE, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Comissão de Higiene, Saúde Pública  

PARECER 
  

PROJETO DE 282 /2025 

PROCESSO Nº : 06030020 /2025 

EMENTA: ALTERA A REDAÇÃO DA EMENTA E DOS ARTIGOS 1º, 5º, 7º, 8º, 9º, 
11, 12, 15, 17, 18 E 23, TODOS DA LEI MUNICIPAL Nº 7.404, 09 DE AGOSTO DE 
2023, QUE DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ - LOSAN. 
AUTOR: VEREADOR TECA NELMA 
RELATOR: VEREADOR MARCELO PALMEIRA CAVALCANTE 
  
I. RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão, na forma do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Maceió, o Projeto de 282 , de autoria do(a) Vereador(a) Teca Nelma, que 
objetiva altera a redação da ementa e dos artigos 1º, 5º, 7º, 8º, 9º, 11, 12, 15, 17, 18 e 23, 
todos da lei municipal nº 7.404, 09 de agosto de 2023, que dispõe sobre a lei orgânica de 
segurança alimentar e nutricional do município de maceió - losan. 

O presente Projeto foi lido em Prolongamento do Expediente e despachado à esta 
Comissão de Constituição e Justiça para análise de sua admissibilidade jurídica e legal, 
passando a Comissão de Higiene, Saúde Pública e Assistência Social para emissão deste 
parecer. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO 
O mérito do presente Projeto de Lei é evidente, uma vez que a Segurança 

Alimentar e Nutricional é um determinante social da saúde e sua garantia é essencial para a 
promoção da vida e a prevenção de doenças, a fiscalização ou o alcance da política de SAN 
são vistas por esta Comissão como medidas de fortalecimento da saúde primária e de inclusão 
social. 

Por tanto, pelo conhecimento manso e pacífico que o instrumento adequado para 
alterar uma Lei ordinária vigente é outra Lei ordinária, por não ter havido a necessidade de 
revogar a Lei anterior, mas, tão somente complementar o texto legal para fins de adequação e 
melhor uso. 

  

III. CONCLUSÃO 



 
GABINETE VEREADOR MARCELO PALMEIRA CAVALCANTE 

Diante do exposto, o voto é pelo PROSSEGUIMENTO do Projeto de 282, de 
autoria do(a) Vereador(a) Teca Nelma. 

É o parecer.  

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 21 de outubro de 2025. 

  

  

MARCELO PALMEIRA CAVALCANTE 

Vereador(a) – Relator(a) 

  

VOTOS: 
[ FAVORÁVEL                                /REJEIÇÃO/                           ABSTENÇÃO] 
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Assunto : ALTERA A REDAÇÃO DA EMENTA E DOS ARTIGOS 1º, 5º, 7º, 8º, 9º, 11, 12, 15, 17, 18
E 23, TODOS DA LEI MUNICIPAL Nº 7.404, 09 DE AGOSTO DE 2023, QUE DISPÕE SOBRE A LEI
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PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA

Encaminha-se para a publicação no Diário Oficial

Maceió/AL, 28 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 227.759.194-72 - MARIA DE FÁTIMA GALINA FORTES
FERREIRA SANTIAGO, Vereadora em 28 de novembro de 2025 às 06h47.
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PARECER
PROJETO DE Nº. 282/2025
PROCESSO Nº: 06030020/2025.
AUTOR: VEREADOR TECA NELMA
RELATOR: VEREADOR MARCELO PALMEIRA
CAVALCANTE
 
I. RELATÓRIO
Vem ao exame desta Comissão, na forma do Regimento Interno
da Câmara Municipal de Maceió, o Projeto de 282, de autoria
do(a) Vereador(a) Teca Nelma, que objetiva altera a redação da
ementa e dos artigos 1º, 5º, 7º, 8º, 9º, 11, 12, 15, 17, 18 e 23,
todos da lei municipal nº 7.404, 09 de agosto de 2023, que
dispõe sobre a lei orgânica de segurança alimentar e nutricional
do município de Maceió – Al.
O presente Projeto foi lido em Prolongamento do Expediente e
despachado à esta Comissão de Constituição e Justiça para
análise de sua admissibilidade jurídica e legal, passando a
Comissão de Higiene, Saúde Pública e Assistência Social para
emissão deste parecer.
 
II. FUNDAMENTAÇÃO
O mérito do presente Projeto de Lei é evidente, uma vez que a
Segurança Alimentar e Nutricional é um determinante social da
saúde e sua garantia é essencial para a promoção da vida e a
prevenção de doenças, a fiscalização ou o alcance da política
de SAN são vistas por esta Comissão como medidas de
fortalecimento da saúde primária e de inclusão social.
Por tanto, pelo conhecimento manso e pacífico que o
instrumento adequado para alterar uma Lei ordinária vigente é
outra Lei ordinária, por não ter havido a necessidade de
revogar a Lei anterior, mas, tão somente complementar o texto
legal para fins de adequação e melhor uso.
 
III. CONCLUSÃO
Diante do exposto, o voto é pelo PROSSEGUIMENTO do
Projeto de 282, de autoria do(a) Vereador(a) Teca Nelma.
É o parecer.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 21 de
outubro de 2025.
 
MARCELO PALMEIRA CAVALCANTE
Vereador – Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Zé Márcio
Fátima Santiago
Samyr Malta
Marcelo Palmeira  

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:7A06F219

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 01/12/2025. Edição 7300
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 15/2025 – GVJO - CMM 

 

 

“CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO 

HONORÁRIO AO DELEGADO ANDRÉ 

COSTA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ faz saber que o 

Plenário aprovou e ele promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

 

 

Art. 1º - Fica concedido o título de Cidadão Honorário ao Delegado André Costa. 

 

Art. 2º - Esta honraria será entregue em sessão solene especialmente convocada para 

este fim. 

Art. 3º- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Maceió, 06 de outubro de 2025. 
 

 

 

 

 

 

 

JÔNATAS OMENA 

Vereador – Câmara Municipal de Maceió 
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DA JUSTIFICATIVA 

 

 O presente projeto tem como finalidade conceder o Título de Cidadão Honorário 

de Maceió ao senhor André Santos de Alcântara Costa, em reconhecimento aos relevantes 

serviços prestados à cidade e à população maceioense, por meio de uma trajetória marcada 

pela competência técnica, compromisso com a gestão pública e dedicação ao bem comum. 

Natural de Fortaleza, no Ceará, André Costa nasceu em 26 de novembro de 1978. É 

bacharel em Direito pela Universidade Federal do Ceará e especialista em Ciências 

Criminais pela Universidade Federal de Alagoas, o que reforça sua sólida formação jurídica 

e o vínculo já estabelecido com o Estado de Alagoas desde a juventude. 

 

Delegado da Polícia Federal desde 2002, André Costa construiu uma carreira 

exemplar no serviço público, pautada pela ética, pela responsabilidade e pela eficiência. 

Antes de ingressar na Polícia Federal, atuou como agente de trânsito e escrivão da Polícia 

Civil do Ceará, cargos que demonstram seu compromisso com a segurança, a justiça e o 

ordenamento social. Em 2017, assumiu a Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social 

do Estado do Ceará, onde exerceu uma das mais complexas funções da administração 

pública, liderando equipes e implementando medidas de segurança que modernizaram a 

gestão e contribuíram para a redução de índices de criminalidade em várias regiões do 

estado. 

 

Desde 2021, André Costa exerce com excelência o cargo de Diretor-Presidente do 

Departamento Municipal de Transportes e Trânsito (DMTT) de Maceió, órgão responsável 

pela mobilidade urbana da capital alagoana. Sua gestão tem sido marcada por resultados 

expressivos e políticas inovadoras que impactaram positivamente o cotidiano de milhares 

de maceioenses. Um dos principais marcos de sua atuação foi a criação e consolidação do 

programa Passe Livre Estudantil, que garante transporte gratuito a mais de cinquenta mil 

estudantes da rede pública e privada de Maceió. Esse programa representa um avanço 

significativo na política educacional e social da cidade, ao promover inclusão, igualdade 

de oportunidades e alívio financeiro para milhares de famílias. Além de democratizar o 

acesso à educação, o Passe Livre Estudantil já contabiliza milhões de embarques gratuitos, 

fortalecendo a relação entre o poder público e a população estudantil. 

 

Outro destaque de sua gestão foi o projeto “Domingo é Livre”, iniciativa que 

assegura transporte gratuito aos domingos para toda a população maceioense. A medida, 

além de promover economia aos cidadãos, estimula o lazer, o convívio familiar e o uso do 

transporte público, ampliando o acesso à cidade e fortalecendo o sentimento de 

pertencimento dos maceioenses. André Costa também liderou estudos e projetos 

estruturantes, como o BRT Maceió, sistema de transporte rápido por ônibus que promete 

transformar a mobilidade urbana e atender centenas de milhares de usuários, conectando 

importantes eixos viários da capital. 

 

Sob sua direção, o DMTT tem promovido melhorias significativas na sinalização, 

na fluidez do trânsito, na infraestrutura de transporte e na segurança viária. Entre suas ações 

estão a ampliação de ciclovias, a instalação de semáforos inteligentes, a readequação de 
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vias estratégicas e a revisão de itinerários de ônibus, sempre com foco na eficiência, 

sustentabilidade e qualidade de vida da população. Além disso, sua gestão priorizou a 

modernização administrativa do órgão, fortalecendo a transparência e a integração entre as 

equipes técnicas. 

 

André Costa é também um educador, atuando como professor em cursos de 

graduação em Direito e em cursos preparatórios para carreiras jurídicas, nas disciplinas de 

Direito Penal e Direito Processual Penal. Sua atuação na área acadêmica reflete o 

compromisso com a formação de novos profissionais e com a difusão do conhecimento 

jurídico, contribuindo para a formação de uma sociedade mais justa e consciente de seus 

direitos e deveres. 

 

Mesmo não sendo natural de Maceió, André Costa adotou esta cidade como sua 

casa e tem demonstrado, em cada ação de sua gestão, um profundo amor e compromisso 

com o desenvolvimento da capital. Seu trabalho à frente do DMTT é reconhecido pela 

seriedade, pela eficiência e pela sensibilidade social, características que o tornaram uma 

figura de respeito e admiração no cenário administrativo de Maceió. Suas iniciativas 

melhoraram a mobilidade urbana e também transformaram vidas, especialmente das 

camadas mais vulneráveis da população. 

 

Por todas essas razões, é justo e meritório que a Câmara Municipal de Maceió 

reconheça o senhor André Santos de Alcântara Costa como Cidadão Honorário desta 

cidade. Trata-se de uma homenagem que simboliza a gratidão do povo maceioense a um 

gestor público que tem dedicado sua carreira a servir com honestidade, competência e amor 

ao próximo. O título de Cidadão Honorário de Maceió é, portanto, uma forma legítima de 

reconhecimento àquele que tem contribuído de maneira efetiva para o desenvolvimento 

urbano, social e humano da nossa capital, tornando-se, de fato e de direito, um verdadeiro 

maceioense por vocação e coração. 

 

 

 

 

JÔNATAS OMENA 

Vereador – Câmara Municipal de Maceió 
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Processo N° : 10060031 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 172/2025
Interessado : VEREADOR JONATAS OMENA
Assunto : CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO DELEGADO ANDRÉ COSTA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PARECER LEGISLATIVO

 

I. RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo de autoria do Vereador Jonatas Omena objetivando a concessão do Título
de Cidadão Honorário de Maceió ao Delegado André Costa.

O Projeto foi apresentado em 06/10/2025 e encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO

A  concessão  de  títulos  honoríficos,  comendas  e  demais  honrarias  pelo  Poder  Legislativo  Municipal  constitui
importante instrumento de reconhecimento público,  por meio do qual  a Câmara Municipal  de Maceió presta
homenagem aos cidadãos que, de alguma forma, contribuíram de maneira relevante para o desenvolvimento
social, cultural, político ou econômico do Município. Trata-se de manifestação simbólica do Parlamento, que traduz
a valorização de trajetórias exemplares e reforça o vínculo entre o Legislativo e a sociedade.

Por outro lado, sabe-se que as proposições apresentadas devem ainda ser confrontadas com a legislação municipal
vigente, a fim de identificar duplicidade normativa ou revogação tácita, o que poderia comprometer a segurança
jurídica e a efetividade da aplicação da norma.

À vista disso, em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não consta registro de homenagem
anterior Sr. Delegado André Costa com o título de Cidadão Honorário.

 

 III. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa informa que não há registro da concessão do Título de Cidadão
Honorário de Maceió ao Delegado André Costa.

Maceió/AL, 07 de outubro de 2025.
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Processo N° : 10060031 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 172/2025
Interessado : VEREADOR JONATAS OMENA
Assunto : CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO DELEGADO ANDRÉ COSTA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Com a emissão de parecer por esta Assessoria Legislativa, devolvam-se os autos à Presidência.

Maceió/AL, 07 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 077.069.984-79 - LEONARDO LINS MIRANDA, ANALISTA
LEGISLATIVO em 07 de outubro de 2025 às 10h57.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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Processo N° : 10060031 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 172/2025
Interessado : VEREADOR JONATAS OMENA
Assunto : CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO DELEGADO ANDRÉ COSTA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 07 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 07 de outubro de 2025 às 23h37.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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Processo N° : 10060031 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 172/2025
Interessado : VEREADOR JONATAS OMENA
Assunto : CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO DELEGADO ANDRÉ COSTA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Trata-se de proposição lida no Prolongamento de Expediente na 78ª Sessão Ordinária realizada em 09/10/2025.
Encaminhem-se os autos à CCJ para deliberação nos termos regimentais.

Maceió/AL, 09 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 077.069.984-79 - LEONARDO LINS MIRANDA, ANALISTA
LEGISLATIVO em 09 de outubro de 2025 às 12h01.
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Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 172/2025
Interessado : VEREADOR JONATAS OMENA
Assunto : CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO DELEGADO ANDRÉ COSTA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Ao Vereador Cal Moreira, para emitir parecer.

Maceió/AL, 14 de outubro de 2025.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 14 de outubro de 2025 às 15h24.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - CCJRF 

PARECER N9 084/2025 GVCM 

Processo: 10060031 

Projeto de Decreto Legislativo: 172/2025 

Autor(a): Vereador Jonatas Orne na 

Relator: Vereador Cal Moreira 

I - RELATÓRIO: 

Vem ao exame desta Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final - CCJRF, na forma do artigo 

63, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o Projeto de Decreto Legislativo de ris! 172/2025, 

de autoria do(a) nobre Vereador(a) Jonatas Omena, que "CONCEDE 0 TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO 

DELEGADO ANDRÉ COSTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

É o relatório. 

II-ANÁLISE 

Nos termos do artigo 63, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, compete a esta 

Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, se manifestar sobre todos assuntos quanto ao seu 

aspecto constitucional, legal ou jurídico e regimental, não podendo tramitar na Câmara Municipal sem seu 

parecer, salvo nos casos expressamente previstos no Regimento Interno. 

Antes de adentrar â análise especifica de sua constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, faz-se 

necessário, primeiramente, examinar as regras de competência municipal de legislar, as quais estão 

expressamente previstas na Constituição Federal, nos incisos I e II, do artigo 30, vejamos:  

Art.  30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber. 

Além disso, o artigo 62, inciso Ill, da Lei Orgânica do Município de Maceió prevê que compete ao 

Município de Maceió dispor sobre os assuntos de interesse local e suplementar, no que couber, a legislação 

federal e estadual. 

Prosseguindo, a proposição visa homenagear o cidadão mencionado, em reconhecimento a seus 

relevantes serviços prestados 6 sociedade, por meio da concessão de honraria simbólica conferida pelo 

Poder Legislativo Municipal. 

A matéria em exame está amparada no principio da autonomia do Poder Legislativo Municipal, que 

assegura 6 Câmara Municipal a prerrogativa de regular, mediante decreto legislativo, matérias de sua 

competência exclusiva, como é o caso da concessão de honrarias e títulos simbólicos. 



VOTOS FAVORÁVEIS 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 

Nos termos do Regimento Interno e da Lei Orgânica do Município de Maceió, é de competência do 

Poder Legislativo a concessão de comendas, medalhas e outras formas de reconhecimento público, cabendo 

ao plenário decidir sobre a aprovação da matéria, mediante a tramitação regular do respectivo Projeto de 

Decreto Legislativo. 

Ressalta-se que a proposição em análise não cria obrigações para o Poder Executivo, não implica 

aumento de despesas públicas, tampouco interfere na esfera de competência de outros entes federativos, 

razão pela qual não há vícios de inconstitucionalidade ou ilegalidade que a impeçam de seguir sua 

tramitação. 

Sendo assim, nos aspectos legais, constitucionais e regimentais, o Projeto de Lei em análise esta em 

conformidade com os princípios normativos aplicáveis, não apresentando vícios de inconstitucionalidade ou 

ilegalidade que impeçam sua tramitação e eventual aprovação. 

Por fim, cumpre esclarecer que a presente Comissão de Constituição e Justiça limita-se à apreciação 

dos aspectos formais e constitucionais da proposição, não lhe cabendo, neste momento, a análise de mérito. 

Ressalta-se que, por se tratar de projeto que visa à concessão de titulo honorifico, a avaliação do mérito da 

homenagem devera ser realizada pelas comissões temáticas especificas, bem como, oportunamente, pelo 

Plenário desta Casa Legislativa. 

Ill- VOTO 

Pelo exposto, o voto é pela CONSTITUCIONALIDADE ao Projeto de Decreto Legislativo n° 172/2025, de 

autoria do(a) nobre Vereador(a) Jonatas Omena, que "CONCEDE 0 TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO 

DELEGADO ANDRÉ COSTA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS". 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 21 de outubro de 2025. 

.v)134- 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 

Vereador 

OliVIA TENÓRIO 

LEONARDO DIAS 

THIAGO PRADO 

SIDERLANE MENDONÇA 

ALDO LOUREIRO a 14  /Poke( yb 

SILVANIA BARBOSA 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10060031 / 2025
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Interessado : VEREADOR JONATAS OMENA
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DESPACHO

Encaminhe-se o parecer para publicação no Diário Oficial.

Maceió/AL, 29 de outubro de 2025.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 29 de outubro de 2025 às 10h10.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL –

CCJRF / PROCESSO: 10060031.

PARECER
PROCESSO: 10060031.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO: 172/2025
AUTOR(A): VEREADOR JONATAS OMENA
RELATOR: VEREADOR CAL MOREIRA
 
I - RELATÓRIO:
Vem ao exame desta Comissão de Constituição e Justiça e
Redação Final - CCJRF, na forma do artigo 63, inciso I, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, o Projeto de Decreto
Legislativo de nº 172/2025, de autoria do(a) nobre Vereador(a)
Jonatas Omena, que “CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO
HONORÁRIO AO DELEGADO ANDRÉ COSTA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
É o relatório.
 
II - ANÁLISE:
Nos termos do artigo 63, inciso I, do Regimento Interno desta
Casa Legislativa, compete a esta Comissão de Constituição e
Justiça e Redação Final, se manifestar sobre todos assuntos
quanto ao seu aspecto constitucional, legal ou jurídico e
regimental, não podendo tramitar na Câmara Municipal sem
seu parecer, salvo nos casos expressamente previstos no
Regimento Interno.
Antes de adentrar à análise específica de sua
constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, faz-se
necessário, primeiramente, examinar as regras de competência
municipal de legislar, as quais estão expressamente previstas na
Constituição Federal, nos incisos I e II, do artigo 30, vejamos:
Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber.
Além disso, o artigo 6º, inciso III, da Lei Orgânica do
Município de Maceió prevê que compete ao Município de
Maceió dispor sobre os assuntos de interesse local e
suplementar, no que couber, a legislação federal e estadual.
Prosseguindo, a proposição visa homenagear o cidadão
mencionado, em reconhecimento a seus relevantes serviços
prestados à sociedade, por meio da concessão de honraria
simbólica conferida pelo Poder Legislativo Municipal.
A matéria em exame está amparada no princípio da autonomia
do Poder Legislativo Municipal, que assegura à Câmara
Municipal a prerrogativa de regular, mediante decreto
legislativo, matérias de sua competência exclusiva, como é o
caso da concessão de honrarias e títulos simbólicos.
Nos termos do Regimento Interno e da Lei Orgânica do
Município de Maceió, é de competência do Poder Legislativo a
concessão de comendas, medalhas e outras formas de
reconhecimento público, cabendo ao plenário decidir sobre a
aprovação da matéria, mediante a tramitação regular do
respectivo Projeto de Decreto Legislativo.
Ressalta-se que a proposição em análise não cria obrigações
para o Poder Executivo, não implica aumento de despesas
públicas, tampouco interfere na esfera de competência de
outros entes federativos, razão pela qual não há vícios de
inconstitucionalidade ou ilegalidade que a impeçam de seguir
sua tramitação.
Sendo assim, nos aspectos legais, constitucionais e regimentais,
o Projeto de Lei em análise está em conformidade com os
princípios normativos aplicáveis, não apresentando vícios de
inconstitucionalidade ou ilegalidade que impeçam sua
tramitação e eventual aprovação.



Por fim, cumpre esclarecer que a presente Comissão de
Constituição e Justiça limita-se à apreciação dos aspectos
formais e constitucionais da proposição, não lhe cabendo, neste
momento, a análise de mérito. Ressalta-se que, por se tratar de
projeto que visa à concessão de título honorífico, a avaliação
do mérito da homenagem deverá ser realizada pelas comissões
temáticas específicas, bem como, oportunamente, pelo Plenário
desta Casa Legislativa.
 
III - VOTO
Pelo exposto, o voto é pela CONSTITUCIONALIDADE ao
Projeto de Decreto Legislativo nº 172/2025, de autoria do(a)
nobre Vereador(a) Jonatas Omena, que “CONCEDE O
TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO DELEGADO
ANDRÉ COSTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
É o parecer.
 
Sala das Comissões, 21 de outubro de 2025.
 
CLAUDIO MOREIRA DA SILVA
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Thiago Prado
Leonardo Dias
Aldo Loureiro
Silvania Barbosa
 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:8050D093

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 27/10/2025. Edição 7278
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Processo N° : 10060031 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 172/2025
Interessado : VEREADOR JONATAS OMENA
Assunto : CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO DELEGADO ANDRÉ COSTA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

A Vereadora Jeannyne Beltrão, para emitir parecer.

Maceió/AL, 03 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 03 de novembro de 2025 às 13h49.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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Processo N° : 10060031 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 172/2025
Interessado : VEREADOR JONATAS OMENA
Assunto : CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO DELEGADO ANDRÉ COSTA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial.

Maceió/AL, 27 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 27 de novembro de 2025 às 11h21.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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PARECER Nº 044 DE 2025
PROCESSO Nº: 10060031/2025.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 172/2025
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR JONATAS OMENA
 

EMENTA: CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO
HONORÁRIO AO DELEGADO ANDRÉ COSTA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
RELATORA: VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO
 
I – RELATÓRIO
 
Chegou a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes o
Projeto de Decreto Legislativo nº 172/2025 – GVJO – CMM, de
autoria do Vereador Jônatas Omena, que propõe conceder o Título de
Cidadão Honorário de Maceió ao senhor André Santos de
Alcântara Costa.
A proposição é acompanhada de justificativa detalhada, ressaltando a
trajetória profissional, acadêmica e administrativa do homenageado,
especialmente suas contribuições à segurança pública, à mobilidade
urbana e ao desenvolvimento social do Município de Maceió,
conforme documentação apresentada no projeto
 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
A concessão de títulos honoríficos constitui prerrogativa do Poder
Legislativo Municipal, destinada ao reconhecimento público de
pessoas que prestam relevantes serviços ao Município ou que
contribuem de maneira significativa para seu desenvolvimento
cultural, social, educacional, urbano ou institucional.
Projeto de Decreto de Decreto Legislativo, o homenageado, Delegado
André Costa, possui sólida formação jurídica e extensa experiência
na segurança pública, além de destacada atuação como Diretor-
Presidente do Departamento Municipal de Transportes e Trânsito
(DMTT) desde 2021.
Destacam-se, dentre suas contribuições à cidade de Maceió:
 
• Implementação do Passe Livre Estudantil, garantindo transporte
gratuito a mais de 50 mil estudantes;
• Criação do programa Domingo é Livre, assegurando transporte
gratuito semanal à população;
• Coordenação de projetos estruturantes de mobilidade urbana, como o
BRT Maceió;
• Modernização administrativa do DMTT e melhorias significativas na
sinalização, segurança viária e infraestrutura de transporte;
• Atuação acadêmica como docente em Direito Penal e Processo
Penal, contribuindo para a formação educacional e cultural.
 
Observa-se que tais ações repercutem diretamente nas áreas de
educação, cultura, turismo e qualidade de vida, sendo compatíveis
com o escopo desta Comissão.
Assim, verifica-se que o senhor André Costa reúne méritos suficientes
para receber o honroso Título de Cidadão Honorário de Maceió, tanto
pela relevância de sua atuação administrativa quanto pelo impacto
social de suas iniciativas no Município.
 
III – CONCLUSÃO
 
Diante do exposto, esta relatoria opina pela aprovação do Projeto de
Decreto Legislativo nº 172/2025, por reconhecer o mérito e a
relevância da homenagem proposta.
 



Maceió/AL, em 26 de novembro de 2025.
 
VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO
Relatora
 
Votos Favoráveis:
Leonardo Dias
David Empregos
 
Votos Contrários:
 
Abstenção:

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:D2CED86C

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 28/11/2025. Edição 7299
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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DESPACHO

Encaminhe-se para Presidência para ser pautado na ordem dia.

Maceió/AL, 28 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 28 de novembro de 2025 às 14h56.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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VEREADOR MILTON RONALSA

Tipo de Processo :

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Nº Projeto :

195/2025

Assunto :

DISPÕES SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA PONTES DE MIRANDA AO SR.  EDUARDO LUIZ DE PAIVA LIMA
MARINHO.

O U T R O S D A D O S



 
GABINETE DO VEREADOR MILTON RONALSA 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ____/2025 

 

 

DISPÕES SOBRE A CONCESSÃO DA 

COMENDA PONTES DE MIRANDA AO SR. 

EDUARDO LUIZ DE PAIVA LIMA 

MARINHO. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedida a Comenda Pontes de Miranda ao Senhor Eduardo Luiz 

de Paiva Lima Marinho, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados na área 

jurídica e à sua destacada contribuição para o fortalecimento da justiça, da ética e do Direito 

em nosso Estado. 

 

Art. 2º A entrega da referida Comenda será realizada em Sessão Solene a ser 

convocada pela Mesa Diretora desta Casa Legislativa. 

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 15 de outubro de 2025. 

 

 

MILTON RONALSA    

          Vereador 

 

 

 

 

 

 

 



 
GABINETE DO VEREADOR MILTON RONALSA 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

O presente Decreto Legislativo tem por objetivo homenagear o Senhor Eduardo Luiz de Paiva 

Lima Marinho, profissional de reconhecida competência, ética e comprometimento com os 

princípios que norteiam o Direito e a Justiça. 

Eduardo Luiz de Paiva Lima Marinho é graduado em Direito pela Faculdade de Alagoas (FAL) 

e pós-graduado em Direito Eleitoral pelo Instituto para o Desenvolvimento Democrático 

(IDDE). É advogado inscrito na OAB/AL sob o nº 7.963, exercendo a profissão de forma 

exemplar. 

Atualmente, é sócio do Escritório Jurídico Pontes, Marinho e Vasconcellos Advogados, 

premiado pelo Anuário Análise da Advocacia nos anos de 2022 e 2023. No âmbito da gestão 

pública, ocupa o cargo de Secretário Municipal de Segurança Cidadã de Maceió (2023/atual) 

e é Vice-Presidente Executivo do Clube de Regatas Brasil (2025). 

Recebeu importantes reconhecimentos, como o Título de Cidadão Honorário de Paulo 

Jacinto/AL (2024) e a Medalha de Amigo da Marinha, concedida pela Marinha do Brasil 

(2024). 

Sua trajetória profissional inclui ainda: 

• Secretário Adjunto de Inovação da Secretaria de Governança da Prefeitura de 

Maceió/AL (2022/2023); 

• Presidente da Comissão Eleitoral da OAB/AL na Eleição do Quinto Constitucional do 

TJ/AL (2022); 

• Vice-Presidente do Conselho Deliberativo do Clube de Regatas Brasil (2022/2024); 

• Secretário Parlamentar da Câmara dos Deputados (2021); 

• Procurador-Geral do Município de São Miguel dos Campos/AL (2017/2020); 

• Membro do Conselho Estadual de Proteção Ambiental – CEPRAM/AL (2019/2020); 

• Presidente da Comissão de Meio Ambiente e Urbanismo da OAB/AL (2016/2018); 

• Membro da Comissão de Acompanhamento e Apoio Legislativo da OAB/AL 

(2013/2015); 

• Assessor Jurídico do Gabinete da Vice-Governadoria do Estado de Alagoas 

(2011/2014); 

• Procurador-Geral do Município de Penedo/AL (2009/2010); 

• Auditor do Tribunal de Justiça Desportiva de Alagoas – TJD/AL (Presidente da 1ª 

Comissão Disciplinar) – (2009/2012). 

Com uma carreira marcada pela dedicação, pela competência técnica e pelo compromisso com 

o serviço público e a advocacia, Eduardo Marinho tem se destacado como um profissional que 

honra o Direito alagoano, contribuindo significativamente para o fortalecimento das 

instituições e para a promoção da justiça e da cidadania. 



 
GABINETE DO VEREADOR MILTON RONALSA 

 

 

A Comenda Pontes de Miranda, instituída pelo Decreto Legislativo nº 353/2006, destina-se a 

reconhecer profissionais do Direito que realizam atividades jurídicas de grande relevância, 

promovendo a justiça e o respeito aos valores éticos e humanos. 

Diante de sua trajetória exemplar, dedicação ao Estado de Alagoas e contribuição à sociedade 

por meio do Direito e do serviço público, é justo e meritório o reconhecimento desta Casa 

Legislativa ao conceder-lhe a Comenda Pontes de Miranda. 

Assim, submeto o presente Projeto de Decreto Legislativo à apreciação dos nobres pares, certo 

de que sua aprovação representará o devido reconhecimento a um cidadão cuja conduta e 

atuação dignificam o nome do Direito e de Alagoas. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 15 de outubro de 2025. 

 

     

MILTON RONALSA 

          Vereador 
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Processo N° : 10150024 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 195/2025
Interessado : VEREADOR MILTON RONALSA
Assunto  :  DISPÕES  SOBRE  A  CONCESSÃO  DA  COMENDA  PONTES  DE  MIRANDA  AO  SR.
EDUARDO LUIZ DE PAIVA LIMA MARINHO.

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 15 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 15 de outubro de 2025 às 22h15.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
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ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 10150024 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 195/2025
Interessado : VEREADOR MILTON RONALSA
Assunto  :  DISPÕES  SOBRE  A  CONCESSÃO  DA  COMENDA  PONTES  DE  MIRANDA  AO  SR.
EDUARDO LUIZ DE PAIVA LIMA MARINHO.

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo de autoria do Vereador Milton Ronalsa objetivando a concessão da
Comenda Pontes de Miranda ao Sr. Eduardo Luiz de Paiva Lima Marinho.

O Projeto foi apresentado em 15/10/2025 e encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer
técnico opinativo, conforme trâmite regimental.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO
A  concessão  de  títulos  honoríficos,  comendas  e  demais  honrarias  pelo  Poder  Legislativo  Municipal  constitui
importante instrumento de reconhecimento público,  por meio do qual  a Câmara Municipal  de Maceió presta
homenagem aos cidadãos que, de alguma forma, contribuíram de maneira relevante para o desenvolvimento
social, cultural, político ou econômico do Município. Trata-se de manifestação simbólica do Parlamento, que traduz
a valorização de trajetórias exemplares e reforça o vínculo entre o Legislativo e a sociedade.

Por outro lado, sabe-se que as proposições apresentadas devem ainda ser confrontadas com a legislação municipal
vigente, a fim de identificar duplicidade normativa ou revogação tácita, o que poderia comprometer a segurança
jurídica e a efetividade da aplicação da norma.

À vista disso, em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não consta registro de homenagem
anterior ao Sr. Eduardo Luiz de Paiva Lima Marinho com a outorga da honraria.

 

III. CONCLUSÃO
Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa informa que não há registro da concessão da Comenda Pontes de
Miranda ao Sr. Eduardo Luiz de Paiva Lima Marinho.

É o parecer.

Maceió/AL, 16 de outubro de 2025.
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Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
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Processo N° : 10150024 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 195/2025
Interessado : VEREADOR MILTON RONALSA
Assunto  :  DISPÕES  SOBRE  A  CONCESSÃO  DA  COMENDA  PONTES  DE  MIRANDA  AO  SR.
EDUARDO LUIZ DE PAIVA LIMA MARINHO.

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer
técnico opinativo.

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

Maceió/AL, 16 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 16 de outubro de 2025 às 14h10.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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Processo N° : 10150024 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 195/2025
Interessado : VEREADOR MILTON RONALSA
Assunto  :  DISPÕES  SOBRE  A  CONCESSÃO  DA  COMENDA  PONTES  DE  MIRANDA  AO  SR.
EDUARDO LUIZ DE PAIVA LIMA MARINHO.

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 21 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 21 de outubro de 2025 às 00h48.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 10150024 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 195/2025
Interessado : VEREADOR MILTON RONALSA
Assunto  :  DISPÕES  SOBRE  A  CONCESSÃO  DA  COMENDA  PONTES  DE  MIRANDA  AO  SR.
EDUARDO LUIZ DE PAIVA LIMA MARINHO.

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo lido em Prolongamento de Expediente na 84ª Sessão Ordinária de
23/10/2025.

Encaminhem-se os autos à CCJ para deliberação nos termos regimentais.

Maceió/AL, 23 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 23 de outubro de 2025 às 11h11.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10150024 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 195/2025
Interessado : VEREADOR MILTON RONALSA
Assunto  :  DISPÕES  SOBRE  A  CONCESSÃO  DA  COMENDA  PONTES  DE  MIRANDA  AO  SR.
EDUARDO LUIZ DE PAIVA LIMA MARINHO.

DESPACHO

A Vereadora Olivia Tenório, para emitir parecer.

Maceió/AL, 12 de novembro de 2025.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 12 de novembro de 2025 às 14h10.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10150024 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 195/2025
Interessado : VEREADOR MILTON RONALSA
Assunto  :  DISPÕES  SOBRE  A  CONCESSÃO  DA  COMENDA  PONTES  DE  MIRANDA  AO  SR.
EDUARDO LUIZ DE PAIVA LIMA MARINHO.

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial.

Maceió/AL, 12 de novembro de 2025.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 12 de novembro de 2025 às 14h12.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL /

PROCESSO Nº 10150024/2025.

PARECER
PROCESSO Nº 10150024/2025.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 195/2025
AUTORIA: Vereador Milton Ronalsa
 

EMENTA: Dispõe sobre a concessão da
comenda Pontes de Miranda ao Sr. Eduardo
Luiz de Paiva Lima Marinho.

 
RELATORIA: Vereadora Olívia Tenório
 
PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
195/2025 QUE CONCEDE A COMENDA PONTES DE
MIRANDA AO SR. EDUARDO LUIZ DE PAIVA LIMA
MARINHO. PELA CONSTITUCIONALIDADE.
 
I – RELATÓRIO
 
Trata-se de projeto de Decreto Legislativo n° 195/2025 de
autoria do nobre Vereador Milton Ronalsa que concede a
Comenda Pontes de Miranda ao Sr. Eduardo Luiz de Paiva
Lima Marinho.
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em
cumprimento ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento
Interno, encaminhou a esta Comissão para exarar parecer ao
Projeto de Decreto Legislativo, o qual deve ser analisado sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, conforme determina
o art. 63, I do Regimento Interno desta Casa Legislativa.
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
O projeto de Decreto Legislativo n° 195/2025 concede a
Comenda Pontes de Miranda ao Sr. Eduardo Luiz de Paiva
Lima Marinho, senão vejamos a íntegra do Projeto:
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA:
Art. 1º Fica concedida a Comenda Pontes de Miranda ao
Senhor Eduardo Luiz de Paiva Lima Marinho, em
reconhecimento aos relevantes serviços prestados na área
jurídica e à sua destacada contribuição para o fortalecimento da
justiça, da ética e do Direito em nosso Estado.
Art. 2º A entrega da referida Comenda será realizada em Sessão
Solene a ser convocada pela Mesa Diretora desta Casa
Legislativa.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
A concessão de comendas encontra amparo legal no art. 312 do
Regimento Interno desta Casa Legislativa e tem como alcance
pessoas que se destacaram na comunidade e que tenham
contribuído para o desenvolvimento de Maceió.
Vale salientar, que a referida proposição observa todos os
requisitos previstos no Art. 219, Inciso II, Art. 221- Parágrafo
Único, inciso IX e do art. 312 do Regimento Interno desta Casa
Legislativa; trazendo, em anexo, a biografia circunstanciada do
homenageado e elencando todos os seus importantes serviços
prestados à população.
Ademais, a concessão desta comenda está prevista no
Regimento Interno, conforme art. 312, §2º, inciso XII.
Ainda, após votação nesta comissão, se faz necessário, na
forma do art. 66, inciso III, do Regimento Interno, que o
Projeto de Decreto Legislativo seja encaminhado à Comissão
de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para ulterior análise.
 



III – VOTO
 
Posto isso, analisando a propositura em questão sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, entendo pela APROVAÇÃO
Do Projeto de Decreto Legislativo n. 195/2025 2025 de autoria
do nobre Vereador Milton Ronalsa.
 
É o que tenho a manifestar.
 
Sala das Comissões, 11 de novembro de 2025.
 
OLÍVIA TENÓRIO
Vereadora
 
VOTOS FAVORÁVEIS
THIAGO PRADO
ALDO LOUREIRO
SILVANIA BARBOSA
CAL MOREIRA

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:8EBA9995

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 13/11/2025. Edição 7290
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 10150024 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 195/2025
Interessado : VEREADOR MILTON RONALSA
Assunto  :  DISPÕES  SOBRE  A  CONCESSÃO  DA  COMENDA  PONTES  DE  MIRANDA  AO  SR.
EDUARDO LUIZ DE PAIVA LIMA MARINHO.

DESPACHO

Ao Vereador Leonardo Dias, para emitir parecer.

Maceió/AL, 13 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 27 de novembro de 2025 às 12h45.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 10150024 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 195/2025
Interessado : VEREADOR MILTON RONALSA
Assunto  :  DISPÕES  SOBRE  A  CONCESSÃO  DA  COMENDA  PONTES  DE  MIRANDA  AO  SR.
EDUARDO LUIZ DE PAIVA LIMA MARINHO.

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial.

Maceió/AL, 27 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 27 de novembro de 2025 às 12h46.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE /

PROCESSO Nº: 10150024.

PARECER Nº 080/2025 – CECTE
PROCESSO Nº: 10150024.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 195/2025
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR MILTON
RONALSA
 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO
DA COMENDA PONTES DE MIRANDA AO
SR. EDUARDO LUIZ DE PAIVA LIMA
MARINHO.

 
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS.
 
I – RELATÓRIO
 
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 195/2025, de
autoria do VEREADOR MILTON RONALSA, que DISPÕE
SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA PONTES DE
MIRANDA AO SR. EDUARDO LUIZ DE PAIVA LIMA
MARINHO.
A matéria foi encaminhada à Comissão de Educação,
Cultura, Turismo e Esporte, para análise quanto ao seu
mérito no âmbito das competências regimentais desta
Comissão.
 
II - ANÁLISE
 
A presente proposição tem por objetivo a concessão da
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA PONTES
DE MIRANDA AO SR. EDUARDO LUIZ DE PAIVA LIMA
MARINHO.
Segundo o artigo 66 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió, a Comissão de Educação, Cultura,
Turismo e Esporte é competente para se manifestar sobre
matérias relacionadas à educação, cultura, patrimônio histórico,
turismo, esportes e temas correlatos, além da concessão de
títulos honoríficos e outorga de outras honrarias e prêmios.
No caso em apreço, observados os documentos instruídos, a
Comissão reconhece a relevância da proposição, considerando
a importância do reconhecimento público a indivíduos que
contribuem significativamente para o desenvolvimento
educacional, cultural e social de Maceió.
Atendendo ao disposto nos Art. 53, II; Art. 66, III e Art. 116
do Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como aos
demais preceitos legais pertinentes, o Relator emite
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo
nº 195/2025.
 
III – VOTO
 
Diante do exposto, considerando a relevância do projeto para a
sociedade maceioense e a sua consonância com os objetivos
institucionais da Câmara Municipal de Maceió, a Comissão de
Educação, Cultura, Turismo e Esporte manifesta-se
favoravelmente à matéria, recomendando sua aprovação pelo
Plenário desta Casa Legislativa.
 
S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em
__________________.
 
LEONARDO DIAS
Relator
 



VOTOS FAVORÁVEIS
JÔNATAS OMENA
JEANNYNE BELTRÃO
DAVID EMPREGOS
 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:FB199F6F

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 28/11/2025. Edição 7299
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 10150024 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 195/2025
Interessado : VEREADOR MILTON RONALSA
Assunto  :  DISPÕES  SOBRE  A  CONCESSÃO  DA  COMENDA  PONTES  DE  MIRANDA  AO  SR.
EDUARDO LUIZ DE PAIVA LIMA MARINHO.

DESPACHO

Encaminhe-se para Presidência para ser pautado na ordem dia.

Maceió/AL, 28 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 28 de novembro de 2025 às 13h59.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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GABINETE DO VEREADOR NETO ANDRADE 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº  /2025 

AUTOR: VEREADOR NETO ANDRADE 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TITULO 

DO CIDADÃO HONORÁRIO AO DR. YGOR 

VIEIRA DE FIGUEIRÊDO. 

 

CÂMARA MINICIPAL DE MACEIÓ DECRETA 

 

             Art. 1º Fica concedido o TÍTULO de cidadão honorário do Município de Maceió ao 

Dr. Ygor Vieira de Figueirêdo, pelos relevantes serviços prestados ao desenvolvimento social, 

econômico, cultural e comunitário do município. 

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, em 14 de outubro de 2025. 

 

 

  

Neto Andrade 

Vereador de Maceió 
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                                                          JUSTIFICATIVA 

 

  Ygor Vieira De Figueirêdo é natural de Olinda, casado com Bruna e pai de dois filhos, Lucas 

e Lara. Como bom pernambucano, é torcedor do Sport Club do Recife e, desde a infância, 

alimentou o sonho de seguir os passos de seu pai, Luiz Carlos, e tornar-me magistrado. 

 Os planos de Deus o conduziram a Alagoas — terra natal de sua mãe, Tereza — onde iniciou 

sua trajetória na magistratura há 17 anos e onde construí a vida pessoal e profissional. Iniciou 

a carreira como juiz substituto na Comarca de Matriz de Camaragibe, tendo atuado, ao longo 

dos anos, em diversas outras comarcas do interior do estado. Em 2015, chegou à capital, 

Maceió, onde assumiu a titularidade da Vara responsável pelo julgamento de processos 

relacionados ao crime organizado. 

 Na mesma época, atuou como juiz substituto da Vara da Infância e Juventude da Capital, em 
substituição à Dra. Fátima Pirauá, que estava convocada para a Corregedoria-Geral da Justiça. 

Foi juiz auxiliar da Presidência do Tribunal de Justiça de Alagoas entre 2017 e 2020 e novamente 

em 2025. Entre os anos de 2023 e 2025, exerceu a função de Coordenador da Infância e Juventude 

do TJAL, área pela qual tem especial apreço e trabalhei na vara combate ao crime contra crianças 

e adolescentes, que marcou muito sua forma de atuar e ver o mundo. 

Atualmente, atua como juiz na Turma Recursal da Capital e é coordenador da Escola da 
Magistratura do Estado de Alagoas (Esmal), onde tem dedicado à formação e ao 
aprimoramento contínuo da magistratura alagoana.  
 
Ao longo desses anos, desenvolveu um profundo vínculo com Alagoas, estado que o 
acolheu e onde se sente, com orgulho e gratidão, cada vez mais em casa. 
  
Principais ações e projetos na proteção da criança e do adolescente:  
 
Implantou, em Maceió, o projeto de apadrinhamento de crianças e adolescentes acolhidos antes 
mesmo de sua previsão legal, promovendo impactos significativos e transformadores na vida 
dos participantes.  
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Durante o período em que esteve à frente da Coordenadoria da Infância e Juventude do TJAL 
(2023–2025), empenhou-se no fortalecimento de políticas públicas voltadas à proteção integral 
de crianças e adolescentes, com ênfase na celeridade processual e na articulação 
interinstitucional.  
 
Entre os principais projetos desenvolvidos, destaco o Anjo da Guarda, voltado ao 
monitoramento das situações de acolhimento institucional; o Tempo Não Para, que acompanha 
a tramitação dos processos de adoção e destituição do poder familiar; e o Entrega Legal (Mãe 
Consciente), voltado à conscientização sobre a entrega voluntária de crianças para adoção, em 
articulação com a rede de proteção e com o apoio de campanhas educativas.  
 
Fomentamos, ainda, iniciativas inovadoras como o Novos Caminhos, voltado à capacitação 
profissional de adolescentes acolhidos, e deu continuidade a projetos de grande impacto, como 
o Adoções Possíveis, que amplia o alcance da busca ativa por meio de vídeos institucionais, e 
o CPF na Mão, realizado em parceria com a Receita Federal, para garantir documentação 
básica às crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade. 
  
No campo da mobilização social, promoveu eventos de grande relevância, como a Semana da 
Adoção no Shopping, as ações de enfrentamento ao abuso e à exploração sexual na semana do 
18 de maio, além de capacitações técnicas, reuniões regionais com as redes de proteção e a 
elaboração de protocolos interinstitucionais. 
  
Atuou, ainda, como coordenador do Pacto Estadual pela Primeira Infância, viabilizando, no 
âmbito do Judiciário, a efetivação da Política Judiciária da Primeira Infância e colaborando 
ativamente com os demais órgãos na construção do Plano Estadual pela Primeira Infância, 
cuja implementação deverá ser concretizada ainda este ano. 
  
Desafios e conquistas:  
 
Atuar na área da infância e juventude é, acima de tudo, um exercício diário de esperança, 
sensibilidade e persistência. O maior desafio talvez seja fazer com que todos os atores do 
sistema de garantia de direitos — Judiciário, Executivo, Ministério Público, Defensoria, 
conselhos tutelares, serviços socioassistenciais, entre outros — atuem de forma 
verdadeiramente articulada, compreendendo que o trabalho em rede exige empatia, 
comunicação efetiva e um compromisso concreto com a proteção integral.  

Também é um desafio constante sensibilizar a sociedade de que o cuidado com crianças e 

adolescentes não é tarefa exclusiva do poder público, mas um dever compartilhado, como 

determina a Constituição. 
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É necessário, igualmente, despertar em nossos representantes políticos a compreensão de que o 
lugar da criança é na família — e que devemos fazer tudo para que isso se concretize —, mas 
também que o lugar da infância é no orçamento e na sua execução efetiva, com políticas 
públicas bem financiadas, planejadas e monitoradas.  
 
Outro grande desafio é consolidar e implementar, de forma concreta e eficaz, o Plano Estadual 
da Primeira Infância, bem como tirar do papel o serviço de família acolhedora em nosso 
estado, ao lado de uma rede de acolhimento institucional que funcione adequadamente, com 
equipes preparadas, estrutura adequada e acompanhamento contínuo.  
 
Precisamos, ainda, engajar mais pessoas e instituições no enfrentamento aos crimes 
cometidos contra crianças e adolescentes, promovendo uma cultura de proteção ativa e de 
denúncia, rompendo com ciclos de silêncio e negligência.  
 
Apesar dos muitos obstáculos, as conquistas são diárias — e profundamente significativas. 
Poucas experiências são tão gratificantes quanto perceber que conseguimos transformar o 
futuro de uma criança, garantindo-lhe a dignidade, a proteção e a chance de viver em um 
ambiente seguro e afetuoso. Cada reintegração familiar bem-sucedida, cada adoção 
concretizada com responsabilidade, cada acolhimento que respeita os direitos da criança é uma 
vitória que nos fortalece e renova o nosso compromisso com a causa.  
 
“A defesa dos direitos da criança e do adolescente não é apenas uma atribuição funcional 
— é uma causa de vida. Minha motivação vem da convicção de que nenhuma 
transformação social será completa se não começarmos por garantir às nossas crianças e 
adolescentes o direito de crescerem em um ambiente de afeto, cuidado e oportunidades.  
A infância precisa ser prioridade não apenas no discurso, mas nas políticas públicas, no 
orçamento, nas ações concretas e no olhar de cada um de nós, enquanto sociedade. Meu 
compromisso é seguir trabalhando, onde quer que esteja, para que cada criança tenha 
respeitado o seu direito de viver em família, de ser protegida contra qualquer forma de 
violência e de desenvolver plenamente seu potencial. 
  
Acredito em um futuro em que o sistema de garantias funcione de forma integrada, 
humana e efetiva. Um futuro em que nenhuma criança seja invisível e em que os 
profissionais que atuam na área sejam valorizados, fortalecidos e capacitados para fazer 
a diferença. Seguiremos firmes, com fé, coragem e o coração comprometido com aqueles 
que mais precisam de nós.”  
 
- Ygor Vieira de Figueirêdo, Juiz de Direito do TJ-AL  
 
A concessão desta honraria representa não apenas um reconhecimento institucional, mas 
também uma forma de expressar gratidão do povo maceioense por uma dedicação e relevantes 
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serviços prestados à comunidade. Assim, contamos com o apoio dos nobres parlamentares para 
a aprovação deste Decreto Legislativo. 

 

  Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, em 14 de outubro de 2025. 

 

 

 

                                                            Neto Andrade 

                                                        Vereador de Maceió 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 10150001 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 194/2025
Interessado : VEREADOR NETO ANDRADE
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TITULO DO CIDADÃO HONORÁRIO AO DR. YGOR
VIEIRA DE FIGUEIRÊDO.

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 15 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 15 de outubro de 2025 às 22h14.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 10150001 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 194/2025
Interessado : VEREADOR NETO ANDRADE
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TITULO DO CIDADÃO HONORÁRIO AO DR. YGOR
VIEIRA DE FIGUEIRÊDO.

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo de autoria do Vereador Neto Andrade, o qual concede o título de Cidadão
Honorário ao Dr. Ygor Vieira de Figueirêdo.

O Projeto foi apresentado em 15/10/2025 e encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO

A  concessão  de  títulos  honoríficos,  comendas  e  demais  honrarias  pelo  Poder  Legislativo  Municipal  constitui
importante instrumento de reconhecimento público,  por meio do qual  a Câmara Municipal  de Maceió presta
homenagem aos cidadãos que, de alguma forma, contribuíram de maneira relevante para o desenvolvimento
social, cultural, político ou econômico do Município. Trata-se de manifestação simbólica do Parlamento, que traduz
a valorização de trajetórias exemplares e reforça o vínculo entre o Legislativo e a sociedade.

Por outro lado, sabe-se que as proposições apresentadas devem ainda ser confrontadas com a legislação municipal
vigente, a fim de identificar duplicidade normativa ou revogação tácita, o que poderia comprometer a segurança
jurídica e a efetividade da aplicação da norma.

À vista disso, em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não consta registro de homenagem
anterior Dr. Ygor Vieira de Figueirêdo com a outorga do título de Cidadão Honorário.

 

III. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa informa que não há registro da concessão do título de Cidadão
Honorário ao Dr. Ygor Vieira de Figueirêdo.

Maceió/AL, 16 de outubro de 2025.



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 077.069.984-79 - LEONARDO LINS MIRANDA, ANALISTA
LEGISLATIVO em 16 de outubro de 2025 às 16h32.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 10150001 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 194/2025
Interessado : VEREADOR NETO ANDRADE
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TITULO DO CIDADÃO HONORÁRIO AO DR. YGOR
VIEIRA DE FIGUEIRÊDO.

PARECER LEGISLATIVO

Com a emissão do Parecer por esta Assessoria Legislativa, devolvam-se os autos à Presidência.

Maceió/AL, 16 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 077.069.984-79 - LEONARDO LINS MIRANDA, ANALISTA
LEGISLATIVO em 16 de outubro de 2025 às 16h32.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 10150001 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 194/2025
Interessado : VEREADOR NETO ANDRADE
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TITULO DO CIDADÃO HONORÁRIO AO DR. YGOR
VIEIRA DE FIGUEIRÊDO.

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 21 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 21 de outubro de 2025 às 00h48.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 10150001 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 194/2025
Interessado : VEREADOR NETO ANDRADE
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TITULO DO CIDADÃO HONORÁRIO AO DR. YGOR
VIEIRA DE FIGUEIRÊDO.

DESPACHO

Trata-se de proposição legislativa lida e aprovada no prolongamento do expediente da 82ª sessão ordinária.
Encaminhem-se os autos à CCJ, nos termos regimentais.

Maceió/AL, 21 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 077.069.984-79 - LEONARDO LINS MIRANDA, ANALISTA
LEGISLATIVO em 21 de outubro de 2025 às 17h05.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10150001 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 194/2025
Interessado : VEREADOR NETO ANDRADE
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TITULO DO CIDADÃO HONORÁRIO AO DR. YGOR
VIEIRA DE FIGUEIRÊDO.

DESPACHO

Ao Vereador Aldo Loureiro, para emitir parecer.

Maceió/AL, 05 de novembro de 2025.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 12 de novembro de 2025 às 20h30.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.







 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO 
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
 

     DESPACHO 

 

PROCESSO Nº 10150001/2025 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 194/2025 

INTERESSADO VEREADOR NETO ANDRADE 

RELATOR VEREADOR ALDO LOUREIRO 

 

Assunto:    PROJETO DE LEI QUE “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TITULO 
DO CIDADÃO HONORÁRIO AO DR. YGOR VIEIRA DE FIGUEIRÊDO”.  
 

  À Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final para 

providências. 

 

Maceió, 12 de novembro de 2025 

 

 

      
            Vereador 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10150001 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 194/2025
Interessado : VEREADOR NETO ANDRADE
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TITULO DO CIDADÃO HONORÁRIO AO DR. YGOR
VIEIRA DE FIGUEIRÊDO.

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial.

Maceió/AL, 12 de novembro de 2025.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 12 de novembro de 2025 às 20h31.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL /

PROCESSO N°: 10150001/2025.

PARECER
PROCESSO N°: 10150001/2025.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 194/2025
AUTOR: VEREADOR NETO ANDRADE
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO
 
I – RELATÓRIO
 
Vem a esta Comissão para relatar o PROJETO DE DECRETO
LEGISLATIVO nº 194/2025 protocolizado através do Processo
nº 10150001/2025, de autoria do nobre Vereador NETO
ANDRADE, que pretende conceder o Título de Cidadão
Honorário ao DR. YGOR VIEIRA DE FIGUEIRÊDO.
 
II – ANÁLISE
A proposição em análise, cumprindo as formalidades
regimentais, após a devida leitura, foi encaminhado a esta
Comissão para análise e parecer, na forma do art. 63, I do
Regimento Interno deste Poder Legislativo.
Justificando sua proposição o ilustre parlamentar afirma que o
homenageado é natural de Olinda e desde a infância, alimentou
o sonho de seguir os passos de seu pai, Luiz Carlos, e tornar-se
magistrado.
Iniciou sua trajetória na magistratura alagoana há 17 anos.
Iniciou a carreira como juiz substituto na Comarca de Matriz
de Camaragibe, atuando ao longo dos anos, em diversas outras
comarcas do interior do estado.
Em 2015, em Maceió, assumiu a titularidade da Vara
responsável pelo julgamento de processos relacionados ao
crime organizado. Nessa mesma época, atuou como juiz
substituto da Vara da Infância e Juventude da Capital, em
substituição à Titular, que estava convocada para a
Corregedoria-Geral da Justiça.
Atualmente, atua como juiz na Turma Recursal da Capital e é
coordenador da Escola da Magistratura do Estado de Alagoas
(Esmal), onde tem dedicado à formação e ao aprimoramento
contínuo da magistratura alagoana.
 
Durante o período em que esteve à frente da Coordenadoria da
Infância e Juventude do TJAL (2023–2025), empenhou-se no
fortalecimento de políticas públicas voltadas à proteção
integral de crianças e adolescentes.
Entre os principais projetos desenvolvidos, destacam-se o
“Anjo da Guarda”, voltado ao monitoramento das situações de
acolhimento institucional; “o Tempo Não Para”, que
acompanha a tramitação dos processos de adoção e destituição
do poder familiar; e o “Entrega Legal (Mãe Consciente)”,
voltado à conscientização sobre a entrega voluntária de
crianças para adoção, em articulação com a rede de proteção e
com o apoio de campanhas educativas.
 
III - FUNDAMENTAÇÃO CONSTITUCIONAL
A Proposição Legislativa em tela está positivada no Regimento
Interno desta casa legislativa sob o artigo 311, §1°, II, e tem
por objetivo homenagear os naturais de outras cidades, estados
e países.
 
IV – VOTO
Diante do acima exposto, não existindo óbices à tramitação da
matéria em exame, meu VOTO é pela APROVAÇÃO do
Projeto de Decreto Legislativo nº 194/2025, o qual submeto a
meus nobres Pares.
.



É o Parecer.
S.M.J.
 
Sala das Comissões, em 11 de novembro de 2025.

 
RELATOR ALDO LOUREIRO
 
VOTOS FAVORÁVEIS
SILVANIA BARBOSA
DELEGADO THIAGO PRADO
CAL MOREIRA
SIDERLANE MENDONÇA 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:85008ED3

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 14/11/2025. Edição 7291
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 10150001 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 194/2025
Interessado : VEREADOR NETO ANDRADE
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TITULO DO CIDADÃO HONORÁRIO AO DR. YGOR
VIEIRA DE FIGUEIRÊDO.

DESPACHO

Ao Vereador Leonardo Dias, para emitir parecer.

Maceió/AL, 14 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 26 de novembro de 2025 às 11h11.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 10150001 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 194/2025
Interessado : VEREADOR NETO ANDRADE
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TITULO DO CIDADÃO HONORÁRIO AO DR. YGOR
VIEIRA DE FIGUEIRÊDO.

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial.

Maceió/AL, 26 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 26 de novembro de 2025 às 11h12.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE /

PROCESSO Nº: 10150001.

PARECER Nº 079/2025 – CECTE
PROCESSO Nº: 10150001.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 194/2025
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR NETO ANDRADE
 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO
TITULO DO CIDADÃO HONORÁRIO AO DR.
YGOR VIEIRA DE FIGUEIRÊDO.

 
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS.
 
I – RELATÓRIO
 
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 194/2025, de autoria do
VEREADOR NETO ANDRADE, que DISPÕE SOBRE A
CONCESSÃO DO TITULO DO CIDADÃO HONORÁRIO AO DR.
YGOR VIEIRA DE FIGUEIRÊDO.
A matéria foi encaminhada à Comissão de Educação, Cultura,
Turismo e Esporte, para análise quanto ao seu mérito no âmbito das
competências regimentais desta Comissão.
 
II - ANÁLISE
 
A presente proposição tem por objetivo a concessão da DISPÕE
SOBRE A CONCESSÃO DO TITULO DO CIDADÃO
HONORÁRIO AO DR. YGOR VIEIRA DE FIGUEIRÊDO.
Segundo o artigo 66 do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Maceió, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte é
competente para se manifestar sobre matérias relacionadas à
educação, cultura, patrimônio histórico, turismo, esportes e temas
correlatos, além da concessão de títulos honoríficos e outorga de
outras honrarias e prêmios.
No caso em apreço, observados os documentos instruídos, a Comissão
reconhece a relevância da proposição, considerando a importância do
reconhecimento público a indivíduos que contribuem
significativamente para o desenvolvimento educacional, cultural e
social de Maceió.
Atendendo ao disposto nos Art. 53, II; Art. 66, III e Art. 116 do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como aos demais
preceitos legais pertinentes, o Relator emite PARECER
FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 194/2025.
 
III – VOTO
 
Diante do exposto, considerando a relevância do projeto para a
sociedade maceioense e a sua consonância com os objetivos
institucionais da Câmara Municipal de Maceió, a Comissão de
Educação, Cultura, Turismo e Esporte manifesta-se favoravelmente
à matéria, recomendando sua aprovação pelo Plenário desta Casa
Legislativa.
 
S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em _______.
 
 
LEONARDO DIAS
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS
JÔNATAS OMENA
JEANNYNE BELTRÃO

Publicado por:



Evandro José Cordeiro
Código Identificador:B4D1B834

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 27/11/2025. Edição 7298
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 10150001 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 194/2025
Interessado : VEREADOR NETO ANDRADE
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TITULO DO CIDADÃO HONORÁRIO AO DR. YGOR
VIEIRA DE FIGUEIRÊDO.

DESPACHO

Encaminhe-se para Presidência para ser pautado na ordem dia.

Maceió/AL, 28 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 28 de novembro de 2025 às 11h18.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 11060020 Ano : 2025 Emissão : 06/11/2025 16:46:14

Requerente / Procurador :

VEREADOR NETO ANDRADE

Titular / Órgão :

VEREADOR NETO ANDRADE

Tipo de Processo :

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Nº Projeto :

210/2025

Assunto :

CONCEDE A COMENDA ÁLVARO VASCONCELOS FILHO O SR. FELIPE LUÍS CABRAL DE MEDEIROS ROCHA

O U T R O S D A D O S

CONCEDE A COMENDA ÁLVARO VASCONCELOS FILHO.



 
                                                

 

Rua Sá e Albuquerque, 564, 2º Andar -  CEP:57022-188 – Maceió/AL 
Gabinete Vereador Neto Andrade - E-mail: gab.netoandrade@maceio.al.leg.br 

 

 
 

                  PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°   /2025  
 
 
 

      
 CONCEDE A COMENDA ÁLVARO                      
VASCONCELOS FILHO.                                               
 

 
 CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 
 
     Art. 1° Fica concedida a comenda Álvaro Vasconcelos Filho, ao Sr. Felipe Cabral, 
a ser conferida a pessoas que se destacam em atividades esportivas (atleta) em âmbito 
local, nacional e internacional e/ou pessoas que tenham contribuído com o esporte 
amador ou profissional ( esportista). 
 
     Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  
 
     Sala das sessões, em 22 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 
                                                           NETO ANDRADE 
                                                                   Vereador 
 
 
 
JUSTIFICATIVA: 
 
            Felipe Cabral é funcionário público, empresário e atleta amador de CrossFit. 
Pódio em vários eventos regionais. 
             Sócio proprietário do Light Box Crossfit (centro de treinamento da modalidade), 
localizado na Ponta Verde. Local que vem gerando mais saúde e qualidade de vida para 
quase 400 alunos da cidade além de ajudar a movimentar o comércio da região. 
            Sócio organizado de dois eventos da modalidade que são realizados anualmente 
em Maceió desde 2022: o American Crime Games e o Wodgames. Eventos esses que 
reúnem, na  capital alagoana, quase mil atletas de todas as regiões do país, com público 
presente de  quase 5 mil pessoas por dia de evento, fomentando o turismo e 
movimentando o comércio nos dias de evento em Maceió. 
 



 
                                                

 

Rua Sá e Albuquerque, 564, 2º Andar -  CEP:57022-188 – Maceió/AL 
Gabinete Vereador Neto Andrade - E-mail: gab.netoandrade@maceio.al.leg.br 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 11060020 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 210/2025
Interessado : VEREADOR NETO ANDRADE
Assunto : CONCEDE A COMENDA ÁLVARO VASCONCELOS FILHO O SR. FELIPE LUÍS CABRAL DE
MEDEIROS ROCHA

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 10 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 10 de novembro de 2025 às 10h16.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 11060020 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 210/2025
Interessado : VEREADOR NETO ANDRADE
Assunto : CONCEDE A COMENDA ÁLVARO VASCONCELOS FILHO O SR. FELIPE LUÍS CABRAL DE
MEDEIROS ROCHA

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo enviado para esta Assessoria Legislativa com o objetivo de ofertar
parecer técnico sobre a proposição.

Analisando os autos, foi possível verificar que consta incompleto o nome do agraciado pelo projeto, razão pela qual
se faz necessária a realização de emenda modificativa, nos termos do art. 228, c, do Regimento Interno.

Destarte, envio os autos ao gabinete do vereador proponente, a fim de realizar a correção para seguimento da
matéria.

Após, devolvam-se os autos a esta Assessoria para parecer técnico. 

Maceió/AL, 12 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 077.069.984-79 - LEONARDO LINS MIRANDA, ANALISTA
LEGISLATIVO em 12 de novembro de 2025 às 09h15.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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                  PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°   /2025  
 
 
 

      
 CONCEDE A COMENDA ÁLVARO                      
VASCONCELOS FILHO.                                               
 

 
 CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 
 
     Art. 1° Fica concedida a comenda Álvaro Vasconcelos Filho, ao Sr. Felipe Luís 
Cabral de Medeiros Rocha, a ser conferida a pessoas que se destacam em atividades 
esportivas (atleta) em âmbito local, nacional e internacional e/ou pessoas que 
tenham contribuído com o esporte amador ou profissional ( esportista). 
 
     Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  
 
     Sala das sessões, em 22 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 
                                                           NETO ANDRADE 
                                                                   Vereador 
 
 
 
JUSTIFICATIVA: 
 
            Felipe Luís Cabral de Medeiros Rocha é funcionário público, empresário e 
atleta amador de CrossFit. Pódio em vários eventos regionais. 
             Sócio proprietário do Light Box Crossfit (centro de treinamento da modalidade), 
localizado na Ponta Verde. Local que vem gerando mais saúde e qualidade de vida para 
quase 400 alunos da cidade além de ajudar a movimentar o comércio da região. 
            Sócio organizado de dois eventos da modalidade que são realizados anualmente 
em Maceió desde 2022: o American Crime Games e o Wodgames. Eventos esses que 
reúnem, na  capital alagoana, quase mil atletas de todas as regiões do país, com público 
presente de  quase 5 mil pessoas por dia de evento, fomentando o turismo e 
movimentando o comércio nos dias de evento em Maceió. 
 



 
                                                

 

Rua Sá e Albuquerque, 564, 2º Andar -  CEP:57022-188 – Maceió/AL 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 11060020 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 210/2025
Interessado : VEREADOR NETO ANDRADE
Assunto : CONCEDE A COMENDA ÁLVARO VASCONCELOS FILHO O SR. FELIPE LUÍS CABRAL DE
MEDEIROS ROCHA

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo de autoria do Vereador Neto Andrade objetivando a concessão da
Comenda Álvaro Vasconcelos Filho ao Sr. Felipe Luís Cabral de Medeiros Rocha.

Em análise prévia (fls.5), esta Assessoria opinou pela apresentação de emenda modificativa, a fim de evitar vício
de técnica legislativa.

Realizada a emenda modificativa (fls. 6/7), retornou os autos para parecer.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO

A  concessão  de  títulos  honoríficos,  comendas  e  demais  honrarias  pelo  Poder  Legislativo  Municipal  constitui
importante instrumento de reconhecimento público,  por meio do qual  a Câmara Municipal  de Maceió presta
homenagem aos cidadãos que, de alguma forma, contribuíram de maneira relevante para o desenvolvimento
social, cultural, político ou econômico do Município. Trata-se de manifestação simbólica do Parlamento, que traduz
a valorização de trajetórias exemplares e reforça o vínculo entre o Legislativo e a sociedade.

Por outro lado, sabe-se que as proposições apresentadas devem ainda ser confrontadas com a legislação municipal
vigente, a fim de identificar duplicidade normativa ou revogação tácita, o que poderia comprometer a segurança
jurídica e a efetividade da aplicação da norma.

À vista disso, em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não consta registro de homenagem
anterior ao Sr. Felipe Luís Cabral de Medeiros Rocha com a Comenda Álvaro Vasconcelos Filho.

 

III. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa informa que não há registro da concessão da Comenda Álvaro
Vasconcelos Filho ao Sr. Felipe Luís Cabral de Medeiros Rocha.

É o parecer.

Maceió/AL, 12 de novembro de 2025.
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Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 077.069.984-79 - LEONARDO LINS MIRANDA, ANALISTA
LEGISLATIVO em 12 de novembro de 2025 às 15h37.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 11060020 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 210/2025
Interessado : VEREADOR NETO ANDRADE
Assunto : CONCEDE A COMENDA ÁLVARO VASCONCELOS FILHO O SR. FELIPE LUÍS CABRAL DE
MEDEIROS ROCHA

DESPACHO

Com a emissão do Parecer por esta Assessoria Legislativa, devolvam-se os autos à Presidência.

Maceió/AL, 12 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 077.069.984-79 - LEONARDO LINS MIRANDA, ANALISTA
LEGISLATIVO em 12 de novembro de 2025 às 15h37.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 11060020 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 210/2025
Interessado : VEREADOR NETO ANDRADE
Assunto : CONCEDE A COMENDA ÁLVARO VASCONCELOS FILHO O SR. FELIPE LUÍS CABRAL DE
MEDEIROS ROCHA

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 12 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 12 de novembro de 2025 às 22h31.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 11060020 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 210/2025
Interessado : VEREADOR NETO ANDRADE
Assunto : CONCEDE A COMENDA ÁLVARO VASCONCELOS FILHO O SR. FELIPE LUÍS CABRAL DE
MEDEIROS ROCHA

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo lido em Prolongamento de Expediente na 92ª Sessão Ordinária de
13/11/2025.

Encaminhem-se os autos à CCJ para deliberação nos termos regimentais.

Maceió/AL, 13 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 13 de novembro de 2025 às 11h47.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 11060020 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 210/2025
Interessado : VEREADOR NETO ANDRADE
Assunto : CONCEDE A COMENDA ÁLVARO VASCONCELOS FILHO O SR. FELIPE LUÍS CABRAL DE
MEDEIROS ROCHA

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação em Diário Oficial.

Maceió/AL, 26 de novembro de 2025.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 26 de novembro de 2025 às 11h27.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL /
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE /

PROCESSO Nº: 11060020.

PARECER CONJUNTO Nº 096, DE 2025 –
CCJRF/CECTE 
PROCESSO Nº: 11060020.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 210/2025
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR NETO ANDRADE
 

EMENTA: CONCEDE A COMENDA
ÁLVARO VASCONCELOS FILHO O SR.
FELIPE LUÍS CABRAL DE MEDEIROS
ROCHA

 
RELATORES: VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO E
VEREADOR LEONARDO DIAS
 
I – RELATÓRIO
 
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 210/2025, de
autoria do VEREADOR NETO ANDRADE, que CONCEDE
A COMENDA ÁLVARO VASCONCELOS FILHO O SR.
FELIPE LUÍS CABRAL DE MEDEIROS ROCHA. A presente
propositura foi submetida à análise da Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final, para exame quanto à
sua constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa, bem
como da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e
Esporte, em razão da matéria abordada.
 
II - ANÁLISE
 
A presente proposição tem por objetivo de CONCEDER A
COMENDA ÁLVARO VASCONCELOS FILHO O SR.
FELIPE LUÍS CABRAL DE MEDEIROS ROCHA. O
Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió prevê, em
seu Art. 312, § 1º, a concessão de honrarias às pessoas naturais
ou instituições que tenham prestado serviços à sociedade.
No que tange à constitucionalidade e legalidade da matéria,
a Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final entende
que o projeto está devidamente adequado ao ordenamento
jurídico, não apresentando qualquer vício formal ou material.
Quanto ao mérito educacional e cultural, a Comissão de
Educação, Cultura, Turismo e Esporte reconhece a relevância
da proposição, considerando a importância do reconhecimento
público a indivíduos que contribuem significativamente para o
desenvolvimento educacional, cultural e social de Maceió.
Atendendo ao disposto nos Art. 53, II; Art. 63, I; Art. 66, III
e Art. 116 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem
como aos demais preceitos legais pertinentes, os Relatores
emitem PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto
Legislativo nº 210/2025.
 
III – VOTO
 
Diante do exposto, considerando a regularidade jurídica e a
relevância do projeto para a sociedade maceioense, as
Comissões de Constituição, Justiça e Redação Final e de
Educação, Cultura, Turismo e Esporte manifestam-se
favoravelmente à matéria, recomendando sua aprovação pelo
Plenário desta Casa Legislativa.
 
S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 25 de novembro
de 2025.
 
OLÍVIA TENÓRIO



Presidente da CCJRF
 
LEONARDO DIAS
Presidente da CECTE
 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO FINAL
 
VOTOS FAVORÁVEIS
SILVÂNIA BARBOSA
ALDO LOUREIRO
CAL MOREIRA
THIAGO PRADO
 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E
ESPORTE
 
VOTOS FAVORÁVEIS
JÔNATAS OMENA
JEANNYNE BELTRÃO 
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CONCEDE A COMENDA GOVERNADOR AFRÂNIO LAGES AO SR. CARLOS CALHEIROS.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°   /2025  
 
 
 

      
CONCEDE A COMENDA GOVERNADOR 
AFRÂNIO LAGES AO SR. CARLOS 
CALHEIROS. 
 
 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 
 
         Art. 1° Fica concedida a comenda Governador Afrânio Lages, ao Sr. Carlos 
Calheiros, a ser conferida a personalidades que tenham contribuído para o 
desenvolvimento na área do turismo, trazendo benefícios e investimentos à cidade de 
Maceió. 
 
        Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  
 
                               Sala das sessões, em 16 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 
                                                           NETO ANDRADE 
                                                                   Vereador 
 
 
 

JUSTIFICATIVA: 
 
Carlos Pereira Calheiros é um empresário com trajetória marcada pelo 
empreendedorismo, liderança e compromisso com os setores de transporte e turismo. 
Iniciou sua carreira como taxista e conferente de carga no Porto de Maceió. Formado em 
Ciências Contábeis, atuou por 20 anos no banco Produbam, onde chefiou o Centro de 
Processamento de Dados, colaborando posteriormente com o Banco Central na liquidação 
da instituição. 
 
Em 1999, entrou no setor de transporte escolar e, em 2004, fundou com sua família as 
empresas Sol e Mar Transporte e Turismo e Luck Receptivo, consolidando-se como  
 
 



 
 

ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR NETO ANDRADE 
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Gabinete Vereador Neto Andrade - E-mail: gab.netoandrade@maceio.al.leg.br 

 

 
 
referência no transporte turístico em Alagoas. 
É reconhecido por sua atuação em entidades representativas do setor, com destaque para: 
 

 Presidente da Coopervan (2001) 

 Presidente do SINFRETUR/AL (desde 2014, no 4º mandato) 

 Diretor da ANTTUR (desde 2022) 

 Diretor da FRETALSE (desde 2022) 

Com mais de duas décadas de contribuição ao setor, é respeitado regional e nacionalmente 
por sua ética, visão estratégica e dedicação ao desenvolvimento do transporte turístico e 
fretado no Brasil. 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 10170005 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 205/2025
Interessado : VEREADOR NETO ANDRADE
Assunto : CONCEDE A COMENDA GOVERNADOR AFRÂNIO LAGES AO SR. CARLOS CALHEIROS.

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 17 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 17 de outubro de 2025 às 13h19.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 10170005 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 205/2025
Interessado : VEREADOR NETO ANDRADE
Assunto : CONCEDE A COMENDA GOVERNADOR AFRÂNIO LAGES AO SR. CARLOS CALHEIROS.

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO

Trata-se  de  proposição  apresentada  pelo  Vereador  Neto  Andrade  em 17/10/2025,  que  concede  a  Comenda
Governador Afrânio Lages ao sr. Carlos Calheiros.

O Projeto foi  encaminhado a esta Assessoria  Legislativa para emissão de parecer  técnico,  conforme trâmite
regimental.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO

A  concessão  de  títulos  honoríficos,  comendas  e  demais  honrarias  pelo  Poder  Legislativo  Municipal  constitui
importante instrumento de reconhecimento público,  por meio do qual  a Câmara Municipal  de Maceió presta
homenagem aos cidadãos que, de alguma forma, contribuíram de maneira relevante para o desenvolvimento
social, cultural, político ou econômico do Município. Trata-se de manifestação simbólica do Parlamento, que traduz
a valorização de trajetórias exemplares e reforça o vínculo entre o Legislativo e a sociedade.

Por outro lado, sabe-se que as proposições apresentadas devem ainda ser confrontadas com a legislação municipal
vigente, a fim de identificar duplicidade normativa ou revogação tácita, o que poderia comprometer a segurança
jurídica e a efetividade da aplicação da norma.

À vista disso, em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não consta registro de homenagem
anterior ao sr. Carlos Calheiros com a outorga da Comenda Governador Afrânio Lages.

 

III. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa informa que não há registro de concessão anterior da Comenda
Governador Afrânio Lages ao sr. Carlos Calheiros.

É o parecer. 

 

Maceió/AL, 21 de outubro de 2025.
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Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 114.401.014-42 - MARIA CLARA MENDES DE ALMEIDA,
APOIO LEGISLATIVO em 21 de outubro de 2025 às 10h03.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 10170005 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 205/2025
Interessado : VEREADOR NETO ANDRADE
Assunto : CONCEDE A COMENDA GOVERNADOR AFRÂNIO LAGES AO SR. CARLOS CALHEIROS.

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer
técnico. 

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

Maceió/AL, 21 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 114.401.014-42 - MARIA CLARA MENDES DE ALMEIDA,
APOIO LEGISLATIVO em 21 de outubro de 2025 às 10h04.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 10170005 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 205/2025
Interessado : VEREADOR NETO ANDRADE
Assunto : CONCEDE A COMENDA GOVERNADOR AFRÂNIO LAGES AO SR. CARLOS CALHEIROS.

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 21 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 21 de outubro de 2025 às 23h27.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 10170005 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 205/2025
Interessado : VEREADOR NETO ANDRADE
Assunto : CONCEDE A COMENDA GOVERNADOR AFRÂNIO LAGES AO SR. CARLOS CALHEIROS.

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo lido em Prolongamento de Expediente na 84ª Sessão Ordinária de
23/10/2025.

Encaminhem-se os autos à CCJ para deliberação nos termos regimentais.

Maceió/AL, 23 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 23 de outubro de 2025 às 11h11.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10170005 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 205/2025
Interessado : VEREADOR NETO ANDRADE
Assunto : CONCEDE A COMENDA GOVERNADOR AFRÂNIO LAGES AO SR. CARLOS CALHEIROS.

DESPACHO

A Vereadora Olivia Tenório, para emitir parecer.

Maceió/AL, 12 de novembro de 2025.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 12 de novembro de 2025 às 20h36.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10170005 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 205/2025
Interessado : VEREADOR NETO ANDRADE
Assunto : CONCEDE A COMENDA GOVERNADOR AFRÂNIO LAGES AO SR. CARLOS CALHEIROS.

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial.

Maceió/AL, 12 de novembro de 2025.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 12 de novembro de 2025 às 20h52.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10170005 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 205/2025
Interessado : VEREADOR NETO ANDRADE
Assunto : CONCEDE A COMENDA GOVERNADOR AFRÂNIO LAGES AO SR. CARLOS CALHEIROS.

DESPACHO

Encaminhamento à Presidência da Comissão

Devolvo à Presidência da Comissão de Constituição e Justiça o presente processo, acompanhado do parecer
elaborado pelo relator designado, já devidamente concluído e assinado, para que sejam adotadas as providências
regimentais cabíveis.

Atenciosamente,

Maceió/AL, 17 de novembro de 2025.

Documento  assinado  eletronicamente  por  CPF  Nº  035.168.514-65  -  JOSÉ  SIDERLANE  ARAÚJO  DE
MENDONÇA, VEREADOR - 3º SECRETÁRIO em 17 de novembro de 2025 às 12h23.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10170005 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 205/2025
Interessado : VEREADOR NETO ANDRADE
Assunto : CONCEDE A COMENDA GOVERNADOR AFRÂNIO LAGES AO SR. CARLOS CALHEIROS.

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial.

Maceió/AL, 17 de novembro de 2025.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 17 de novembro de 2025 às 14h59.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL / (AO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 205/2025).

PARECER
 
Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
FINAL, sobre o Projeto de decreto Legislativo nº 205/2025, de
autoria do vereador Neto Andrade, que “CONCEDE A COMENDA
GOVERNADOR AFRÂNIO LAGES AO SR. CARLOS
CALHEIROS.

 
Relator: Vereador SIDERLANE MENDONÇA
 
I – RELATÓRIO
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo nº 205/2025, de autoria
do Vereador Neto Andrade, que propõe conceder a Comenda
Governador Afrânio Lages ao Sr. Carlos Pereira Calheiros, em
reconhecimento à sua destacada contribuição para o desenvolvimento
do turismo e do transporte em Maceió e no Estado de Alagoas.
 
O homenageado possui trajetória marcada pelo empreendedorismo,
pela liderança setorial e pelo compromisso com a modernização e
valorização do turismo regional. Iniciou sua carreira no setor de
transportes e, ao longo de mais de duas décadas, consolidou-se como
uma das principais referências empresariais no segmento turístico
alagoano.
 
O parecer consultivo da Assessoria Legislativa concluiu pela
inexistência de duplicidade de homenagem, confirmando que o Sr.
Carlos Calheiros não foi anteriormente agraciado com a Comenda
Governador Afrânio Lages, opinando favoravelmente quanto à
regularidade e tramitação do projeto.
Compete a esta Comissão apreciar a constitucionalidade, juridicidade,
legalidade e técnica legislativa da proposição.
 
É o relatório.
 
II – FUNDAMENTAÇÃO
II.1 – Da Competência e Constitucionalidade
Nos termos do art. 30, inciso I, da Constituição Federal, compete
aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local.
A concessão de títulos e comendas é matéria de competência privativa
da Câmara Municipal de Maceió, conforme o art. 18, inciso I,



alínea “c” da Lei Orgânica do Município.
 
Trata-se de ato de natureza honorífica, que não cria despesa pública,
não interfere em competências do Poder Executivo e não
apresenta vício de iniciativa, atendendo, portanto, aos princípios da
legalidade e da boa técnica legislativa (Lei Complementar nº
95/1998).
 
II.2 – Do Mérito e da Relevância da Homenagem
O Sr. Carlos Pereira Calheiros é empresário com notável trajetória
de dedicação ao setor de transporte e turismo, sendo fundador das
empresas Sol e Mar Transporte e Turismo e Luck Receptivo,
referências no transporte turístico regional.
Atualmente, exerce papel de destaque em entidades representativas do
setor, tendo sido:
· Presidente da Coopervan (2001);
· Presidente do SINFRETUR/AL (desde 2014, atualmente no 4º
mandato);
· Diretor da ANTTUR e da FRETALSE (desde 2022) .
Sua atuação tem contribuído significativamente para o fortalecimento
econômico de Maceió e para a consolidação de Alagoas como destino
turístico de destaque no Nordeste, com geração de empregos, renda e
valorização da imagem da cidade no cenário nacional.
 
A Comenda Governador Afrânio Lages destina-se precisamente a
distinguir personalidades que colaboraram com o desenvolvimento
urbano, econômico e turístico do Município de Maceió, enquadrando-
se, assim, de forma plena, na biografia e nas realizações do
homenageado.
 
II.3 – Da Técnica Legislativa
O projeto observa a estrutura e a forma determinadas pela Lei
Complementar nº 95/1998, com artigo único instituindo a concessão
e dispositivo final estabelecendo a vigência na data de sua publicação.
A redação é clara, concisa e juridicamente adequada, não
apresentando incorreções formais.
O parecer técnico da Assessoria Legislativa, datado de 21 de outubro
de 2025, confirma a regularidade do texto e a inexistência de
duplicidade de homenageado.
 
III – VOTO
Ante o exposto, esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final entende que o Projeto de Decreto Legislativo nº 205/2025, de
autoria do Vereador Neto Andrade, é CONSTITUCIONAL,
LEGAL, REDIGIDO EM BOA TÉCNICA LEGISLATIVA E DE
RELEVANTE INTERESSE PÚBLICO.
Voto, portanto, pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto
Legislativo nº 205/2025, que concede a Comenda Governador
Afrânio Lages ao Sr. Carlos Pereira Calheiros, conforme a
proposição original.
 



S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 10 de novembro de
2025.
 
SIDERLANE MENDONÇA
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS
ALDO LOUREIRO
CAL MOREIRA
SILVANIA BARBOSA
THIAGO PRADO

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:1743D0EF

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 18/11/2025. Edição 7293
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 10170005 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 205/2025
Interessado : VEREADOR NETO ANDRADE
Assunto : CONCEDE A COMENDA GOVERNADOR AFRÂNIO LAGES AO SR. CARLOS CALHEIROS.

DESPACHO

Ao Vereador Leonardo Dias, para emitir parecer.

Maceió/AL, 24 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 26 de novembro de 2025 às 11h06.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 10170005 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 205/2025
Interessado : VEREADOR NETO ANDRADE
Assunto : CONCEDE A COMENDA GOVERNADOR AFRÂNIO LAGES AO SR. CARLOS CALHEIROS.

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial.

Maceió/AL, 26 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 26 de novembro de 2025 às 11h05.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE /

PROCESSO Nº: 10170005.

PARECER Nº 082/2025 – CECTE
PROCESSO Nº: 10170005.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 205/2025
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR NETO ANDRADE
 

EMENTA: CONCEDE A COMENDA
GOVERNADOR AFRÂNIO LAGES AO SR.
CARLOS CALHEIROS.

 
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS.
 
I – RELATÓRIO
 
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 205/2025, de autoria do
VEREADOR NETO ANDRADE, que CONCEDE A COMENDA
GOVERNADOR AFRÂNIO LAGES AO SR. CARLOS
CALHEIROS.
A matéria foi encaminhada à Comissão de Educação, Cultura,
Turismo e Esporte, para análise quanto ao seu mérito no âmbito das
competências regimentais desta Comissão.
 
II - ANÁLISE
 
A presente proposição tem por objetivo a concessão da COMENDA
GOVERNADOR AFRÂNIO LAGES AO SR. CARLOS
CALHEIROS..
Segundo o artigo 66 do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Maceió, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte é
competente para se manifestar sobre matérias relacionadas à
educação, cultura, patrimônio histórico, turismo, esportes e temas
correlatos, além da concessão de títulos honoríficos e outorga de
outras honrarias e prêmios.
No caso em apreço, observados os documentos instruídos, a Comissão
reconhece a relevância da proposição, considerando a importância do
reconhecimento público a indivíduos que contribuem
significativamente para o desenvolvimento educacional, cultural e
social de Maceió.
Atendendo ao disposto nos Art. 53, II; Art. 66, III e Art. 116 do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como aos demais
preceitos legais pertinentes, o Relator emite PARECER
FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 205/2025.
 
III – VOTO
 
Diante do exposto, considerando a relevância do projeto para a
sociedade maceioense e a sua consonância com os objetivos
institucionais da Câmara Municipal de Maceió, a Comissão de
Educação, Cultura, Turismo e Esporte manifesta-se favoravelmente
à matéria, recomendando sua aprovação pelo Plenário desta Casa
Legislativa.
 
S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em ___________.
 
LEONARDO DIAS
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS
JÔNATAS OMENA
JEANNYNE BELTRÃO

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:292E69F8



Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 27/11/2025. Edição 7298
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 10170005 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 205/2025
Interessado : VEREADOR NETO ANDRADE
Assunto : CONCEDE A COMENDA GOVERNADOR AFRÂNIO LAGES AO SR. CARLOS CALHEIROS.

DESPACHO

Encaminhe-se para Presidência para ser pautado na ordem dia.

Maceió/AL, 28 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 28 de novembro de 2025 às 11h32.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 10020054 Ano : 2025 Emissão : 02/10/2025 20:43:21

Requerente / Procurador :

VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Titular / Órgão :

VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Tipo de Processo :

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Nº Projeto :

161/2025

Assunto :

CONCEDE A COMENDA SENADOR ARNON DE MELLO AO SR. WARNER OLIVEIRA.

O U T R O S D A D O S



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Processo N° : 10020054 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 161/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA SENADOR ARNON DE MELLO AO SR. WARNER OLIVEIRA.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº___/2025

Ao Sr.
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CONCEDE A COMENDA SENADOR ARNON DE MELLO AO SR. WARNER OLIVEIRA.

Art. 1º – Fica Concedido a COMENDA SENADOR ARNON DE MELLO AO SR. WARNER OLIVEIRA pelos relevantes
serviços prestados à comunidade maceioense.
Art. 2º – O Título ora outorgado será entregue em sessão solene do Legislativo Municipal em data a ser designada
por seu Presidente.
Parágrafo Único – A entrega do título deverá ser realizada até 120 (cento e vinte) dias após a sanção do presente
Projeto de Decreto Legislativo.
Art. 3º – Este Projeto de Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em
contrário.

JUSTIFICATIVA

 

O jornalista Warner Oliveira, alagoano, maceioense de nascimento e capelense de coração, é um dos profissionais
mais representativos da comunicação em nosso Estado, com trajetória marcada pela dedicação ao rádio, à
imprensa escrita, à televisão e ao jornalismo esportivo.

Iniciou sua carreira em 1979, na Rádio Gazeta de Alagoas, como rádio-escuta e secretário de programas, passando
também pelas funções de repórter e apresentador. Atualmente integra a equipe do Timaço da Gazeta como
repórter esportivo. Na Rádio Difusora de Alagoas, emissora oficial do Estado, consolidou seu registro profissional
em 1982 e permaneceu por mais de dez anos, atuando em reportagens externas, no plantão esportivo e como
repórter de campo do programa Seleção do Povo. Também fez parte da equipe de repórteres da AM 710 e da
Maceió AM.

No jornalismo impresso, foi editor de esportes do Jornal de Hoje, considerado uma verdadeira escola de
profissionais da comunicação, onde dividiu o cobiçado Prêmio Salgema de Jornalismo com o saudoso jornalista José
Machado. Atuou ainda no semanário Extra, no espaço de panorama nacional, e integrou a redação do jornal O
Diário.
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Na imprensa especializada, substituiu Bernardino Souto Maior como correspondente da Revista Placar em Alagoas,
função que exerceu por mais de 15 anos. Nesse período, conquistou o Prêmio Abril de Jornalismo, com a matéria “A
Copa das Vacas Magras”.

Sua contribuição também se estendeu à comunicação esportiva institucional, ao criar os sites e blogs do
Corinthians Alagoano, editar revistas do clube e idealizar a TV Corinthians. Atuou, ainda, como assessor de
imprensa da Secretaria Estadual do Trabalho e Ação Social.

No cenário internacional, participou de grandes coberturas, entre as quais se destacam:

o Pré-Olímpico da Argentina (1996), conquistado pelo Brasil em Mar del Plata;

a Copa América da Bolívia (1997), vencida pela seleção brasileira;

a Copa do Mundo da França (1998), na qual o Brasil foi vice-campeão;

a Copa Carnevalle, na Itália (2000), acompanhando o Corinthians Alagoano;

a Copa América da Colômbia (2001), em que o Brasil foi eliminado por Honduras;

a Copa América da Argentina (2010).

Em território nacional, cobriu jogos da Seleção Brasileira em diversos estados, acompanhou CSA, CRB e Corinthians
Alagoano em competições nacionais, incluindo a Copa São Paulo de Juniores.

Reconhecido pela seriedade e profissionalismo, recebeu com alegria o Prêmio Odete Pacheco, pelo destaque no
rádio alagoano.

Diante de sua extensa contribuição ao jornalismo, de sua dedicação ao esporte e de seu compromisso com a
comunicação alagoana, a Câmara Municipal de Maceió encontra plena justificativa para conceder ao jornalista
Warner Oliveira a Comenda Arnon de Mello, honraria que reconhece personalidades que enobrecem e dignificam a
história da comunicação em nosso Estado.

Maceió/AL, 02 de outubro de 2025.

Documento  assinado  eletronicamente  por  CPF  Nº  035.168.514-65  -  JOSÉ  SIDERLANE  ARAÚJO  DE
MENDONÇA, VEREADOR - 3º SECRETÁRIO em 03 de outubro de 2025 às 10h02.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 10020054 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 161/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA SENADOR ARNON DE MELLO AO SR. WARNER OLIVEIRA.

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 06 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 06 de outubro de 2025 às 09h51.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 10020054 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 161/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA SENADOR ARNON DE MELLO AO SR. WARNER OLIVEIRA.

PARECER LEGISLATIVO

 

 

I. RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo de autoria do Vereador Siderlane Mendonça objetivando a concessão da
Comenda Senador Arnon de Mello ao Sr. Warner Oliveira.

O Projeto foi apresentado em 02/10/2025 e encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO

A  concessão  de  títulos  honoríficos,  comendas  e  demais  honrarias  pelo  Poder  Legislativo  Municipal  constitui
importante instrumento de reconhecimento público,  por meio do qual  a Câmara Municipal  de Maceió presta
homenagem aos cidadãos que, de alguma forma, contribuíram de maneira relevante para o desenvolvimento
social, cultural, político ou econômico do Município. Trata-se de manifestação simbólica do Parlamento, que traduz
a valorização de trajetórias exemplares e reforça o vínculo entre o Legislativo e a sociedade.

Por outro lado, sabe-se que as proposições apresentadas devem ainda ser confrontadas com a legislação municipal
vigente, a fim de identificar duplicidade normativa ou revogação tácita, o que poderia comprometer a segurança
jurídica e a efetividade da aplicação da norma.

À vista disso, em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não consta registro de homenagem
anterior ao Sr. Warner Oliveira com a Comenda Senador Arnon de Mello.

 

III. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa informa que não há registro da concessão da Comenda Senador
Arnon de Mello ao Sr. Warner Oliveira.

Informa,  por  fim, que o setor  da Redação Final  poderá realizar  ajustes redacionais  para adequação da escrita às
normas gramaticais.

É o parecer.
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Maceió/AL, 07 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 077.069.984-79 - LEONARDO LINS MIRANDA, ANALISTA
LEGISLATIVO em 07 de outubro de 2025 às 10h36.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 10020054 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 161/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA SENADOR ARNON DE MELLO AO SR. WARNER OLIVEIRA.

DESPACHO

Com a emissão de parecer por esta Assessoria Legislativa, devolvam-se os autos à Presidência.

Maceió/AL, 07 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 077.069.984-79 - LEONARDO LINS MIRANDA, ANALISTA
LEGISLATIVO em 07 de outubro de 2025 às 10h36.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 10020054 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 161/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA SENADOR ARNON DE MELLO AO SR. WARNER OLIVEIRA.

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 07 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 07 de outubro de 2025 às 23h37.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 10020054 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 161/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA SENADOR ARNON DE MELLO AO SR. WARNER OLIVEIRA.

DESPACHO

Trata-se de proposição lida no Prolongamento de Expediente na 78ª Sessão Ordinária realizada em 09/10/2025.
Encaminhem-se os autos à CCJ para deliberação nos termos regimentais.

Maceió/AL, 09 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 077.069.984-79 - LEONARDO LINS MIRANDA, ANALISTA
LEGISLATIVO em 09 de outubro de 2025 às 12h01.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10020054 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 161/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA SENADOR ARNON DE MELLO AO SR. WARNER OLIVEIRA.

DESPACHO

Ao Vereador Leonardo Dias, para emitir parecer.

Maceió/AL, 14 de outubro de 2025.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 14 de outubro de 2025 às 15h35.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10020054 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 161/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA SENADOR ARNON DE MELLO AO SR. WARNER OLIVEIRA.

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial.

Maceió/AL, 22 de outubro de 2025.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 22 de outubro de 2025 às 15h47.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL /

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 161/2025.

PARECER
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 161/2025.
 

EMENTA: CONCEDE A COMENDA
SENADOR ARNON DE MELLO AO SR.
WARNER OLIVEIRA.

 
AUTOR (A): SIDERLANE MENDONÇA
RELATOR: LEONARDO DIAS
 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, o Projeto de Decreto Legislativo n.
161/2025, de autoria do Vereador Siderlane Mendonça, que
“CONCEDE A COMENDA SENADOR ARNON DE MELLO
AO SR. WARNER OLIVEIRA”.
O Projeto foi lido em Prolongamento do Expediente, recebeu
Parecer Consultivo da Assessoria Legislativa e em seguida
despachado à esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final para análise de sua admissibilidade jurídica e legal.
Em síntese, é o relatório.
 
II - ANÁLISE
 
O Projeto de Decreto Legislativo sob análise visa conceder a
Comenda Senador Arnon de Mello ao Sr. Warner Oliveira
“pelos relevantes serviços prestados à comunidade
maceioense”.
A Comenda Senador Arnon de Mello, instituída por meio da
Resolução n. 582/1997, destina-se a “agraciar personalidades
da área de Comunicação – Jornalistas, Radialistas, Redatores,
Apresentadores e Escritores, além de Entidades e Instituições
que tenham se destacado nesse campo”.
Conforme a Justificativa apresentada, verifica-se que os feitos
do homenageado se mostram suficientes a preencher os
requisitos para o recebimento da Comenda, não havendo,
portanto, nenhum óbice à regular tramitação da proposição
nesta Casa Legislativa.
 
III – VOTO
 
Pelo exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de
Decreto Legislativo n. 161/2025, de autoria do Vereador
Siderlane Mendonça.
 
S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 21 de outubro de
2025.
 
LEONARDO DIAS
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS
CAL MOREIRA
ALDO LOUREIRO
SILVANIA BARBOSA 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:F4BE6DAD



Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 23/10/2025. Edição 7276
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 10020054 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 161/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA SENADOR ARNON DE MELLO AO SR. WARNER OLIVEIRA.

DESPACHO

A Vereadora Jeannyne Beltrão, para emitir parecer.

Maceió/AL, 24 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 24 de outubro de 2025 às 14h49.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 10020054 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 161/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA SENADOR ARNON DE MELLO AO SR. WARNER OLIVEIRA.

DESPACHO

Correção do número referente ao PDL.

Maceió/AL, 14 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 14 de novembro de 2025 às 16h17.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 10020054 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 161/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA SENADOR ARNON DE MELLO AO SR. WARNER OLIVEIRA.

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial. 

Maceió/AL, 27 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 27 de novembro de 2025 às 11h18.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE /

PROCESSO Nº: 10020054/2025.

PARECER Nº 042 DE 2025
PROCESSO Nº: 10020054/2025.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 161/2025
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA
 

EMENTA: CONCEDE A COMENDA SENADOR
ARNON DE MELLO AO SR. WARNER
OLIVEIRA.

 
RELATORA: VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO
 
I – RELATÓRIO
 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por finalidade conceder
a Comenda Senador Arnon de Mello ao jornalista Warner Oliveira, em
reconhecimento aos relevantes serviços prestados à comunicação e ao
esporte em nosso Estado.
 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
Analisando o teor da proposição, verifica-se que o homenageado
possui notável trajetória no jornalismo alagoano, tendo atuado com
destaque em diversos meios de comunicação — rádio, imprensa
escrita e televisão —, além de contribuir de forma significativa para a
divulgação e valorização do esporte local e nacional.
Sua dedicação, profissionalismo e compromisso ético justificam
plenamente a outorga da referida comenda, que tem como objetivo
reconhecer personalidades que contribuem para o desenvolvimento
cultural e esportivo de Maceió.
Dessa forma, esta relatoria entende que o projeto encontra-se em
conformidade com os princípios que regem as homenagens
concedidas por esta Casa Legislativa, não havendo impedimentos de
natureza legal ou regimental.
 
III – CONCLUSÃO
 
Diante do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Decreto
Legislativo nº 161/2025, de autoria do vereador Siderlane Mendonça,
por considerar justa e meritória a homenagem ao jornalista Warner
Oliveira.
 
Maceió/AL, em 26 de novembro de 2025.
 
VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO
Relatora
 
Votos Favoráveis:
Leonardo Dias
Jônatas Omena
David Empregos
 
Votos Contrários:
 
Abstenção:

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:66F834D4

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 28/11/2025. Edição 7299
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita



informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 10020054 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 161/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA SENADOR ARNON DE MELLO AO SR. WARNER OLIVEIRA.

DESPACHO

Encaminhe-se para Presidência para ser pautado na ordem dia.

Maceió/AL, 28 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 28 de novembro de 2025 às 14h49.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 10020053 Ano : 2025 Emissão : 02/10/2025 20:21:10

Requerente / Procurador :

VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Titular / Órgão :

VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Tipo de Processo :

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Nº Projeto :

160/2025

Assunto :

CONCEDE A COMENDA ABDIAS GUILHERME DA SILVA AO SR. ANDERSON LUCAS MATIAS DA SILVA

O U T R O S D A D O S
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Processo N° : 10020053 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 160/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA ABDIAS GUILHERME DA SILVA AO SR. ANDERSON LUCAS
MATIAS DA SILVA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº___/2025

Ao Sr.
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CONCEDE A COMENDA ABDIAS GUILHERME DA SILVA AO SR. ANDERSON LUCAS MATIAS DA SILVA

Art. 1º – Fica Concedido a COMENDA ABDIAS GUILHERME DA SILVA AO SR. ANDERSON LUCAS MATIAS DA SILVA
pelos relevantes serviços prestados à comunidade maceioense.
Art. 2º – O Título ora outorgado será entregue em sessão solene do Legislativo Municipal em data a ser designada
por seu Presidente.
Parágrafo Único – A entrega do título deverá ser realizada até 120 (cento e vinte) dias após a sanção do presente
Projeto de Decreto Legislativo.
Art. 3º – Este Projeto de Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em
contrário

JUSTIFICATIVA

Anderson Lucas Matias da Silva nasceu em 12 de setembro de 1985, na cidade de Maceió, estado de Alagoas. Aos
quatro anos de idade, começou a cantar em igrejas ao lado de sua mãe, Ana Lúcia Félix, e também em cultos de
rua. Desde a juventude, participou ativamente do coral, de grupos de jovens e dos ministérios de louvor da igreja.
Com o passar do tempo, foi conquistando sua independência musical, integrando bandas e recebendo convites
para se apresentar em eventos, casamentos, congressos, ações sociais e diversas outras ocasiões.

Com dedicação e talento, Anderson Lucas desenvolveu seu próprio estilo musical, conquistando uma identidade
marcante por onde passava. Foi nesse período que nasceu o projeto Anderson Lucas & Banda, que marcou o início
de uma nova etapa em sua trajetória.

Em 2015, com a graça de Deus, lançou seu primeiro EP intitulado “Túnica”, inspirado na história bíblica de José. A
obra foi um marco em sua carreira, tornando-se uma conquista singular e uma experiência inesquecível.

Já são mais de 10 anos de história, vividos em viagens missionárias por diversas cidades e povoados do estado de
Alagoas e fora dele, além da realização de importantes ações sociais. Mais recentemente, surgiu também o projeto
Ensaio Aberto, que amplia ainda mais seu alcance musical e ministerial.
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Hoje, Anderson Lucas segue firme em sua missão: usar o dom que Deus lhe confiou para transformar vidas através
da música, espalhando fé, esperança e amor por onde passa. Sua trajetória é prova viva de que quando os sonhos
são entregues a Deus, eles se tornam realidade e abençoam gerações.

Diante do exposto, considerando sua trajetória marcada pela dedicação, competência e relevantes serviços
prestados em benefício da sociedade, entende-se que Anderson Lucas reúne todos os méritos para ser agraciado
com a Comenda Abdias Guilherme da Silva, constituindo-se este ato como justo reconhecimento ao valor de sua
atuação e à importância de suas contribuições para o desenvolvimento coletivo.

Maceió/AL, 02 de outubro de 2025.

Documento  assinado  eletronicamente  por  CPF  Nº  035.168.514-65  -  JOSÉ  SIDERLANE  ARAÚJO  DE
MENDONÇA, VEREADOR - 3º SECRETÁRIO em 02 de outubro de 2025 às 20h35.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 10020053 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 160/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA ABDIAS GUILHERME DA SILVA AO SR. ANDERSON LUCAS
MATIAS DA SILVA

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 06 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 06 de outubro de 2025 às 09h51.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 10020053 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 160/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA ABDIAS GUILHERME DA SILVA AO SR. ANDERSON LUCAS
MATIAS DA SILVA

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO

Trata-se de proposição apresentada pelo Vereador Siderlane Mendonça em 02/10/2025, que concede a Comenda
Abdias Guilherme da Silva ao Sr. Anderson Lucas Matias da Silva. 

O Projeto foi  encaminhado a esta Assessoria  Legislativa para emissão de parecer  técnico,  conforme trâmite
regimental.

É o relatório.
 

II. FUNDAMENTAÇÃO

A  concessão  de  títulos  honoríficos,  comendas  e  demais  honrarias  pelo  Poder  Legislativo  Municipal  constitui
importante instrumento de reconhecimento público,  por meio do qual  a Câmara Municipal  de Maceió presta
homenagem aos cidadãos que, de alguma forma, contribuíram de maneira relevante para o desenvolvimento
social, cultural, político ou econômico do Município. Trata-se de manifestação simbólica do Parlamento, que traduz
a valorização de trajetórias exemplares e reforça o vínculo entre o Legislativo e a sociedade.

Por outro lado, sabe-se que as proposições apresentadas devem ainda ser confrontadas com a legislação municipal
vigente, a fim de identificar duplicidade normativa ou revogação tácita, o que poderia comprometer a segurança
jurídica e a efetividade da aplicação da norma.

À vista disso, em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não consta registro de homenagem
anterior ao Sr. Anderson Lucas Matias da Silva com a outorga da Comenda Abdias Guilherme da Silva. 
 

III. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa informa que não há registro de concessão anterior da Comenda
Abdias Guilherme da Silva ao Sr. Anderson Lucas Matias da Silva. 

 

Maceió/AL, 08 de outubro de 2025.
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Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 114.401.014-42 - MARIA CLARA MENDES DE ALMEIDA,
APOIO LEGISLATIVO em 08 de outubro de 2025 às 10h11.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 10020053 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 160/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA ABDIAS GUILHERME DA SILVA AO SR. ANDERSON LUCAS
MATIAS DA SILVA

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer
técnico. 

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

Maceió/AL, 08 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 114.401.014-42 - MARIA CLARA MENDES DE ALMEIDA,
APOIO LEGISLATIVO em 08 de outubro de 2025 às 10h11.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 10020053 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 160/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA ABDIAS GUILHERME DA SILVA AO SR. ANDERSON LUCAS
MATIAS DA SILVA

DESPACHO

Trata-se de proposição legislativa lida e aprovada no prolongamento do expediente 79ª sessão ordinária.
Encaminhem-se os autos à CCJ, nos termos regimentais.

Maceió/AL, 14 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 077.069.984-79 - LEONARDO LINS MIRANDA, ANALISTA
LEGISLATIVO em 14 de outubro de 2025 às 20h15.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10020053 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 160/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA ABDIAS GUILHERME DA SILVA AO SR. ANDERSON LUCAS
MATIAS DA SILVA

DESPACHO

Ao Vereador Cal Moreira, para emitir parecer.

Maceió/AL, 21 de outubro de 2025.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 21 de outubro de 2025 às 16h32.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - CCJRF 
PARECER N2  088/2025 GVCM 

Processo: 10020053 

Projeto de Decreto Legislativo: 160/2025 

Autor(a): Vereador Siderlane Mendonça 

Relator: Vereador Cal Moreira 

I - RELATÓRIO: 

Vem ao exame desta Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final - CCJRF, na forma do artigo 

63, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o Projeto de Decreto Legislativo de n° 160/2025, 

de autoria do(a) nobre Vereador(a) Siderlane Mendonça, que "CONCEDE A COMENDA ABDIAS GUILHERME 

DA SILVA AO SR.  ANDERSON  LUCAS MATIAS DA SILVA". 

É o relatório. 

11-ANALISE: 

Nos termos do artigo 63, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, compete a esta 

Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, se manifestar sobre todos assuntos quanto ao seu 

aspecto constitucional, legal ou jurídico e regimental, não podendo tramitar na Câmara Municipal sem seu 

parecer, salvo nos casos expressamente previstos no Regimento Interno. 

Antes de adentrar â análise especifica de sua constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, faz-se 

necessário, primeiramente, examinar as regras de competência municipal de legislar, as quais estão 

expressamente previstas na Constituição Federal, nos incisos I e II, do artigo 30, vejamos:  

Art.  30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislag5o federal e a estadual no que couber. 

Além disso, o artigo 62, inciso Ill, da Lei Orgânica do Município de Maceió prevê que compete ao 

Município de Maceió dispor sobre os assuntos de interesse local e suplementar, no que couber, a legislação 

federal e estadual. 

Prosseguindo, a proposição visa homenagear o cidadão mencionado, em reconhecimento a seus 

relevantes serviços prestados à sociedade, por meio da concessão de honraria simbólica conferida pelo 

Poder Legislativo Municipal. 

A matéria em exame está amparada no principio da autonomia do Poder Legislativo Municipal, que 

assegura à Câmara Municipal a prerrogativa de regular, mediante decreto legislativo, matérias de sua 

competência exclusiva, como é o caso da concessão de honrarias e títulos simbólicos. 

Nos termos do Regimento Interno e da Lei Orgânica do Município de Maceió, é de competência do 

Poder Legislativo a concessão de comendas, medalhas e outras formas de reconhecimento público, cabendo 
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ao plenário decidir sobre a aprovação da matéria, mediante a tramitação regular do respectivo Projeto de 

Decreto Legislativo. 

Ressalta-se que a proposição em análise não cria obrigações para o Poder Executivo, não implica 

aumento de despesas públicas, tampouco interfere na esfera de competência de outros entes federativos, 

razão pela qual não há vícios de inconstitucionalidade ou ilegalidade que a impeçam de seguir sua 

tramitagao. 

Sendo assim, nos aspectos legais, constitucionais e regimentais, o Projeto de Lei em análise esta em 

conformidade com os princípios normativos aplicáveis, não apresentando vícios de inconstitucionalidade ou 

ilegalidade que impeçam sua tramitação e eventual aprovação. 

Por fim, cumpre esclarecer que a presente Comissão de Constituição e Justiça limita-se à apreciação 

dos aspectos formais e constitucionais da proposição, não lhe cabendo, neste momento, a analise de mérito. 

Ressalta-se que, por se tratar de projeto que visa a concessão de comenda, a avaliação do mérito da 

homenagem deverá ser realizada pelas comissões temáticas especificas, bem como, oportunamente, pelo 

Plenário desta Casa Legislativa.  

III -  VOTO 

Pelo exposto, o voto é pela CONSTITUCIONALIDADE ao Projeto de Decreto Legislativo n° 160/2025, de 

autoria do(a) nobre Vereador(a) Siderlane Mendonça, que "CONCEDE A COMENDA ABDIAS GUILHERME DA 

SILVA AO SR.  ANDERSON  LUCAS MATIAS DA SILVA". 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 29 de outubro de 2025. 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 

Vereador 

VEREADOR(A) VOTOS FAVORÁVEIS VOTOS CONTRÁRIOS ABSTENÇÕES 

OliVIA TENÕRIO 
._ 

10.420 

LEONARDO DIAS 

THIAGO PRADO 

SIDERLANE MENDONÇA 

ALDO LOUREIRO ci ido  e 5fe f v-o - 

SILVANIA BARBOSA 
, 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10020053 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 160/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA ABDIAS GUILHERME DA SILVA AO SR. ANDERSON LUCAS
MATIAS DA SILVA

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial.

Maceió/AL, 07 de novembro de 2025.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 07 de novembro de 2025 às 14h21.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL –

CCJRF / PROCESSO: 10020053.

PARECER 
Processo: 10020053.
Projeto de Decreto Legislativo: 160/2025
Autor(a): Vereador Siderlane Mendonça
Relator: Vereador Cal Moreira
 
I - RELATÓRIO:
Vem ao exame desta Comissão de Constituição e Justiça e
Redação Final - CCJRF, na forma do artigo 63, inciso I, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, o Projeto de Decreto
Legislativo de nº 160/2025, de autoria do(a) nobre Vereador(a)
Siderlane Mendonça, que “CONCEDE A COMENDA
ABDIAS GUILHERME DA SILVA AO SR. ANDERSON
LUCAS MATIAS DA SILVA”.
É o relatório.
 
II - ANÁLISE:
Nos termos do artigo 63, inciso I, do Regimento Interno desta
Casa Legislativa, compete a esta Comissão de Constituição e
Justiça e Redação Final, se manifestar sobre todos assuntos
quanto ao seu aspecto constitucional, legal ou jurídico e
regimental, não podendo tramitar na Câmara Municipal sem
seu parecer, salvo nos casos expressamente previstos no
Regimento Interno.
Antes de adentrar à análise específica de sua
constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, faz-se
necessário, primeiramente, examinar as regras de competência
municipal de legislar, as quais estão expressamente previstas na
Constituição Federal, nos incisos I e II, do artigo 30, vejamos:
Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber.
Além disso, o artigo 6º, inciso III, da Lei Orgânica do
Município de Maceió prevê que compete ao Município de
Maceió dispor sobre os assuntos de interesse local e
suplementar, no que couber, a legislação federal e estadual.
Prosseguindo, a proposição visa homenagear o cidadão
mencionado, em reconhecimento a seus relevantes serviços
prestados à sociedade, por meio da concessão de honraria
simbólica conferida pelo Poder Legislativo Municipal.
A matéria em exame está amparada no princípio da autonomia
do Poder Legislativo Municipal, que assegura à Câmara
Municipal a prerrogativa de regular, mediante decreto
legislativo, matérias de sua competência exclusiva, como é o
caso da concessão de honrarias e títulos simbólicos.
Nos termos do Regimento Interno e da Lei Orgânica do
Município de Maceió, é de competência do Poder Legislativo a
concessão de comendas, medalhas e outras formas de
reconhecimento público, cabendo ao plenário decidir sobre a
aprovação da matéria, mediante a tramitação regular do
respectivo Projeto de Decreto Legislativo.
Ressalta-se que a proposição em análise não cria obrigações
para o Poder Executivo, não implica aumento de despesas
públicas, tampouco interfere na esfera de competência de
outros entes federativos, razão pela qual não há vícios de
inconstitucionalidade ou ilegalidade que a impeçam de seguir
sua tramitação.
Sendo assim, nos aspectos legais, constitucionais e regimentais,
o Projeto de Lei em análise está em conformidade com os
princípios normativos aplicáveis, não apresentando vícios de
inconstitucionalidade ou ilegalidade que impeçam sua
tramitação e eventual aprovação.



Por fim, cumpre esclarecer que a presente Comissão de
Constituição e Justiça limita-se à apreciação dos aspectos
formais e constitucionais da proposição, não lhe cabendo, neste
momento, a análise de mérito. Ressalta-se que, por se tratar de
projeto que visa à concessão de comenda, a avaliação do
mérito da homenagem deverá ser realizada pelas comissões
temáticas específicas, bem como, oportunamente, pelo Plenário
desta Casa Legislativa.
 
III - VOTO
Pelo exposto, o voto é pela CONSTITUCIONALIDADE ao
Projeto de Decreto Legislativo nº 160/2025, de autoria do(a)
nobre Vereador(a) Siderlane Mendonça, que “CONCEDE A
COMENDA ABDIAS GUILHERME DA SILVA AO SR.
ANDERSON LUCAS MATIAS DA SILVA”.
É o parecer.
Sala das Comissões, 29 de outubro de 2025.
 
CLAUDIO MOREIRA DA SILVA
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS
Olívia Tenório
Leonardo Dias
Thiago Prado
Aldo Loureiro
Silvania Barbosa

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:9C995FEC

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 10/11/2025. Edição 7287
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 10020053 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 160/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA ABDIAS GUILHERME DA SILVA AO SR. ANDERSON LUCAS
MATIAS DA SILVA

DESPACHO

A Vereadora Jeannyne Beltrão, para emitir parecer.

Maceió/AL, 12 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 12 de novembro de 2025 às 10h31.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 10020053 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 160/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA ABDIAS GUILHERME DA SILVA AO SR. ANDERSON LUCAS
MATIAS DA SILVA

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial.

Maceió/AL, 27 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 27 de novembro de 2025 às 11h26.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE /

PROCESSO Nº: 10020053/2025.

PARECER Nº 047 DE 2025 
PROCESSO Nº: 10020053/2025.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 160/2025
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA
 

EMENTA: CONCEDE A COMENDA ABDIAS
GUILHERME DA SILVA AO SR. ANDERSON
LUCAS MATIAS DA SILVA.

 
RELATORA: VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO
 
I – RELATÓRIO
 
Chega a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte o
Projeto de Decreto Legislativo nº 160/2025, de iniciativa do Vereador
Siderlane Mendonça, que tem por finalidade conceder a Comenda
Abdias Guilherme da Silva ao Sr. Anderson Lucas Matias da Silva, em
reconhecimento aos relevantes serviços prestados à comunidade
maceioense.
O proponente destaca, em sua justificativa, a trajetória artística,
cultural e social do homenageado, ressaltando sua atuação musical
desde a infância, participação em projetos ministeriais, ações sociais e
contribuições significativas para a difusão da cultura e da fé. O
documento também registra sua atuação em diversas cidades, bem
como a criação de projetos musicais que ampliam sua presença no
cenário cultural local e regional.
 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
Analisado o teor da proposição, observa-se que o Sr. Anderson Lucas
Matias da Silva possui trajetória compatível com os critérios para
concessão da Comenda Abdias Guilherme da Silva, destinada a
reconhecer personalidades que contribuem para o desenvolvimento
social, cultural e comunitário da cidade de Maceió.
Sua atuação, conforme relatado, envolve mais de uma década de
dedicação à música, à promoção cultural e à realização de ações
sociais, o que reforça sua relevância para a sociedade maceioense.
Tais elementos justificam o reconhecimento por meio da honraria
proposta.
Desta forma, opino pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto
Legislativo nº 160/2025.
 
III – CONCLUSÃO
 
Diante do exposto, esta relatoria opina pela aprovação do Projeto de
Decreto Legislativo nº 160/2025, por reconhecer o mérito e a
relevância da homenagem proposta.
 
Maceió/AL, em 26 de novembro de 2025.
 
VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO
Relatora
 
Votos Favoráveis:
Leonardo Dias
Jônatas Omena
David Empregos
 
Votos Contrários:
 
Abstenção:



Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:DD218B02

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 28/11/2025. Edição 7299
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 10020053 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 160/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA ABDIAS GUILHERME DA SILVA AO SR. ANDERSON LUCAS
MATIAS DA SILVA

DESPACHO

Encaminhe-se para Presidência para ser pautado na ordem dia.

Maceió/AL, 28 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 28 de novembro de 2025 às 15h22.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Processo N° : 10060026 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 170/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA JAREDE VIANA A SRª. ANA CRISTINA RODRIGUES MENDONÇA.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº___/2025

Ao Sr.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CONCEDE A COMENDA JAREDE VIANA A SRª. ANA CRISTINA RODRIGUES MENDONÇA.
Art. 1º – Fica Concedido a CONCEDE A COMENDA JAREDE VIANA A SRª. ANA CRISTINA RODRIGUES MENDONÇA,
pelos relevantes serviços prestados à comunidade maceioense.
Art. 2º – O Título ora outorgado será entregue em sessão solene do Legislativo Municipal em data a ser designada
por seu Presidente.
Parágrafo Único – A entrega do título deverá ser realizada até 120 (cento e vinte) dias após a sanção do presente
Projeto de Decreto Legislativo.
Art. 3º – Este Projeto de Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em
contrário.

JUSTIFICATIVA

Ana Cristina nasceu em Maceió, Alagoas, no ano de 1967. Filha de Maria cicera e Antônio Rodrigues ( in
memoriam), viveu a infância marcada por desafios e superações. Ainda criança, mudou - se com a família para o
interior do estado, onde moraram em uma casa simples, sem água encanada, energia elétrica ou qualquer outra
infraestrutura básica.

A única escola da região ficava bem distante da sua residência, e o trajeto era feito a pé, sob sol e chuva. Diante do
esforço da filha, seus pais fizeram um propósito de voltar a morar na capital após ela completar a 4° série, para
que pudesse continuar os estudos em melhores condições e , possivelmente ter um futuro mais próspero. E assim
aconteceu.

A partir de então, a menina esforçada, continuou seus estudos e concluiu toda as sua formação básica na escola
pública. Desde cedo, demonstrou vocação para o magistério. Ainda adolescente dava aula de reforço escolar e, aos
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17 anos, teve sua primeira experiência profissional com registro na carteira, como professora da Educação infantil. 

Logo depois, passou por um processo seletivo, foi classificada e ingressou na escola O Mundo Fantástico, hoje
Colégio Fantástico, onde construiu uma trajetória profissional sólida ao longo de 35 anos de dedicação ininterrupta.
Nesta instituição, sob a liderança da diretora Elisete Martins, enfrentou inúmeros desafios e exerceu diversas
funções: professora da Educação infantil, professora alfabetizadora, auxiliar de coordenação, coordenadora da
Educação infantil, Ensino fundamental l, ll e médio, Orientadora Educacional, supervisora escolar, formadora de
professores, cerimonialista em alguns eventos e, por último assessora pedagógica. 

Uma história marcada por compromisso, entrega e crescimento pessoal e profissional. Também atuou como
professora no Colégio Batista Alagoano, onde viveu uma experiência espiritual profunda. Foi ali que aprendeu a ler
a Bíblia com entendimento e conheceu a essência de Deus na sua vida, um aprendizado que passou a fazer parte
de sua conduta profissional, pessoal e familiar. Sua atuação como educadora ultrapassou os muros escolares e
gerou frutos duradouros para a sociedade de Maceió. 

Hoje, com orgulho, alegria e gratidão, vê muitos dos seus ex - alunos ocupando posições de destaque como
médicos, jornalistas, advogados, professores, engenheiros, empreendedores e profissionais de diversas áreas. Cada
história de sucesso é, para ela, a confirmação de que valeu a pena cada esforço, cada aula, cada renúncia. 

Paralelamente à carreira profissional, concluiu duas faculdades e duas pós graduação. Na vida pessoal, constituiu
uma bela família ao lado de Enival, seu esposo, o homem escolhido por Deus para ela. Dessa união nasceram seus
maiores tesouros: Vitor Otávio e Arthur Vinicius Hoje, sua família cresce com ainda mais amor, pois tem uma nora
muito querida e está prestes a vivenciar o papel de avó. Mavie, sua neta que está a caminho, já é considerada sua
vida - um presente que vem para encher a família de alegria e encantamento. Ana Cristina também é irmã, tia e tia
- avó. 

Tem cinco irmãos, sete sobrinhos e oito sobrinhos - netos - certeza viva de que o legado da sua família está sendo
perpetuado com amor, valores e união. Na rede pública, também deixará sua contribuição. Foi aprovada em um
concurso para professores do município de Maceió, onde atuou por cinco anos no Cmei Heloisa de Gusmão.
Posteriormente, foi convidada a integrar a equipe pedagógica do Cmei Rodrigues Alves, como coordenadora
pedagógica, atuando com as diretoras Rita Paes e Juliane Costa. 

Atualmente, exercer a função de vice diretora da unidade, ao lado da diretora Selma Facundo. Ana Cristina acredita
que educar é mais do que ensinar, é transformar, é inspirar, é plantar sementes que frutificarão ao longo da vida.
Ser professora é uma missão que exige compromisso, dedicação, respeito, tolerância e, principalmente amor. 

Diante de uma trajetória exemplar, construída sobre os pilares da dedicação, do amor ao ensino e do compromisso
com a formação humana, a senhora Ana Cristina Rodrigues é merecedora de ser agraciada com a Comenda Jarede
Viana. Sua vida profissional, marcada por mais de três décadas de atuação ininterrupta na educação maceioense,
reflete o verdadeiro sentido da missão de educar: transformar vidas por meio do conhecimento, do acolhimento e
da fé. 

Sua contribuição ultrapassa os muros escolares e se perpetua na história de cada aluno que ajudou a formar,
tornando justa e honrosa esta homenagem como reconhecimento à sua nobre vocação e ao legado de inspiração
que deixa à sociedade.

Maceió/AL, 06 de outubro de 2025.

Documento  assinado  eletronicamente  por  CPF  Nº  035.168.514-65  -  JOSÉ  SIDERLANE  ARAÚJO  DE
MENDONÇA, VEREADOR - 3º SECRETÁRIO em 07 de outubro de 2025 às 09h45.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 10060026 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 170/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA JAREDE VIANA A SRª. ANA CRISTINA RODRIGUES MENDONÇA.

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 07 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 07 de outubro de 2025 às 18h05.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 10060026 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 170/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA JAREDE VIANA A SRª. ANA CRISTINA RODRIGUES MENDONÇA.

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo de autoria do Vereador Siderlane Mendonça objetivando a concessão da
Comenda Jarede Viana à Sr.ª Ana Cristina Rodrigues Mendonça.

O Projeto foi apresentado em 06/10/2025 e encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer
técnico opinativo, conforme trâmite regimental.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO
A  concessão  de  títulos  honoríficos,  comendas  e  demais  honrarias  pelo  Poder  Legislativo  Municipal  constitui
importante instrumento de reconhecimento público,  por meio do qual  a Câmara Municipal  de Maceió presta
homenagem aos cidadãos que, de alguma forma, contribuíram de maneira relevante para o desenvolvimento
social, cultural, político ou econômico do Município. Trata-se de manifestação simbólica do Parlamento, que traduz
a valorização de trajetórias exemplares e reforça o vínculo entre o Legislativo e a sociedade.

Por outro lado, sabe-se que as proposições apresentadas devem ainda ser confrontadas com a legislação municipal
vigente, a fim de identificar duplicidade normativa ou revogação tácita, o que poderia comprometer a segurança
jurídica e a efetividade da aplicação da norma.

À vista disso, em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não consta registro de homenagem
anterior à Sr.ª Ana Cristina Rodrigues Mendonça com a outorga da honraria.

 

III. CONCLUSÃO
Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa informa que não há registro da concessão da Comenda Jarede Viana
à Sr.ª Ana Cristina Rodrigues Mendonça.

É o parecer.

Maceió/AL, 08 de outubro de 2025.
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Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 08 de outubro de 2025 às 10h08.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 10060026 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 170/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA JAREDE VIANA A SRª. ANA CRISTINA RODRIGUES MENDONÇA.

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer
técnico opinativo.

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

Maceió/AL, 08 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 08 de outubro de 2025 às 10h10.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 10060026 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 170/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA JAREDE VIANA A SRª. ANA CRISTINA RODRIGUES MENDONÇA.

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo lido em Prolongamento de Expediente na 81ª Sessão Ordinária de
16/10/2025.

Encaminhem-se os autos à CCJ para deliberação nos termos regimentais.

Maceió/AL, 16 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 16 de outubro de 2025 às 11h57.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10060026 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 170/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA JAREDE VIANA A SRª. ANA CRISTINA RODRIGUES MENDONÇA.

DESPACHO

Ao Vereador Thiago Prado, para emitir parecer.

Maceió/AL, 21 de outubro de 2025.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 21 de outubro de 2025 às 15h42.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10060026 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 170/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA JAREDE VIANA A SRª. ANA CRISTINA RODRIGUES MENDONÇA.

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial.

Maceió/AL, 10 de novembro de 2025.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 10 de novembro de 2025 às 11h25.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL /

PROCESSO Nº 10060026/2025.

PARECER
PROCESSO Nº 10060026/2025.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 170/2025.
INTERESSADO: Vereador Siderlane Mendonça.
RELATOR: Vereador Delegado Thiago Prado.
ASSUNTO: Projeto de Decreto Legislativo que concede a
Comenda Jarede Viana a Srª. Ana Cristina Rodrigues
Mendonça.
 
I – Relatório
 
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 170/2025,
de autoria do Vereador Siderlane Mendonça, que visa conceder
a Comenda Jarede Viana à Senhora Ana Cristina Rodrigues
Mendonça. O referido Projeto foi encaminhado a esta
Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final (CCJ) para
análise de sua constitucionalidade, legalidade e adequação
regimental, conforme o trâmite estabelecido no Regimento
Interno desta Casa Legislativa.
 
A proposição foi recebida e seguiu os ritos iniciais, tendo sido
objeto de um parecer técnico opinativo da Assessoria
Legislativa, que não identificou registro de concessão anterior
da Comenda Jarede Viana à homenageada. Este parecer, agora,
tem o objetivo de subsidiar a deliberação da CCJ sobre a
matéria.
 
É o relatório.
 
II – Análise
 
A análise do Projeto de Decreto Legislativo nº 170/2025
abrange os seguintes aspectos:
 
Competência Legislativa e Constitucionalidade
 
A concessão de homenagens e honrarias é uma prerrogativa do
Poder Legislativo Municipal, reconhecida tanto pela Lei
Orgânica do Município de Maceió quanto pelo Regimento
Interno da Câmara Municipal.
 
Conforme o Lei Orgânica de Maceió - AL, Art. 26, inciso I,
alínea "c": A Câmara Municipal deliberará: [...] I - pela maioria
absoluta dos votos dos seus membros, sobre: [...] c) a
concessão de homenagens e honrarias, inclusive de título de
cidadão honorário.
 
Este dispositivo da Lei Orgânica confere à Câmara Municipal a
competência para deliberar sobre a concessão de honrarias,
estabelecendo o quórum de maioria absoluta para tal
deliberação. O uso do Projeto de Decreto Legislativo para este
fim está em consonância com o Regimento Interno, Art. 219,
inciso II, que define: projetos de Decreto Legislativo, que
destinam-se a regular as matérias de exclusiva competência da
Câmara Municipal que tenham efeito externo.
 
Adicionalmente, o Regimento Interno, Art. 221, Parágrafo
único, inciso IX, especifica que "concessão de títulos
honoríficos" constitui matéria de Projeto de Decreto
Legislativo. Portanto, o instrumento legislativo escolhido para
a proposição é adequado e constitucionalmente válido no
âmbito municipal.
 



Legalidade e Adequação Regimental
 
O Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió detalha
as honrarias que podem ser concedidas. A Comenda Jarede
Viana está expressamente listada entre as honrarias passíveis de
concessão por esta Casa, conforme o Regimento Interno, Art.
312, § 2º, inciso XX. Este ponto é fundamental para atestar a
legalidade da honraria em questão.
 
Quanto à autoria, o Projeto de Decreto Legislativo nº 170/2025
foi proposto pelo Vereador Siderlane Mendonça. O Regimento
Interno, Art. 231, inciso III, alínea "a", estabelece que a
qualquer vereador compete a iniciativa de Projetos de Decreto
Legislativo. Assim, a autoria da proposição respeita as normas
regimentais.
 
Em relação aos requisitos formais, o Projeto apresenta:
 
• Um objetivo claro: conceder a Comenda Jarede Viana.
 
• Artigos que definem a concessão da honraria (Art. 1º), a
forma de entrega (Art. 2º), e a vigência (Art. 3º).
 
• Uma Justificativa detalhada, que apresenta os relevantes
serviços prestados pela Senhora Ana Cristina Rodrigues
Mendonça à comunidade maceioense, especialmente na área da
educação, descrevendo sua trajetória profissional e pessoal
exemplar. Esta justificativa é essencial para demonstrar o
mérito da homenageada, ainda que a análise principal da CCJ
se concentre nos aspectos formais e legais.

 
Observa-se, portanto, que o PDL 170/2025 atende aos
pressupostos formais e materiais exigidos pela Lei Orgânica e
pelo Regimento Interno desta Câmara. A proposição não colide
com outras normas vigentes e segue o rito adequado para sua
tramitação.
 
III – Conclusão
 
Diante do exposto, esta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, por intermédio de seu relator, opina pela
CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE do Projeto
de Decreto Legislativo nº 170/2025, de autoria do ilustre
Vereador Siderlane Mendonça, permitindo seu regular
prosseguimento no processo legislativo. É o que tenho a
manifestar.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 04 de
novembro de 2025.
 
DELEGADO THIAGO PRADO
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS
OLIVIA TENÓRIO
CAL MOREIRA
LEONARDO DIAS
SIDERLANE MENDONÇA
ALDO LOUREIRO 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:90D3D5E8

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 11/11/2025. Edição 7288
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 10060026 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 170/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA JAREDE VIANA A SRª. ANA CRISTINA RODRIGUES MENDONÇA.

DESPACHO

A Vereadora Jeannyne Beltrão, para emitir parecer.

Maceió/AL, 11 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 11 de novembro de 2025 às 16h27.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 10060026 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 170/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA JAREDE VIANA A SRª. ANA CRISTINA RODRIGUES MENDONÇA.

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial.

Maceió/AL, 27 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 27 de novembro de 2025 às 11h22.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE /

PROCESSO Nº: 10060026/2025.

PARECER Nº 045 DE 2025
PROCESSO Nº: 10060026/2025.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 170/2025
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA
 

EMENTA: CONCEDE A COMENDA JAREDE
VIANA À SRA. ANA CRISTINA RODRIGUES
MENDONÇA.

 
RELATORA: VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO
 
I – RELATÓRIO
 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por finalidade conceder
a Comenda Jarede Viana à Sra. Ana Cristina Rodrigues Mendonça, em
reconhecimento aos relevantes serviços prestados à educação e à
sociedade maceioense, conforme apresentado no processo legislativo e
instrução contida no Projeto de Decreto Legislativo.
A justificativa apresentada descreve uma trajetória de 35 anos de
atuação profissional dedicada à educação, destacando suas
contribuições como professora, coordenadora, orientadora educacional
e vice-diretora, além de sua significativa influência na formação de
alunos que atualmente ocupam posições de destaque na sociedade.
Diante disso, compete a esta Comissão emitir parecer quanto ao
mérito educacional, cultural e social da homenagem proposta.
 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
A Comenda Jarede Viana destina-se a agraciar personalidades que
tenham prestado serviços relevantes ao desenvolvimento educacional
e cultural do município. Após análise do histórico profissional
apresentado, observa-se que a Sra. Ana Cristina Rodrigues Mendonça:
· Possui trajetória sólida e contínua na educação maceioense;
· Atuou em diversas funções de gestão, docência e apoio pedagógico;
· Contribuiu diretamente para o avanço da qualidade educacional em
instituições públicas e privadas;
· Formou gerações de alunos, deixando impacto social evidente;
· Representa exemplo de dedicação, compromisso ético e
transformação social por meio do ensino.
Os fatos descritos atendem plenamente aos critérios de mérito e
relevância exigidos para concessão da honraria.
 
III – CONCLUSÃO
 
Diante do exposto, esta relatoria opina pela aprovação do Projeto de
Decreto Legislativo nº 170/2025, por reconhecer o mérito e a
relevância da homenagem proposta.
 
Maceió/AL, em 26 de novembro de 2025.
 
VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO
Relatora
 
Votos Favoráveis:
Leonardo Dias
Jônatas Omena
David Empregos
 
Votos Contrários:
 
Abstenção:



Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:721AF7ED

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 28/11/2025. Edição 7299
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 10060026 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 170/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA JAREDE VIANA A SRª. ANA CRISTINA RODRIGUES MENDONÇA.

DESPACHO

Encaminhe-se para Presidência para ser pautado na ordem dia.

Maceió/AL, 28 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 28 de novembro de 2025 às 15h03.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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P R O T O C O L O
Protocolo : 10020059 Ano : 2025 Emissão : 02/10/2025 22:23:59

Requerente / Procurador :

VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Titular / Órgão :

VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Tipo de Processo :

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Nº Projeto :

166/2025

Assunto :

CONCEDE A COMENDA NISE MAGALHÃES DA SILVEIRA A SRª. CLARICE MARIA TAVARES MACEDO CAVALCANTI.
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Processo N° : 10020059 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 166/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto :  CONCEDE A  COMENDA NISE  MAGALHÃES DA SILVEIRA  A  SRª.  CLARICE  MARIA
TAVARES MACEDO CAVALCANTI.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº___/2025

Ao Sr.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CONCEDE A COMENDA NISE MAGALHÃES DA SILVEIRA A SRª. CLARICE MARIA TAVARES MACEDO CAVALCANTI.

Art. 1º – Fica Concedido a COMENDA NISE MAGALHÃES DA SILVEIRA A SRª. CLARICE MARIA TAVARES MACEDO
CAVALCANTI., pelos relevantes serviços prestados à comunidade maceioense.
Art. 2º – O Título ora outorgado será entregue em sessão solene do Legislativo Municipal em data a ser designada
por seu Presidente.
Parágrafo Único – A entrega do título deverá ser realizada até 120 (cento e vinte) dias após a sanção do presente
Projeto de Decreto Legislativo.
Art. 3º – Este Projeto de Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em
contrário.

JUSTIFICATIVA

Clarice Maria Tavares Macedo Cavalcanti, natural de Brejo Santo, Ceará, chegou a Maceió no início dos anos 2000
para cursar Psicologia no Centro de Estudos Superiores de Maceió (CESMAC). Psicóloga e especialista em saúde
mental, também é instrutora de equitação e equoterapeuta, áreas nas quais construiu uma trajetória marcada pelo
cuidado humanizado e pela dedicação à inclusão social.

No município de Maceió, sua atuação se destacou de forma significativa. No PAM Salgadinho, desenvolveu um
trabalho direcionado a mulheres mastectomizadas e em tratamento contra o câncer de mama, oferecendo
acolhimento e suporte psicológico em um momento de extrema vulnerabilidade. Posteriormente, integrou a equipe
multidisciplinar do CAPS Dr. Sadi Feitosa de Carvalho, onde ampliou seus conhecimentos em saúde mental e
passou a utilizar a arte como instrumento de reabilitação, especialmente nas residências terapêuticas do
município.

Clarice também fez parte da primeira equipe de psicólogos do Hospital da Criança de Maceió, atuando no
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acolhimento de pacientes e familiares, enfrentando com sensibilidade as angústias que surgem em um ambiente
de tanta fragilidade.

Paralelamente, assumiu a presidência da Associação de Equoterapia de Alagoas, iniciativa que se tornou sua
grande paixão. Por meio da equoterapia, promoveu não apenas inclusão e reabilitação para pessoas com
deficiência, mas também qualidade de vida, autoestima e novas perspectivas para crianças, jovens e adultos em
situação de vulnerabilidade. Sua marca é o atendimento humanizado, guiado pela empatia e pelo compromisso em
transformar vidas por meio de práticas inovadoras no campo da saúde mental e da inclusão social.

Diante de sua trajetória de dedicação à saúde mental, ao atendimento humanizado e à promoção da dignidade de
pessoas em situações de vulnerabilidade, entende-se que Clarice Maria Tavares Macedo Cavalcanti reúne todos os
méritos para ser agraciada com a Comenda Nise Magalhães da Silveira. Esta honraria é o reconhecimento justo de
sua contribuição exemplar para o fortalecimento da saúde pública, para a valorização da vida e para a construção
de uma sociedade mais inclusiva, solidária e humanizada.

Maceió/AL, 02 de outubro de 2025.

Documento  assinado  eletronicamente  por  CPF  Nº  035.168.514-65  -  JOSÉ  SIDERLANE  ARAÚJO  DE
MENDONÇA, VEREADOR - 3º SECRETÁRIO em 03 de outubro de 2025 às 09h46.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 10020059 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 166/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto :  CONCEDE A  COMENDA NISE  MAGALHÃES DA SILVEIRA  A  SRª.  CLARICE  MARIA
TAVARES MACEDO CAVALCANTI.

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 06 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 06 de outubro de 2025 às 09h51.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 10020059 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 166/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto :  CONCEDE A  COMENDA NISE  MAGALHÃES DA SILVEIRA  A  SRª.  CLARICE  MARIA
TAVARES MACEDO CAVALCANTI.

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO

Trata-se de proposição apresentada pelo Vereador Siderlane Mendonça em 02/10/2025, que concede a Comenda
Nise Magalhães da Silveira à Sra. Clarice Maria Tavares Macedo Cavalcanti. 

O Projeto foi  encaminhado a esta Assessoria  Legislativa para emissão de parecer  técnico,  conforme trâmite
regimental.

É o relatório.
 

II. FUNDAMENTAÇÃO

A  concessão  de  títulos  honoríficos,  comendas  e  demais  honrarias  pelo  Poder  Legislativo  Municipal  constitui
importante instrumento de reconhecimento público,  por meio do qual  a Câmara Municipal  de Maceió presta
homenagem aos cidadãos que, de alguma forma, contribuíram de maneira relevante para o desenvolvimento
social, cultural, político ou econômico do Município. Trata-se de manifestação simbólica do Parlamento, que traduz
a valorização de trajetórias exemplares e reforça o vínculo entre o Legislativo e a sociedade.

Por outro lado, sabe-se que as proposições apresentadas devem ainda ser confrontadas com a legislação municipal
vigente, a fim de identificar duplicidade normativa ou revogação tácita, o que poderia comprometer a segurança
jurídica e a efetividade da aplicação da norma.

À vista disso, em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não consta registro de homenagem
anterior à Sra. Clarice Maria Tavares Macedo Cavalcanti com a outorga da Comenda Nise Magalhães da Silveira. 
 

III. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa informa que não há registro de concessão anterior da Comenda Nise
Magalhães da Silveira à Sra. Clarice Maria Tavares Macedo Cavalcanti. 

 

Maceió/AL, 08 de outubro de 2025.



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 10020059 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 166/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto :  CONCEDE A  COMENDA NISE  MAGALHÃES DA SILVEIRA  A  SRª.  CLARICE  MARIA
TAVARES MACEDO CAVALCANTI.

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer
técnico. 

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

Maceió/AL, 08 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 114.401.014-42 - MARIA CLARA MENDES DE ALMEIDA,
APOIO LEGISLATIVO em 08 de outubro de 2025 às 10h14.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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CÂMARA DE VEREADORES

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 10020059 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 166/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto :  CONCEDE A  COMENDA NISE  MAGALHÃES DA SILVEIRA  A  SRª.  CLARICE  MARIA
TAVARES MACEDO CAVALCANTI.

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo lido em Prolongamento de Expediente na 81ª Sessão Ordinária de
16/10/2025.

Encaminhem-se os autos à CCJ para deliberação nos termos regimentais.

Maceió/AL, 16 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 16 de outubro de 2025 às 11h57.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10020059 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 166/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto :  CONCEDE A  COMENDA NISE  MAGALHÃES DA SILVEIRA  A  SRª.  CLARICE  MARIA
TAVARES MACEDO CAVALCANTI.

DESPACHO

Ao Vereador Cal Moreira, para emitir parecer.

Maceió/AL, 21 de outubro de 2025.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 21 de outubro de 2025 às 15h44.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - CCJRF 
PARECER N° 089/2025 GVCM 

Processo: 10020059 

Projeto de Decreto Legislativo: 166/2025 

Autor(a): Vereador Siderlane Mendonça 

Relator: Vereador Cal Moreira 

I - RELATÓRIO: 

Vem ao exame desta Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final - CORF, na forma do artigo 

63, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o Projeto de Decreto Legislativo de n° 166/2025, 

de autoria do(a) nobre Vereador(a) Siderlane Mendonça, que "CONCEDE A COMENDA NISE MAGALHÃES DA 

SILVEIRA A SR, CLARICE MARIA TAVARES MACEDO CAVALCANTI". 

É o relatório. 

II - ANALISE: 

Nos termos do artigo 63, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, compete a esta 

Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, se manifestar sobre todos assuntos quanto ao seu 

aspecto constitucional, legal ou jurídico e regimental, não podendo tramitar na Câmara Municipal sem seu 

parecer, salvo nos casos expressamente previstos no Regimento Interno. 

Antes de adentrar â análise especifica de sua constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, faz-se 

necessário, primeiramente, examinar as regras de competência municipal de legislar, as quais estão 

expressamente previstas na Constituição Federal, nos incisos I e II, do artigo 30, vejamos:  

Art.  30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislac5o federal e a estadual no que couber. 

Além disso, o artigo 62, inciso Ill, da Lei Orgânica do Município de Maceió prevê que compete ao 

Município de Maceió dispor sobre os assuntos de interesse local e suplementar, no que couber, a legislação 

federal e estadual. 

Prosseguindo, a proposição visa homenagear o cidadão mencionado, em reconhecimento a seus 

relevantes serviços prestados à sociedade, por meio da concessão de honraria simbólica conferida pelo 

Poder Legislativo Municipal. 

A matéria em exame está amparada no princípio da autonomia do Poder Legislativo Municipal, que 

assegura â Câmara Municipal a prerrogativa de regular, mediante decreto legislativo, matérias de sua 

competência exclusiva, como é o caso da concessão de honrarias e títulos simbólicos. 

Nos termos do Regimento Interno e da Lei Orgânica do Município de Maceió, é de competência do 

Poder Legislativo a concessão de comendas,  medal has  e outras formas de reconhecimento público, cabendo 



MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 

ao plenário decidir sobre a aprovação da matéria, mediante a tramitação regular do respectivo Projeto de 

Decreto Legislativo. 

Ressalta-se que a proposição em análise não cria obrigações para o Poder Executivo, não implica 

aumento de despesas públicas, tampouco interfere na esfera de competência de outros entes federativos, 

razão pela qual não ha vícios de inconstitucionalidade ou ilegalidade que a impeçam de seguir sua 

tramitação. 

Sendo assim, nos aspectos legais, constitucionais e regimentais, o Projeto de Lei em análise esta em 

conformidade com os princípios normativos aplicáveis, não apresentando vícios de inconstitucionalidade ou 

ilegalidade que impeçam sua tramitação e eventual aprovação. 

Por fim, cumpre esclarecer que a presente Comissão de Constituição e Justiça limita-se à apreciação 

dos aspectos formais e constitucionais da proposição, não lhe cabendo, neste momento, a análise de mérito. 

Ressalta-se que, por se tratar de projeto que visa a concessão de comenda, a avaliação do mérito da 

homenagem deverá ser realizada pelas comissões temáticas especificas, bem como, oportunamente, pelo 

Plenário desta Casa Legislativa.  

III-  VOTO 

Pelo exposto, o voto é pela CONSTITUCIONALIDADE ao Projeto de Decreto Legislativo n° 166/2025, de 

autoria do(a) nobre Vereador(a) Siderlane Mendonça, que "CONCEDE A COMENDA NISE MAGALHÃES DA 

SILVEIRA A SR. CLARICE MARIA TAVARES MACEDO CAVALCANTI". 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 29 de outubro de 2025. 

• 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 

Vereador 

VEREADOR(A) 

OLNIA TENÓRIO 

VOTOS FAVORÁVEIS VOTOS CONTRÁRIOS ABSTENÇÕES 

(e...)/2619.t.  

LEONARDO DIAS 41/ 

THIAGO PRADO tig: 

SIDERLANE MENDONÇA VIII 

ALDO LOUREIRO • / 4.•  fouret'yo- 
SILVANIA BARBOSA P 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10020059 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 166/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto :  CONCEDE A  COMENDA NISE  MAGALHÃES DA SILVEIRA  A  SRª.  CLARICE  MARIA
TAVARES MACEDO CAVALCANTI.

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial.

Maceió/AL, 07 de novembro de 2025.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 07 de novembro de 2025 às 14h24.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL –

CCJRF / PROCESSO: 10020059.

PARECER
Processo: 10020059.
Projeto de Decreto Legislativo: 166/2025
Autor(a): Vereador Siderlane Mendonça
Relator: Vereador Cal Moreira
 
I - RELATÓRIO:
Vem ao exame desta Comissão de Constituição e Justiça e
Redação Final - CCJRF, na forma do artigo 63, inciso I, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, o Projeto de Decreto
Legislativo de nº 166/2025, de autoria do(a) nobre Vereador(a)
Siderlane Mendonça, que “CONCEDE A COMENDA NISE
MAGALHÃES DA SILVEIRA A SRª. CLARICE MARIA
TAVARES MACEDO CAVALCANTI”.
É o relatório.
 
II - ANÁLISE:
Nos termos do artigo 63, inciso I, do Regimento Interno desta
Casa Legislativa, compete a esta Comissão de Constituição e
Justiça e Redação Final, se manifestar sobre todos assuntos
quanto ao seu aspecto constitucional, legal ou jurídico e
regimental, não podendo tramitar na Câmara Municipal sem
seu parecer, salvo nos casos expressamente previstos no
Regimento Interno.
Antes de adentrar à análise específica de sua
constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, faz-se
necessário, primeiramente, examinar as regras de competência
municipal de legislar, as quais estão expressamente previstas na
Constituição Federal, nos incisos I e II, do artigo 30, vejamos:
Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber.
Além disso, o artigo 6º, inciso III, da Lei Orgânica do
Município de Maceió prevê que compete ao Município de
Maceió dispor sobre os assuntos de interesse local e
suplementar, no que couber, a legislação federal e estadual.
Prosseguindo, a proposição visa homenagear o cidadão
mencionado, em reconhecimento a seus relevantes serviços
prestados à sociedade, por meio da concessão de honraria
simbólica conferida pelo Poder Legislativo Municipal.
A matéria em exame está amparada no princípio da autonomia
do Poder Legislativo Municipal, que assegura à Câmara
Municipal a prerrogativa de regular, mediante decreto
legislativo, matérias de sua competência exclusiva, como é o
caso da concessão de honrarias e títulos simbólicos.
Nos termos do Regimento Interno e da Lei Orgânica do
Município de Maceió, é de competência do Poder Legislativo a
concessão de comendas, medalhas e outras formas de
reconhecimento público, cabendo ao plenário decidir sobre a
aprovação da matéria, mediante a tramitação regular do
respectivo Projeto de Decreto Legislativo.
Ressalta-se que a proposição em análise não cria obrigações
para o Poder Executivo, não implica aumento de despesas
públicas, tampouco interfere na esfera de competência de
outros entes federativos, razão pela qual não há vícios de
inconstitucionalidade ou ilegalidade que a impeçam de seguir
sua tramitação.
Sendo assim, nos aspectos legais, constitucionais e regimentais,
o Projeto de Lei em análise está em conformidade com os
princípios normativos aplicáveis, não apresentando vícios de
inconstitucionalidade ou ilegalidade que impeçam sua
tramitação e eventual aprovação.



Por fim, cumpre esclarecer que a presente Comissão de
Constituição e Justiça limita-se à apreciação dos aspectos
formais e constitucionais da proposição, não lhe cabendo, neste
momento, a análise de mérito. Ressalta-se que, por se tratar de
projeto que visa à concessão de comenda, a avaliação do
mérito da homenagem deverá ser realizada pelas comissões
temáticas específicas, bem como, oportunamente, pelo Plenário
desta Casa Legislativa.
 
III - VOTO
Pelo exposto, o voto é pela CONSTITUCIONALIDADE ao
Projeto de Decreto Legislativo nº 166/2025, de autoria do(a)
nobre Vereador(a) Siderlane Mendonça, que “CONCEDE A
COMENDA NISE MAGALHÃES DA SILVEIRA A SRª.
CLARICE MARIA TAVARES MACEDO CAVALCANTI”.
É o parecer.
 
Sala das Comissões, 29 de outubro de 2025.
 
CLAUDIO MOREIRA DA SILVA
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Olívia Tenório
Leonardo Dias
Thiago Prado
Aldo Loureiro
Silvania Barbosa

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:BFA9BF97

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 10/11/2025. Edição 7287
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 10020059 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 166/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto :  CONCEDE A  COMENDA NISE  MAGALHÃES DA SILVEIRA  A  SRª.  CLARICE  MARIA
TAVARES MACEDO CAVALCANTI.

DESPACHO

A Vereadora Jeannyne Beltrão, para emitir parecer.

Maceió/AL, 12 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 12 de novembro de 2025 às 10h18.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 10020059 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 166/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto :  CONCEDE A  COMENDA NISE  MAGALHÃES DA SILVEIRA  A  SRª.  CLARICE  MARIA
TAVARES MACEDO CAVALCANTI.

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial.

Maceió/AL, 27 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 27 de novembro de 2025 às 11h24.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE /

PROCESSO Nº: 10020059/2025.

PARECER Nº 046 DE 2025 
PROCESSO Nº: 10020059/2025.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 166/2025
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA
 

EMENTA: CONCEDE A COMENDA NISE
MAGALHÃES DA SILVEIRA À SRª CLARICE
MARIA TAVARES MACEDO CAVALCANTI.
 

RELATORA: VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO
 
I – RELATÓRIO
 
Chega a esta Comissão o Projeto de Decreto Legislativo nº 166/2025,
de autoria do Vereador Siderlane Mendonça, que concede a Comenda
Nise Magalhães da Silveira à Srª Clarice Maria Tavares Macedo
Cavalcanti, pelos relevantes serviços prestados à comunidade
maceioense, especialmente nas áreas de saúde mental, inclusão social
e equoterapia, conforme detalhado na justificativa do projeto.
A propositura encontra-se instruída com justificativa consistente que
apresenta a trajetória da homenageada: psicóloga, equoterapeuta,
presidente da Associação de Equoterapia de Alagoas e profissional
com ampla atuação em serviços públicos de saúde, tais como o PAM
Salgadinho, CAPS Dr. Sadi Feitosa e Hospital da Criança de Maceió.
 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
Compete a esta Comissão apreciar matérias relacionadas à educação,
cultura, turismo e esporte, compreendendo também o reconhecimento
de personalidades que contribuam para o desenvolvimento humano,
social e cultural do município.
A Comenda Nise Magalhães da Silveira, honraria concedida pelo
Poder Legislativo Municipal, destina-se ao reconhecimento de pessoas
que se destacam na promoção da dignidade humana, no cuidado em
saúde mental e na defesa de práticas inovadoras de inclusão.
 
A trajetória da Srª Clarice Maria Tavares Macedo Cavalcanti,
conforme amplamente demonstrado na justificativa anexada ao
projeto, evidencia compromisso humano, profissionalismo e relevante
contribuição social. Sua atuação em programas de acolhimento
psicológico, reabilitação psicossocial e equoterapia demonstra
impacto direto na melhoria da qualidade de vida de crianças, jovens e
adultos em situação de vulnerabilidade, sendo plenamente compatível
com os propósitos da referida comenda.
Diante do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Decreto
Legislativo nº 166/2025, por reconhecer o mérito da homenageada e a
pertinência da iniciativa.
 
III – CONCLUSÃO
 
Diante do exposto, esta relatoria opina pela aprovação do Projeto de
Decreto Legislativo nº 166/2025, por reconhecer o mérito e a
relevância da homenagem proposta.
 
Maceió/AL, em 26 de novembro de 2025.
 
VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO
Relatora
 
Votos Favoráveis:
Leonardo Dias
Jônatas Omena



David Empregos
 
Votos Contrários:
 
Abstenção:

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:F3C11A34

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 28/11/2025. Edição 7299
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

MUNICÍPIO DE MACEIÓ
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 10020059 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 166/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto :  CONCEDE A  COMENDA NISE  MAGALHÃES DA SILVEIRA  A  SRª.  CLARICE  MARIA
TAVARES MACEDO CAVALCANTI.

DESPACHO

Encaminhe-se para Presidência para ser pautado na ordem dia.

Maceió/AL, 28 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 28 de novembro de 2025 às 15h15.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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